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APRESENTAÇÃO 

 

Apresentamos agora o Relatório de andamento RA-05 (Produto P-05), que tem como 

objetivo a demonstração dos trabalhos executados pela equipe multidisciplinar envolvida na 

revisão do Plano Diretor no município de Embu das Artes conforme dados contratuais enumerados 

na capa. 
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1 EQUIPE ENVOLVIDA 

 

EQUIPE CONSULTORA 

Nome Titulação Responsabilidades 

José Hyppolito Arquiteto Coordenação Geral 

Saúde/ Habitação / 

Turismo 

Luciana 

Nascimento 

Geógrafa / mestre 

em geografia física 

Meio Ambiente / 

saneamento 

Diego Strauss Técnico em 

Agropecuária e 

Ambiental e Gestor 

da Qualidade 

Coordenação 

secundária / Meio 

Ambiente / 

Saneamento / 

Regularização 

fundiária 

Giovanna Caroline Estagiária de 

arquitetura 

Suporte de contrato 

Marcelo Veirano Engenheiro Transportes e 

Infraestrutura / 

Mobilidade Urbana 

Vivian Tonini Bacharel em Letras Educação / Análise 

textual 

 

COMISSÃO E AGENTES DO PODER PÚBLICO 

Nome Cargo Secretaria 

Élcio Nogueira 

Garcia 

Diretor Planejamento 
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2 DEFINIÇÕES  

 

Segundo o dicionário Michaelis - Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa, o significado do 

verbete substantivo feminino REVISÃO é: 

1 Ato ou efeito de rever ou de revisar. 

2 Releitura minuciosa de um texto; nova leitura. 

3 Ato de recordar uma matéria anteriormente estudada, porém de maneira breve; recapitulação, 

recordação. 

4 EDIT, JORN Leitura final de um texto, antes de sua publicação, com o objetivo de corrigir 

possíveis erros e fazer emendas ou alterações. 

5 EDIT, JORN Corpo de revisores de uma editora ou de um periódico. 

6 EDIT, JORN Local ou sala onde se revisam textos. 

7 JUR, Exame cuidadoso de um projeto ou de uma lei, a fim de corrigir possíveis falhas. 

8 JUR Recurso do réu contra sentença condenatória, com o objetivo de sua anulação, diminuição 

da pena ou, até mesmo, absolvição. 

9 TECN Exame cuidadoso de uma máquina, de um equipamento ou de um motor para identificar 

e substituir peças gastas ou defeituosas e fazer pequenos ajustes. 
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Revisão tipográfica, EDIT: revisão que é feita em um texto já preparado, confrontando-se as 

provas e contraprovas com o original; revisão de prova. 

ETIMOLOGIA lat revisio, - onis. 

Este é de maneira do ponto de vista etimológico o objeto do contrato número 134/2011 firmado 

em 07 de outubro de 2021 entre a Prefeitura do Município da Estância Turística de Embu das Artes 

e a empresa VA Serviços de Engenharia que estabelece e define a tarefa de rever a LEI DO 

PLANO DIRETOR VIGENTE (Lei Complementar 186/2012) DO MUNICÍPIO DE EMBU 

DAS ARTES, cujo gestor será a Secretaria Municipal de Planejamento por meio de seu secretário.  
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3 DO PLANO DIRETOR 

 

Mas o que é o Plano Diretor? 

Segundo a Lei Federal de nº 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada e conhecida por 

ESTATUTO DAS CIDADES, que regulamenta os arts.182 e 183 da Constituição Federal é a lei 

que estabelece as diretrizes gerais para a política urbana e dá outras providenciais. Estabelece 

normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do 

bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. Esta 

Lei obriga os municípios brasileiros a estabelecerem e aprovarem o Plano Diretor de 

Desenvolvimento, com o estabelecimento de uma política de respeito ao cidadão, ao meio 

ambiente, à qualidade de vida e ao bem estar social em busca da construção de uma sociedade 

mais justa. 

Obriga ainda aos municípios que deverão quando da revisão de seu PLANO DIRETOR adequar-

se a este estatuto. A elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano-ambiental é a 

organização do processo de planejamento, à produção do conhecimento necessário à negociação 

política entre os atores participantes, e ao esforço requerido para o melhor aproveitamento das 

potencialidades locais de crescimento econômico e de redução das disparidades sociais no 

desenvolvimento do município. 

O PLANO DIRETOR, assim com sua REVISÃO, deve estabelecer diretrizes para o crescimento 

físico-territorial da cidade, e como a etimologia da palavra determina, deve-se elaborar um exame 
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cuidadoso do projeto de lei anterior em vigência, a fim de corrigir possíveis falhas ou alterar 

procedimentos que foram perdidos ou alterados ao longo dos anos.  

E assim será no Município de Embu das Artes com a revisão da Lei Complementar nº 186, de abril 

de 2012. 

O PLANO DIRETOR é um instrumento legal cujo objetivo é planejamento e o ordenamento do 

território e o desenvolvimento urbano, ambiental e administrativo do município, para o horizonte 

do plano, que é de 10 anos, com possibilidade de sua revisão, após 5 (cinco) anos.  

O não cumprimento desta determinação federal, acarretará a aplicação da Lei 8.429, de 2 de 

junho de 1992, denominada Lei de Improbidade Administrativa, prevista no Estatuto das Cidades. 

 

DA ESTRUTURA DO PLANO DIRETOR 

 

A estrutura do Plano Diretor é composta por: 

 Projeto de Lei (texto da lei); 

 Mapas; 

 Quadros,  

 Gráficos e;  

 Tabelas,  

 

Todo este material deverá, oportunamente, ser aprovado pela Câmara Municipal e suas comissões 

responsáveis. 

 

De acordo com a Lei 10.257/01, conhecida como Estatuto das Cidades, os projetos de 

desenvolvimento do PLANO DIRETOR bem como de sua REVISÃO deverão contar com a 
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participação da sociedade, por meio dos diversos segmentos organizados, em todas as etapas de 

desenvolvimento do Plano, através de consultas e audiências públicas. 

 

 

4 DA METODOLOGIA APLICADA 

 

Como base de dados para elaboração do texto de lei plano Diretor, optou-se, como é de sabida 

eficácia por esta consultoria em outros trabalhos, e, também, método aplicado em serviços de 

mesma natureza neste município e em outros, primeiramente, a aplicação de um questionário 

temático, onde, através de perguntas estratégicas, divididas em temas, formas de resposta de 

múltipla escolha e descritivas, obtém-se, por meio de sua aplicação, um Diagnóstico Municipal, e, 

Embu das Artes em especial, nos traz uma possibilidade de efetividade neste diagnóstico bem 

acentuada, haja vista termos a divisão do município em 20 regiões ou unidades administrativas. 

Dessa forma, através de um planejamento interno da empresa, e também, através de reuniões com 

atores do Poder Público, definiu-se uma estratégia de elaboração, distribuição, compilação de 

dados e desenvolvimento de material que nos auxiliará na elaboração de cartilhas e apresentações 

para as audiências públicas que colocarão a sociedade dentro do processo de forma propositiva e 

decisiva, cumprindo assim o papel do plano diretor de ser um processo participativo de revisão da 

lei. 

A sequência de trabalho para o cumprimento destas etapas está demonstrada abaixo. 

 

I. Planejamento interno ->  

II. Reuniões técnicas -> 

III. Avaliação e diagnóstico da lei vigente e análises cabíveis->  

IV. Separação de itens por temas ->  

V. Definições e parâmetros de trabalho por tema ->  

VI. Elaboração preliminar do questionário ->  

VII. Reuniões com o poder público ->  

VIII. Revisão dos questionários ->  

IX. Formatação final ->  

X. Distribuição ->  
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XI. Coleta dos questionários ->  

XII. Compilação dos dados ->  

XIII. Preparação de material gráfico com os resultados ->  

XIV. Reuniões com o Poder público ->  

XV. Esboço preliminar do texto da Lei ->  

XVI. Elaboração de mapas e materiais gráficos de suporte ->  

XVII. Comunicação com as entidades para organização das audiências ->  

XVIII. Realização de 03 audiências públicas ->  

XIX. Revisão do texto da Lei ->  

XX. Revisão final->  

XXI. Entrega da minuta. 

 

Abaixo, apresentamos o cronograma de execução dos trabalhos enumerados acima. 

 

 

FIGURA 1 – PLANO DE TRABALHO 
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FIGURA 2 – CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

Cabe ressaltar aqui a dinâmica deste processo, que acontece de forma orgânica e sinérgica no que 

diz respeito às áreas temáticas da lei, tais como: meio ambiente, saúde, infraestrutura urbana, 

educação, transporte, etc. 

Enumeradas de I à XXII, esta será a base fluxograma lógico das apresentações destes relatórios de 

andamento, onde em cada etapa enumerada acima, serão detalhadas as formas de trabalho, 

reuniões, documentos elaborados, atas de reunião, e todos os documentos de suporte e controle do 

andamento deste contrato. 

Exposto assim, iremos apresentar neste relatório de andamento a execução das etapas do item I ao 

item IX, etapas estas que estão executadas em grande parte, mas, repetimos, pela própria forma 

orgânica de funcionamento deste tipo de trabalho, continuam em análise e sempre em processo de 

melhoria contínua. 

Logo após esta apresentação, partiremos para uma avaliação temática de cada item da lei, 

separados por tema, os mesmos que sua própria estrutura proporciona, sendo comentados neste 

relatório do mês de novembro, apenas aqueles que foram avaliados, ficando os demais, ainda com 

os trabalhos não iniciados, demarcados com o texto “Não Iniciado”. 

Não pretendemos, na apresentação deste documento, nos alongar em formalismos desnecessários, 

a apresentar-se-á as informações de forma sucinta e esclarecedora, para que a visualização dos 

trabalhos desenvolvidos seja feita de forma direta e não seja cansativo. 
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Vamos aos itens do plano de trabalho (fluxo de contrato): 

 

Item I - PLANEJAMENTO INTERNO 

 

Nestas reuniões foram definidos os passos de execução do contrato, formas de comunicação e 

troca de informações entre as partes, meios de solicitação de dados e documentos da prefeitura, 

troca de experiências de pessoas envolvidas em outros processos de revisão de planos diretores, e 

assim, chegou-se à estruturação destes trabalhos. 

 

Item II – DAS REUNIÕES TEMÁTICAS 

 

As reuniões temáticas têm por objetivo analisar as partes da lei de forma separada, onde, cada 

profissional envolvido no processo, junto com a coordenação da consultora, profissionais 

responsáveis pelo tema e representante do poder público, debatem ideias, elaboram escopos de 

trabalho e delimitam tarefas com prazos e expectativas, de forma a uniformizar o cumprimento 

do plano de trabalho da equipe. 

Item III – AVALIAÇÃO E DIAGNÓTICO DA LEI VIGENTE E ANÁLISES CABÍVEIS 

 

Após as reuniões de análises temáticas, diversos trabalhos foram desenvolvidos tais como a coleta 

de dados públicos, indicadores e também, foi feito um mapeamento de ações a serem tomadas 

quando da finalização da compilação dos dados dos questionários, para daí, partir-se para a 

elaboração de documentos das audiências e preparação de cartilhas e materiais gráficos e de 

apresentação para ser colocada em discussão com a população e agentes sociais, através de envio 

à entidades de classe e lideranças regionais por unidade administrativa. 

A análise da lei vigente encontra-se mais abaixo neste mesmo documento, onde a lei será analisada 

item a item, com as ressalvas de “Não Iniciado” onde cabível, conforme explicado anteriormente. 

 

Item IV – SEPERAÇÃO DE ITENS POR TEMAS 

 

Nesta separação de item por temas, foi dado início à análise documental de documentos e 

legislações, análise de mapas, trabalhos de mapeamento por satélite das particularidades do 
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município, fundamentando uma base de informações para o preparo dos materiais a serem 

apresentados na audiência. 

Esta etapa do trabalho está em pleno desenvolvimento. 

 

Item V – DEFINIÇÕES E PARÂMETROS DE TRABALHO POR TEMA 

 

Desta forma, continuando o item anterior, definiu-se a forma de trabalhos dos temas da seguinte 

forma: 

 Coleta de dados públicos; - EXECUTADO DURANTE O MÊS VIGENTE 

 Pesquisa e análise das leis vigente em nível federal, estadual e municipal; - EXECUTADO 

DURANTE O MÊS VIGENTE 

 Forma de processo participativo através de visitas técnicas educacionais e esclarecedoras 

em órgãos da prefeitura, escolas, entidades de classe, entre outros. Este item antecede as 

audiências; EXECUTADO DURANTE O MÊS VIGENTE 

 Formas de divulgação e chamamento para as audiências; EXECUTADO DURANTE O 

MÊS VIGENTE 

 Elaboração de texto técnico sobre cada tema da lei (respeitando os capítulos, seções e 

artigos); INICIADO DURANTE O MÊS VIGENTE 

 Elaboração de cartilha com material gráfico para distribuição e download; INICIADO 

DURANTE O MÊS VIGENTE 

 Elaboração de matriz de impactos e necessidades; INICIADO DURANTE O MÊS 

VIGENTE 

 Consolidação do material das audiências; INICIADO DURANTE O MÊS VIGENTE 

 Preparação de vídeos, slides e materiais explicativos e educativos para fomentar a 

participação popular na apresentação de problemas e apontamentos de pontos positivos a 

serem considerados; INICIADO DURANTE O MÊS VIGENTE 

 

Cabe lembrar aqui que os temas se entrelaçam entre si, de forma que o desenvolvimento 

destas etapas quase sempre envolve boa parte dos temas simultaneamente. 

 

Item VI – ELABORAÇÃO PRELIMINAR DO QUESTIONÁRIO 

 

DO OBJETIVO DO QUESTIONÁRIO 
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O objetivo do questionário é fazer um diagnóstico municipal, e este, dividido pelas 20 unidades 

administrativas. 

Durante as reuniões de planejamento, definiu-se que seriam elaborados 02 questionários: um de 

natureza locacional, onde temos como objetivo ter a resposta da comunidade sobre as questões que 

envolvem diretamente suas ações e ao mesmo tempo, ter um apanhado geral de local, problemas, 

pontos positivos e sugestões. 

Este questionário será aplicado nas entidades de classe, na prefeitura, e também nas escolas, além 

de serem distribuídos de forma esparsa pelo município para que o diagnóstico reflita fielmente a 

situação do município. 

Há também, um segundo questionário feito de perguntas diversas que será colocado online, para 

que a população, através do site da prefeitura possa responder às perguntas que envolvem diversos 

temas para que possamos ter um diagnóstico das expectativas da população em relação ao futuro. 

Para a distribuição e preenchimento destes questionários, além da equipe desta consultora, 

desejamos contar com as entidades de classe e secretarias e autarquias da prefeitura, para assim 

termos uma eficiência no levantamento desses dados. 

 

DA ELABORAÇÃO DO QUESTIONÁRIO 

 

A elaboração deste questionário foi feita pela equipe da consultora, juntamente com consultas à 

outros profissionais que também trabalham com estes temas, de forma que não só a população do 

Embu, através de servidores, colaboradores e respectivos líderes possam auxiliar na elaboração, 

mas profissionais e pessoas de outros municípios e estados, pois, por se tratar de uma lei federal, 

essa troca de experiências é sempre muito rica e auxilia o desenvolvimento de um trabalho tão 

complexo que envolvem tantos temas a serem debatidos. 

 

DAS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 

 

As áreas de abrangência dos questionários vão desde perguntas pessoais como localização, renda 

familiar, também coisas do dia-a-dia como tempo de deslocamento ao trabalho, atendimentos de 

necessidades básicas em saúde, educação e segurança, até a solicitação de sugestões livres de como 

ele enxerga que o município pode melhorar a qualidade de vida da sua população. 
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DAS REUNIÕES FEITAS QUANDO DA SUA ELABORAÇÃO 

 

Foram feitas diversas reuniões durante o desenvolvimento dos trabalhos, aplicando toda a 

metodologia exposta acima, e listamos abaixo algumas realizadas especificamente para este fim. 

 

Item VII – REUNIÕES COM O PODER PÚBLICO 

 

A abertura do contrato foi feita em uma reunião com o prefeito municipal, o vice prefeito além de 

demais presentes como o coordenador geral do contrato, os responsáveis na secretaria de 

planejamento, além de outros servidores que estão envolvidos no processo de desenvolvimento e 

acompanhamento destes trabalhos. 

Houve também uma reunião com o secretário de educação, que se dispôs à fazer o envio destes 

questionários por e-mail para diretores, professores e alunos, demonstrando assim, o interesse pelo 

tema e a disposição em participar do processo de forma efetiva. 

E, uma reunião com o secretário de administração antiga gestão de pessoas, onde o mesmo se 

dispôs a distribuir fisicamente o questionário nas secretarias e fazer o acompanhamento destes 

preenchimentos, de forma que o resultado obtido desta parcela da população (servidores) é de 

máxima importância para o diagnóstico, pois a visão que os servidores têm do município tende a 

ser mais técnica e com foco em soluções. 

Abaixo alguns registros destas reuniões 
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FOTO 1 – REUNIÃO COM O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 

FOTO 2 – REUNIÃO COM A EQUIPE TÉCNICA DA PREFEITURA 
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FOTO 3 – REUNIÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 

 

 
 

FOTO 4 – REUNIÃO COM O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E EQUIPE DE 

REVISÃO DA APA EMBÚ VERDE 
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FOTO 5 – REUNIÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA VA COM TÉCNICOS DA 

PREFEITURA 

 
 

 

 

FOTO 6 – REUNIÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA VA COM TÉCNICOS DA 

PREFEITURA (MEIO AMBIENTE) 
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FOTO 7 – REUNIÃO DA EQUIPE TÉCNICA DO BANCO MUNDIAL 

 

 

 
 

 

 

Item VIII – REVISÃO DOS QUESTIONÁRIOS 

 

Após estas apresentações e reuniões, revisou-se o questionário e chegou-se a uma 

formatação final, que será apresentada no próximo item. 

Item IX – FORMATAÇÃO FINAL 

 

QUESTIONÁRIO DE PESQUISA DOMICILIAR (FINAL) 
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FIGURA 3 – QUESTIONÁRIO DOMICILIAR – FOLHA 01 
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FIGURA 4 – QUESTIONÁRIO DOMICILIAR – FOLHA 02 

 

Para uma melhor visualização deste questionário, ele será enviado como anexo em PDF 

juntamente com este relatório. 
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DA PESQUISA A SER INSERIDA NO SITE DA PREFEITURA
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5 DA DIVULGAÇÃO PELA PREFEITURA 

 

A prefeitura iniciou seu processo de divulgação dos trabalhos de revisão do plano diretor, 

conforme copiado abaixo. 

Link: http://cidadeembudasartes.sp.gov.br/plano-diretor-a-revisao-ja-comecou/ 

 

 

A Prefeitura de Embu das Artes está revisando seu Plano Diretor. A revisão será feita 

com a orientação e planejamento da equipe técnica de consultoria contratada, que além 

de realizar audiências,  fará consultas públicas com todos os servidores, sociedade civil 

organizada e a comunidade. 

As próximas etapas contarão com a participação popular por meio de audiências que 

terão as datas divulgadas oportunamente. 

Mas o que é o Plano Diretor? 

O Plano Diretor é um documento feito pelo governo, com a ajuda do cidadão para 

estabelecer objetivos para a cidade e o prazo para que estas metas sejam cumpridas. 

Isso inclui todas as áreas da cidade, como o transporte, a saúde, o meio ambiente, a 

educação e outras. 

Ele coloca a cidade em pauta na vida do cidadão, para que ele possa participar do 

planejamento do município de forma produtiva. 

http://cidadeembudasartes.sp.gov.br/plano-diretor-a-revisao-ja-comecou/
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É uma oportunidade de transformar a cidade dando ideias, sugerindo soluções e 

mostrando quais são as falhas que complicam a vida das pessoas no dia a dia do espaço 

urbano. 

Quando a população se une, sugere e participa dos planos para do município, ele cresce 

e se desenvolve com responsabilidade. 

O Plano Diretor também é feito pelo cidadão. Participe! Coloque suas sugestões para 

melhorar ainda mais Embu das Artes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
37 

 

6 DAS PARTES DO PLANO DIRETOR 

 

AÇÕES A SEREM ANALISADAS QUANDO DO RECEBIMENTO DO 

DIAGNÓSTICO MUNICIPAL 

 

Abaixo, separamos por temas ações que acreditamos ser importante colocar em discussão nas 

audiências públicas quando do recebimento dos dados dos questionários, de forma que o trabalho 

possa ser propositivo. 

Estas análises foram feitas conjuntamente entre todos os profissionais da consultora envolvidos no 

contrato. 

Todos os itens que serão apresentados abaixo, no decorrer do próximo mês terão sua discussão 

expandida para os técnicos da prefeitura, profissionais da sociedade civil, e tornar-se-ão temas 

concretos a serem debatidos nas audiências públicas. 

Esta apresentação será feita de forma otimizada para que o entendimento das propostas e análises 

seja mais dinâmico. 

 

DAS ANÁLISES DOS ITENS DA LEI VIGENTE 

 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL 

 

 Delimitação de áreas para galpões logísticos de produto acabado de forma a dinamizar a 

geração de emprego e renda no município, além de fomentar a abertura de empresas de 

prestadores de serviços; 

 Criar um centro de comércio agropecuário, fomentando assim, através de incentivos a 

produção no campo e a respectiva abertura de empresas de comércio de produtos 

industrializados; 

 Ações de integração turismo / meio ambiente / comércio; 

 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
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 Criação de pontos de atendimento turístico e a execução de um portal no centro histórico 

com roteiro de visitas, telefones de guias, restaurantes afiliados e linhas de ônibus / “trens” 

de passeio; 

 Criação de site para divulgação de áreas de preservação e implantação de infraestrutura 

para recebimento de turistas; 

 

 

DA POLÍTICA DE AGROPECUÁRIA 

 

 Promover associação de produtores de forma a incentivar a pequena produção através de 

instalação de pontos de venda de pequenos produtores, onde o transporte da mercadoria 

seja feito de forma conjunta, diminuindo a necessidade de grandes veículos para o produtor 

rural de pequeno porte; 

 Incentivo e captação de recursos do Pronaf para instalação de cursos, incubadoras e 

pequenas indústrias que possam ser utilizadas por locação, onde o produtor utiliza os 

equipamentos de processamento com monitoramento por técnicos; 

 

DA SAÚDE 

 

 Lançamento de campanhas educativas nos meios televisivos e digitais para orientação 

sobre ações práticas de prevenção à doenças; 

 Criar um curso de agentes de educação de bairro em cada unidade administrativa do 

município; 

 

DA EDUCAÇÃO 

 

 Implantação de cursos e oficinas de prestadores de serviço normalmente feitos por pessoas 

de baixa escolaridade: pedreiro, pintor, eletricista, encanador, vigia, coordenadores de 

limpeza e serviços gerais, etc; 

 

DA CULTURA 
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 Criação de roteiro turístico no centro histórico com agendamento com guia; 

 Criação de exposições em parques de forma a integrar cultura e meio ambiente; 

 

DOS ESPORTES 

 

 Fomentar a implantação e de oficinas e gincanas aos finais de semana nos parques e praças 

públicas de forma a integrar os espaços urbanos e também, meio ambiente, turismo e 

cultura; 

 Pensar no fomento de implantação de praças de esportes e quem sabe, de transformar a 

cidade em um polo esportivo e ambiental; 

 

DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Em análise documental e discussões internas; 

 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Em análise documental e discussões internas; 

 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

Em análise documental e discussões internas, particularmente com a secretaria de 

planejamento onde estão sendo discutidos a dinâmica atual da secretaria e possíveis 

alterações em sua formatação procedimental.; 

 

DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 
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Apresentamos em anexo à este relatório, um estudo completo feito pela nossa responsável 

pelo tema do meio ambiente, de forma que ali, lançamos as bases teóricas e de orientação 

prática da forma como desenvolveremos este tema ao longo do contrato. 

 

 

SANEAMENTO INTEGRADO 

 

Em análise documental e discussões internas; 

 

 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL - COMÉRCIO, 

SERVIÇO, AGROPECUÁRIA E INDÚSTRIA. 

 

Seguindo a mesma linha de raciocínio dos itens anteriores, promover a industrialização, 

comércio, e uma integração de esportes, turismo e meio ambiente; 

 

DA POLÍTICA HABITACIONAL 

 

 Cadastramento de residências em situação de risco com uma análise ambiental e de 

saneamento; 

 Implantação de um plano municipal de regularização habitacional, com emissão de 

escrituras definitivas; 

 Política de implantação de infraestrutura urbana em adensamentos populacionais 

precários; 

 Implantação de um programa de mapeamento urbano e sanitário e Programa de 

Projetos de Engenharia para o correto dimensionamento dos custos de implantação 

destas melhorias, e, através de documentos técnicos executivos, fazer a captação de 

recursos nas esferas estaduais, federais e internacionais. 

 

DA POLÍTICA DE MOBILIDADE URBANA 
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Em análise documental e discussões internas com a equipe responsável por sua produção; 

 

DA ORDENAÇÃO DO SOLO - DO ZONEAMENTO 

 

Em análise documental, cartográfica e georeferenciada  com diversas discussões internas; 

 

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 

Em análise documental e discussões internas, idem zoneamento; 

 

DAS REDES DE INFRAESTRUTURA 

 

Em análise documental e discussões internas; 

 

DO MOBILIÁRIO URBANO 

 

Em análise documental e discussões internas; 

 

DOS PROJETOS PRIORITÁRIOS 

 

 Projetos Habitacionais definidos na lei vigente; 

 Consolidação da zona de indústria e comércio na BR-116; 

 Ligações viárias entre as regiões da cidade, com ênfase nas interseções e cruzamentos; 
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7 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E PRÓXIMOS PASSOS 

 

Esperamos que, ao longo deste documento possa ter exposto as ações tomadas durante o mês de 

novembro, e, ainda, termos demonstrado a necessidade da participação popular nos temas da 

cidade, sendo que os itens da análise do texto da lei são os temas que serão propostos por esta 

consultoria, e, através de reuniões com técnicos da prefeitura, profissionais e demais atores da 

sociedade civil, possamos transformar estas ideias em cronogramas de trabalho, e enfim, texto de 

lei, para que a população possa ser atendida nos seus anseios, necessidades e que sua visão de 

futuro seja sempre positiva. 

Temos o dever, como consultoria, de minimizar a questão teórica inaplicável, e propor ações que 

estejam dentro das possibilidades do município de implantar, e através da lei e da sociedade civil, 

tornar essa implantação efetiva. 

Existe uma convergência de situações administrativas, financeiras, legais e de fiscalização que tem 

que ser levadas em conta na hora destas proposições, e esperamos, através das reuniões já feitas 

com a participação da prefeitura e profissionais, e também com aquelas que virão, conseguir 

condensar soluções eficientes para promover a melhoria da qualidade de vida da população. 

Como exemplo podemos dar a discussão técnica que tiver sobre a implantação de mini-rotatórias 

dentro do perímetro urbano adensado. É uma solução simples, mas que traz um ganho de qualidade 

de vida inestimável para a população na questão tráfego, que reflete na saúde, no meio ambiente, 

na educação e em tantas outras esferas da vida de cada um. 

As próximas etapas do cronograma a serem cumpridas são de ordem prática e “de campo”, através 

de levantamentos in loco e análises técnicas mais aprofundadas. 

Abaixo apresentamos os levantamentos de dados executados nas áreas de habitação e 

saneamento, bem como um estudo ambiental juntamente com apresentação de dados, sendo esta 

parte fundamental para, juntamente com o Diagnóstico Municipal a ser finalizado, definir as 

diretrizes de discussão das proposições a serem feitas na lei, na metodologia de análise de 

revisão de item por item da norma. 

Os materiais apresentados abaixo que não tiverem sua fonte bibliográfica citada, foram retirados 

do próprio site da prefeitura, em estudos disponibilizados ao público e estão sendo usados como 

base de dados para compor este estudo, juntamente com o material desenvolvido pela equipe. 

Recebemos durante o corrente mês diversos mapas e documentos complementares da prefeitura 

que estão em fase de padronização e análise, que irão compor a base de dados das discussões, 

bem como material gráfico para as cartilhas a serem desenvolvidas para as audiências públicas 

que serão realizadas. 
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8 ANEXO 1 – MEIO AMBIENTE 

 

REVISÃO DA LEI DO PLANO DIRETOR VIGENTE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 186/ 2012 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 

 

 

TEMA – MEIO AMBIENTE 

 

INTRODUÇÃO 

Em continuidade aos relatórios apresentados anteriormente, neste documento apresentamos uma 

listagem preliminar e parcial contendo apontamentos/considerações que poderão, mediante 

validação e aprovação, ser incorporados ao Novo Plano Diretor de Embu das Artes. Os 

apontamentos consideram os Objetivos do Desenvolvimento Sustentáveis e as diretrizes da 

Carta Brasileira para as Cidades Inteligentes. 

Apresentamos ainda, em planilha, uma análise preliminar parcial da Lei Complementar nº 186 de 

20 de abril de 2012 – Plano Diretor do Município de Embu das Artes conforme estabelecido nos 

termos contratuais e no P1, onde foram considerados os seguintes critérios de classificação: 

MANTER, EXCLUIR, INCLUIR e ALTERAR, a saber: 

EXCLUIR, em que será apontado que o respectivo artigo ou parágrafo ou inciso deverá ser 

excluído da nova minuta da Lei do Plano Diretor Revisto; 

MANTER, no qual o artigo, parágrafo ou inciso deverá ser mantido em sua totalidade; 

ALTERAR, em que para este artigo deverá ser apresentado uma nova redação alterando parte 

ou a sua totalidade, e  

INCLUIR, em que para este determinado tópico deverá ser inserido este ou aquele novo 

procedimento. 
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PROPOSIÇÕES – CONSIDERAÇÕES SOBRE OS ASPECTOS AMBIENTAIS DA 

POLÍTICA TERRITORIAL MUNICIPAL E DO PLANO DIRETOR DE EMBU DAS 

ARTES 

 

Conjuntura climática (transporte):  

Com itens específicos para controle e mitigação dos impactos das mudanças climáticas 

estabelecidos mundialmente nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, ganha maior 

importância a necessidade de serem estabelecidas medidas de competência municipal como o 

controle da frota de transporte público e da frota de veículos própria, assim como medidas 

que eventualmente possam ser pensadas para a restrição da circulação de veículos com elevados 

índices de emissão de poluentes como a inspeção veicular. 

Contudo, o planejamento territorial municipal que direcione para a redução da necessidade 

viagens motorizadas pela cidade, com a criação de núcleos locais de comércio e serviços 

capazes de gerar empregos e atender às necessidades da população local, incluindo-se a 

adequada distribuição de infraestrutura pelo município, é poderosos fatores no combate à 

emissão de poluentes. A renovação das frotas municipais e controle da frota circulante, 

incluindo o transporte de carga, a melhoria da gestão do sistema viário e o estímulo ao transporte 

ativo, complementam essa ação, como já dito.  (CETESB, 2020 – Relatório de Qualidade do Ar) 

O incentivo à mobilidade ativa e a elaboração e implantação de um plano cicloviário assim 

como a padronização dos passeios públicos são importantes mecanismos de incentivo à 

redução do transporte motorizado, contribuindo para redução da emissão de poluentes. 

Assim, é fundamental a inserção de conceitos relacionados ao enfrentamento das mudanças 

climáticas, assim como de medidas de adaptação e mitigação que permeiam diversos aspectos 

do Plano Diretor. Os estudos relativos à vulnerabilidade climática e ao enfrentamento das 

mudanças climáticas são valiosos instrumentos da política urbano-ambiental, associados aos 

Planos Municipais de Redução de Riscos e Plano de Arborização Urbana. 

 

Arborização: 

A inserção da arborização urbana e a proteção das áreas vegetadas tem papel fundamental no 

controle da qualidade do ar, pois a mesma exerce função importante na retenção dos poluentes, 

assim como no controle da temperatura e umidade das áreas urbanas. Funcionando como barreira 

para o som, abrigo da fauna e promovendo a melhora na qualidade visual das paisagens, a 

arborização urbana é essencial para o controle e mitigação das mudanças climáticas em nível local, 
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protegendo o território contra os efeitos das grandes chuvas e dos intensos períodos de seca, 

criando um clima local mais ameno e impactando positivamente na saúde da população. 

Desta forma, o planejamento adequado da arborização urbana, de modo a integra-la no Sistema 

de Áreas Verdes da cidade deve ser realizado por meio do Plano de Arborização Urbana, 

importante instrumento para a gestão territorial ambiental do município. (Lei nº 2515 de 25 de 

março de 2011) 

 

Revisão de Compras públicas e Eficiência Energética:  

As compras públicas promovem impacto dentro do espectro de governabilidade municipal, 

podendo, portanto, ser geridas de acordo com aspectos econômicos e ambientais pela gestão 

municipal. Assim, se podem estabelecer parcerias entre os setores público e privado para revisar 

e adequar os processos de compras públicas tornando-os mais sustentáveis.  

Uso responsável de recursos nas soluções de modernização tecnológica de serviços urbanos, 

assim como nos prédios públicos e na aquisição de novos materiais. Exemplo: substituição de 

equipamentos de iluminação por placas de energia solar ou lâmpadas de maior eficiência 

energética, substituição do papel branco pelo papel reciclado, construção de novos prédios 

públicos mais sustentáveis (captação de água da chuva, ventilação cruzada, etc.). 

 

Incentivo às metodologias inovadoras e sustentáveis para desenho de soluções:  

O uso, a divulgação e o incentivo à adoção de metodologias e mecanismos inovadores para 

elaborar e implementar políticas de desenvolvimento urbano sustentável e soluções para 

problemas urbanos tais como modelos de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), utilização 

de títulos verdes, compras públicas sustentáveis e programas de aquisição da produção agrícola 

sustentável, Soluções baseadas na Natureza (SbN) com a valorização dos serviços 

ecossistêmicos. 

 

Incentivo às economias alternativas e inovadoras para a sustentabilidade:  

Apoiar o desenvolvimento de modelos econômicos locais verdes, justos e inovadores, incluindo 

iniciativas de economias circular, compartilhada e criativa. Promover incentivos econômicos 

ambientais. 
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Redução de emissão de poluentes:  

Incentivo ao monitoramento com vistas à redução de emissão de poluentes promovendo a 

descarbonização e outras variáveis inovadoras de sustentabilidade na exploração de novas 

alternativas de organização socioeconômica. 

 

Educomunicação e Educação Ambiental:  

Utilização das tecnologias de informação e comunicação para estimular ações sustentáveis por 

meio de linguagem simples e inclusiva. Incentivar a população e instituições a valorizar a 

Natureza, as áreas verdes e espaços públicos, equipamentos e mobiliário urbano. Promover o 

consumo consciente. Estimular a comunicação comunitária. 

Fomentar a promoção da educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; 

 

Logística reversa e cadeia produtiva de resíduos eletrônicos:  

Fomentar a instalação de pontos de coleta de resíduos especiais, sobretudo destacando o papel da 

logística reversa na gestão de resíduos, estabelecendo parcerias para ampliação das redes de 

coleta se necessário.  

 

Alimentação e produção agropecuária: 

Incentivar e apoiar o desenvolvimento de áreas produtoras de alimentos próximas das regiões 

mais adensadas da cidade por meio de hortas urbanas, estabelecendo parcerias. Divulgar a 

existência dessas práticas com vistas ao estímulo de padrões sustentáveis de produção e consumo 

e ativação da economia local. 

Incentivar e apoiar a produção agrícola baseada em sistemas produtivos agroflorestais, na 

agricultura sintrópica e na permacultura. 

 

Mapeamento e caracterização da cobertura vegetal urbana: 

Mapeamento de áreas verdes urbanas e serviços ecossistêmicos com vistas a estabelecer critérios 

adequados à preservação e recuperação das áreas, ao atendimento das demandas da população 
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por áreas de lazer, assim como para a delimitação de áreas de expansão urbana; delimitando um 

Sistema de Áreas Verdes. 

 

Monitoramento ambiental: 

Dentro das atribuições da Secretaria de Meio Ambiente assim como do direcionamento 

necessário ao bom desenvolvimento de Embu das Artes nos próximos anos, a partir da 

implantação das ações previstas no Plano Diretor, torna-se de suma importância a inserção de 

elementos relacionados ao monitoramento ambiental em seu conteúdo. O monitoramento amplia 

a capacidade de ação dos órgãos públicos, apoiando o direcionamento do crescimento urbano. 

Monitoramento das mudanças ambientais e climática, atuando também nas frentes de adaptação, 

prevenção e mitigação dessas mudanças.  

Monitoramento dos riscos e vulnerabilidades no espaço urbano e considerando a necessidade de 

subsidiar a tomada de decisões e desenvolver planos de contingência. 

Necessidade de disponibilizar dados e informações públicas (dados abertos), realizando o 

intercâmbio de dados via infraestrutura nacional e estadual de dados espaciais, ampliando a 

capacidade de ação e resposta em todos os níveis de governo. 

Criação de um Sistema de Monitoramento e Informação da Qualidade Ambiental de Embu das 

Artes. 

 

Inventários como forma de caracterização e instrumento para o planejamento: 

Inventário dos atrativos turísticos e do patrimônio cultural material e imaterial, para o 

planejamento turístico, elaboração de plano de sinalização e divulgação, assim como para a 

criação de rotas de visitação e aumento do potencial de atratividade turística 

 

Difusão e democratização do acesso à internet: 

A Carta Brasileira das Cidades Inteligentes considera a necessidade de alinhar meio ambiente e 

transformação digital em seus mais diversos aspectos, sobretudo a partir do desenvolvimento e 

implantação de metodologias, dados e indicadores para monitorar e avaliar os impactos 

ambientais.  

Difusão e democratização do acesso à internet no município para fins de educação 

socioambiental: 
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“Na era digital, o direito a cidades sustentáveis também está condicionado ao direito de acesso à 

internet (Marco Civil da Internet no Brasil) Indicadores de monitoramento e avaliação ambiental 

periódica”. (MDR, 2021, p.11) 

 “Todos os cidadãos estão habilitados a participar do planejamento de sua cidade e podem 

intervir na realidade de seu município. Para que essa capacidade saia do plano virtual ou 

potencial e concretize-se na forma de ação participativa, os processos de elaborar planos e 

projetos têm de prever métodos e passos que todos os cidadãos compreendam com clareza.” 

(MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2005, p.13)  

 

PRÓXIMAS ETAPAS 

No desenvolvimento relativo ao tema meio ambiente no PDP de Embu das Artes, esperamos 

desenvolver ainda as seguintes etapas: 

 Aprofundamento do diagnóstico do aparato jurídico 

 Sistematização dos questionários de interesse da população 

 Sistematização dos questionários relativos ao corpo técnico da prefeitura 

 Complementação da sistematização da legislação atual atendendo aos critérios propostos 

no P1 

 Alinhamento dos ODS, NAU e Carta Brasileira das Cidades inteligentes junto à nova 

proposta de PDP. 

 Elaboração dos mapeamentos preliminares do PDP 

 Revisão pela Prefeitura 

 Audiências públicas 

 Revisão final 
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ANEXOS 

Abaixo planilha contendo itens classificados e comentados. 

 

TÍTULO Capítulo Seção  ARTIGO INCISOS 

ANÁLIS

E MEIO 

AMBIEN

TE 

CLASSIF

ICAÇÃO 

SUGERI

DA 

JUSTIFI

CATIVA 

MEIO 

AMBIEN

TE 

CLASSIF

ICAÇÃO 

GERAL 

TÍTULO I  
DOS 

OBJETIV

OS E 

PRINCÍPI

OS 

FUNDAM

ENTAIS 

    

Art. 1º Na 

execução 

da 

política 

urbana, 

em seus 

múltiplos 

aspectos, 

será 

aplicado 

o previsto 

nesta lei, 

sem 

prejuízo 

das leis 

específica

s 

aplicáveis 

ao caso. 

  

sugestão: 

"Na 

execução 

da 

política 

urbano-

ambiental

" 

ALTERA

R 

incorpora

ção e 

reconheci

mento 

dos 

aspectos 

ambientai

s no meio 

urbano 

fortalece 

o 

desenvolv

imento 

sustentáv

el com a 

proteção 

ambiental

, 

promoven

do mais 

qualidade 

ambiental 

e de vida 

para a 

população 

como um 

todo 

ALTERA

R 
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§ 1º O 

objetivo da 

Política 

Urbana é 

ordenar o 

pleno 

desenvolvime

nto das 

funções 

Sociais da 

Cidade e o 

uso 

socialmente 

justo, 

ecologicament

e equilibrado 

e 

diversificado 

de seu 

território, 

assegurando o 

bem estar da 

coletividade, o 

desenvolvime

nto 

sustentável e 

corrigindo 

eventuais 

distorções da 

expansão 

urbana e seus 

efeitos 

negativos 

sobre a 

sociedade e o 

meio 

ambiente. 

sugestão: 

"política 

urbano-

ambiental

" 

ALTERA

R 

incorpora

ção e 

reconheci

mento 

dos 

aspectos 

ambientai

s no meio 

urbano 

fortalece 

o 

desenvolv

imento 

sustentáv

el com a 

proteção 

ambiental

, 

promoven

do mais 

qualidade 

ambiental 

e de vida 

para a 

população 

como um 

todo 

ALTERA

R 
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§ 2º Para fins 

de realização 

do objetivo 

previsto no 

parágrafo 

anterior 

dever-se-á 

aplicar 

adequadament

e os institutos 

tributários, 

financeiros, 

jurídicos, 

políticos, de 

modo a se 

privilegiar os 

investimentos 

geradores de 

bem-estar 

geral e fruição 

dos bens pelos 

diferentes 

segmentos 

sociais. 

incluir os 

aspectos 

ambientai

s na lista 

de 

institutos, 

possibilid

ade de 

substituir 

a palavra 

"institutos

" por 

critérios 

ALTERA

R 

os 

aspectos 

ambientai

s devem 

ser 

considera

dos junto 

aos 

demais 

aspectos 

ALTERA

R 

      

Art. 2º Os 

agentes 

públicos e 

os 

agentes 

privados, 

individuai

s ou 

coletivos, 

responsáv

eis pela 

observânc

ia e 

aplicação 

das 

políticas e 

normas 

do Plano 

Diretor, 

devem 

observar 

e aplicar 

os 

seguintes 

princípios

: 

    MANTER   MANTER 
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I - justiça 

social e 

redução das 

desigualdades 

sociais e 

territoriais; 

substituir 

"desigual

dades 

sociais" 

por 

"desigual

dades 

socioambi

entais" 

ALTERA

R 

possibilid

ade de dar 

destaque 

à questão 

ambiental 

nos 

princípios 

do plano 

ALTERA

R 

        

II - inclusão 

social, 

garantindo 

acesso a bens, 

serviços e 

políticas 

sociais do 

município; 

  MANTER   MANTER 

        

III - direito à 

cidade para 

todos, 

compreendend

o o direito à 

terra urbana, à 

moradia, ao 

saneamento 

ambiental, à 

infraestrutura 

urbana, ao 

transporte e 

serviços 

públicos, ao 

trabalho e ao 

lazer; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - respeito 

às funções 

sociais da 

cidade e à 

função social 

da 

propriedade; 

  MANTER   MANTER 

        

V - 

transferência 

para toda 

sociedade da 

valorização 

imobiliária 

inerente à 

urbanização; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - direito 

universal à 

moradia 

digna; 

  MANTER   MANTER 
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VII - 

universalizaçã

o progressiva 

da mobilidade 

e 

acessibilidade; 

excluir a 

palavra 

progressi

va 

ALTERA

R 

não 

haveria 

necessida

de de 

especifica

r a forma 

por se 

tratar de 

princípio 

ALTERA

R 

        

VIII - 

prioridade ao 

transporte 

público 

coletivo de 

modo a 

garantir a 

trafegabilidad

e segura, 

ordenada, 

disciplinada e 

eficiente; 

prioridade 

à 

mobilidad

e ativa e 

ao 

transporte 

público 

de modo 

a garantir 

a 

mobilidad

e segura... 

ALTERA

R 

estímulo 

à 

mobilidad

e ativa 

favorece 

a 

qualidade 

ambiental 

e de vida 

ALTERA

R 

        

IX - 

preservação e 

recuperação 

do ambiente 

natural; 

proteção 

ambiental 

com 

vistas à 

promoção 

da 

qualidade 

ambiental 

e de vida, 

preservan

do e 

recuperan

do o 

ambiente 

natural 

ALTERA

R 

a 

incorpora

ção dos 

conceitos 

de 

proteção 

e 

qualidade 

direciona

m e 

complem

entam as 

diretrizes 

ALTERA

R 

        

X - 

fortalecimento 

e valorização 

das funções de 

planejamento, 

articulação e 

controle 

urbano; 

  MANTER   MANTER 

        

XI - 

aprimorament

o da 

racionalização 

e coordenação 

das ações da 

administração 

pública; 

  MANTER   MANTER 
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XII - 

descentralizaç

ão da ação 

pública; 

  MANTER   MANTER 

        

XIII - 

participação 

da população 

nos processos 

de decisão, 

planejamento 

e gestão; 

  MANTER   MANTER 

        

XIV - 

adequação e 

manutenção 

da qualidade 

de vida 

ambiental 

urbana em 

todo o 

município e, 

utilizar a 

expressão 

"promoçã

o da 

qualidade 

de vida" 

ao invés 

de 

"adequaç

ão e 

manutenç

ão" 

ALTERA

R 

promover 

é um 

objetivo 

mais 

claro e 

direto 

uma vez 

que 

adequaçã

o exige a 

definição 

de 

"adequar 

ao que" 

ALTERA

R 

        

XV - 

orientação e 

fiscalização 

do uso 

racional dos 

recursos 

naturais 

compatíveis 

com a 

preservação 

ambiental e 

especial 

cuidado na 

proteção do 

solo e da 

água. 

incluir o 

conceito 

de 

controle e 

promoção 

do uso 

racional 

dos 

recursos 

naturais - 

sugestão: 

"promoçã

o, 

orientaçã

o, 

controle e 

fiscalizaç

ão do uso 

racional 

dos 

recursos 

naturais...

" 

ALTERA

R 

o 

estímulo 

ao uso 

racional 

dos 

recursos, 

a 

orientaçã

o de 

como 

fazê-lo, a 

definição 

de 

critérios 

legais e a 

fiscalizaç

ão podem 

ser 

inseridos 

em 

conjunto 

neste item 

ALTERA

R 
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Art. 3º Os 

objetivos 

gerais do 

Plano 

Diretor, 

decorrent

es dos 

princípios 

arrolados 

no artigo 

anterior, 

são: 

    MANTER   MANTER 

        

I - no 

cumprimento 

das funções 

sociais: 

  MANTER   MANTER 

        

a) consolidar a 

Cidade de 

Embu das 

Artes como 

pólo de 

atração 

turístico e 

ambiental;  

b) promover 

políticas 

públicas com 

a participação 

da 

comunidade, 

mediante um 

processo 

permanente de 

gestão 

democrática 

da cidade;  

c) ampliar a 

base de auto-

sustentação 

econômica do 

município 

gerando 

emprego e 

renda para a 

população 

local;  

d) aumentar a 

oferta de 

moradias 

sociais e 

evitar a 

degradação de 

áreas de 

interesse 

ambiental pela 

urbanização;  

item e) 

revisar 

para: 

atender a 

demanda 

por 

serviços 

públicos 

da 

população 

que 

habita...  

e  

item f) 

revisar 

para: 

promover 

o uso do 

espaço 

urbano 

compatív

el com a 

proteção 

ambiental 

e 

item g) 

definir o 

uso e a 

forma de 

mobilidad

e neste 

item 

e 

item j) 

substituir 

"com a 

participaç

ão dos 

pais" para 

"com a 

ALTERA

R 

sugestão 

de revisão 

de 

redação 

apenas 

para o 

item e) e 

sugestão 

de 

substituiç

ão de 

conceito 

preservaç

ão para 

proteção 

no item  

f) uma 

vez que 

no meio 

urbano 

nem 

sempre é 

possível 

realizar 

ações 

compatív

eis com o 

conceito 

de 

preservaç

ão que 

indica uso 

restrito. O 

conceito 

de 

proteção 

ambiental 

incorpora 

tanto a 

possibilid

ALTERA

R 
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e) atender a 

demanda de 

serviços 

públicos 

reclamados 

pela 

população que 

habita e/ou 

atua no 

Município;  

f) promover o 

uso do espaço 

urbano 

compatível 

com a 

preservação 

ambiental;  

g) ampliar e 

melhorar a 

qualificação 

da área do 

centro 

histórico e 

demais bairros 

para o uso e 

mobilidade;  

h) criar pontos 

de 

atratividade 

com 

implantação 

de 

equipamentos 

para turismo e 

eventos 

culturais;  

i) incentivar o 

desenvolvime

nto de 

atividades, 

eventos e 

empreendime

ntos turísticos;  

j) 

implementar, 

progressivame

nte, 

programas de 

educação 

ambiental e de 

trânsito nas 

escolas 

públicas 

municipais, 

com a 

participação 

participaç

ão de toda 

a 

comunida

de 

escolar"  

ade de 

preservaç

ão 

quando a 

de 

recuperaç

ão 

ambiental

, sendo 

mais 

amplo. 

j) o 

envolvim

ento de 

toda a 

comunida

de escolar 

- 

professor

es, 

alunos, 

funcionári

os e 

familiares 

amplia a 

capacidad

e de 

transform

ação dos 

programa

s 

educacion

ais, 

forlacend

o-o; 

lembrand

o ainda 

que as 

famílias 

de alunos 

podem 

não ser 

necessaria

mente 

composta

s pela 

relação de 

parentesc

o "pais", 

podendo 

se tratar 

de avós, 

tios, 

irmãos 

mais 
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dos pais e,  

k) especial 

atenção na 

garantia da 

formação 

escolar 

pública e 

inclusiva para 

toda a 

população. 

velhos, 

etc. 

        

II - no 

cumprimento 

do 

ordenamento 

e 

direcionament

o sócio 

econômico e 

da expansão 

urbana: 

  
MANTE

R 
  MANTER 

        

a) estabelecer 

uma política 

fundiária 

voltada para a 

destinação de 

terras junto às 

áreas 

urbanizadas 

do município 

de modo a:  

1 - promover 

a destinação 

de terras para 

moradia 

social; 2 - 

definir áreas 

para o lazer e 

para 

preservação 

ambiental;  

3 - demarcar 

zonas 

prioritárias 

para ações de 

saneamento 

ambiental e, 

4 - promover 

a integração 

entre os 

bairros e 

destes com o 

centro 

histórico.  

b) 

aprimorament

o constante 

  MANTER   MANTER 
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das formas de 

participação 

democrática, 

para o 

planejamento 

e a gestão 

urbana do 

município. 

      

Art. 4º Na 

promoção 

da 

política 

urbana, o 

Municípi

o deve 

observar 

e aplicar 

as 

diretrizes 

gerais 

estabeleci

das no 

Estatuto 

da 

Cidade, 

bem 

como as 

seguintes 

diretrizes 

locais: 

    MANTER   MANTER 

        

I - assegurar a 

alocação 

adequada de 

espaços, 

equipamentos 

e serviços 

públicos para 

os habitantes e 

para as 

atividades 

econômicas 

em geral; 

Revisar 

para: 

"assegura

r a 

alocação 

adequada 

de 

espaços, 

equipame

ntos e 

serviços 

públicos 

para os 

habitantes

, proteção 

ambiental 

e para as 

atividades 

econômic

as em 

geral;"  

ALTERA

R 

Incluir a 

proteção 

ambiental 

como 

aspecto 

de 

"alocação 

adequada 

de 

espaços", 

demonstr

ando que 

o aspecto 

ambiental 

será 

considera

do na 

gestão 

territorial 

MANTER 
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II - assegurar 

a integração 

entre as áreas 

urbanas 

visando um 

desenvolvime

nto territorial 

socialmente 

justo e 

ambientalmen

te sustentável; 

  MANTER   MANTER 

        

III - propiciar 

a recuperação 

com 

requalificação 

das condições 

existentes do 

sistema viário 

urbano, 

assegurando o 

acesso aos 

equipamentos 

urbanos, 

comunitários 

e aos serviços 

públicos 

essenciais; 

Sugestão 

geral: 

retirar a 

expressão 

"condiçõe

s 

existentes

" 

ALTERA

R 

A 

requalific

ação 

automatic

amente 

será das 

condições 

existentes

, 

deixando 

o texto 

redundant

e 

ALTERA

R 

        

IV - fomentar 

a política de 

regularização 

fundiária e 

urbanização 

dos núcleos 

habitacionais 

caracterizados 

de interesse 

social; 

Sugestão 

geral: 

excluir a 

palavra 

caracteriz

ados 

ALTERA

R 

a palavra 

"caracteri

zados" 

neste caso 

seria 

redundant

e uma vez 

que para 

se tratar 

de 

assentame

nto de 

interesse 

social 

pressupõe

-se a sua 

identifica

ção 

ALTERA

R 
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V - garantir a 

implementaçã

o de 

programas de 

reabilitação 

urbana, com a 

correção da 

estrutura 

física/geotécni

ca nas áreas 

consideradas 

de risco, 

priorizando a 

manutenção 

e/ou 

reassentament

o da 

população; 

sugestão: 

substituir 

a palavra 

reabilitaç

ão por 

requalific

ação; 

substituir 

"com a 

correção 

da 

estrutura 

física/geo

técnica 

nas áreas 

considera

das de 

risco" por 

"com a 

recuperaç

ão e 

estabiliza

ção das 

áreas 

sujeitas a 

riscos 

geológico

-

geotécnic

os, 

priorizand

o ...." 

ALTERA

R 

inserção 

dos 

conceitos 

de forma 

tecnicame

nte mais 

clara e 

objetiva 

ALTERA

R 

        

VI - buscar o 

cumprimento 

da função 

social para 

áreas ociosas 

que tenham 

características 

adequadas à 

produção de 

habitação de 

interesse 

social, 

estimulando o 

seu 

aproveitament

o através da 

aplicação dos 

instrumentos 

urbanísticos 

adequados; 

  MANTER   MANTER 
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VII - 

preservar e 

recuperar o 

meio 

ambiente 

natural e 

construído, o 

patrimônio 

cultural, 

histórico, 

artístico e 

paisagístico, 

em especial na 

Área de 

Proteção e 

Recuperação 

dos 

Mananciais da 

Bacia 

Hidrográfica 

do 

Guarapiranga 

- APRM-G; 

alterar 

para: "... 

artístico e 

paisagísti

co, em 

todo o 

território 

municipal

, com 

especial 

destaque 

para a 

Área de 

Proteção..

." 

ALTERA

R 

deve ser 

considera

do todo o 

território, 

com 

especial 

destaque 

para o 

manancial 

ALTERA

R 

        

VIII - 

implementar e 

complementar 

a ação dos 

órgãos 

federais e 

estaduais 

responsáveis 

pelo controle 

ambiental; 

substituir 

"impleme

ntar" por 

"apoiar" 

ALTERA

R 

o órgão 

municipal 

não 

implemen

ta ações 

federais e 

estaduais 

ALTERA

R 

        

IX - criar 

zonas 

especiais de 

interesse 

social com 

regimes 

urbanísticos 

específicos; 

  MANTER   MANTER 

        

X - manter 

gestão junto 

aos órgãos 

responsáveis 

pelos serviços 

públicos seja 

no âmbito 

estadual ou 

federal, cujos 

serviços se 

mostrem 

deficitários; 

excluir a 

expressão 

"cujos 

serviços 

se 

mostrem 

deficitário

s"  

ALTERA

R 

a gestão 

junto aos 

demais 

órgãos 

deve 

ocorrer 

mesmo 

quando os 

serviços 

não são 

deficitário

s 

ALTERA

R 
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XI - assegurar 

o direito de 

locomoção 

dos habitantes 

mediante 

oferta 

adequada e 

prioritária de 

transporte 

coletivo, sem 

prejuízo da 

segurança de 

pedestres; 

incluir a 

priorizaçã

o da 

mobilidad

e ativa 

neste item 

ou incluir 

outro 

item que 

trate do 

tema, 

promoven

do 

política 

que 

incentive 

a 

proteção 

necessária 

e o 

espaço 

adequado 

para a 

mobilidad

e ativa 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

XII - 

promover o 

acesso dos 

habitantes ao 

Sistema de 

Saúde do 

Município; 

  MANTER   MANTER 

        

XIII - 

assegurar aos 

habitantes os 

serviços de 

educação, 

cultura e 

esportes; 

  MANTER 

avaliar a 

possibilid

ade de 

serem 

incluídos 

os 

serviços 

de 

assistênci

a social e 

segurança 

pública 

neste item 

MANTER 

        

XIV - 

incentivar e 

organizar o 

turismo 

integrando-o à 

economia 

municipal e 

regional; 

  MANTER   MANTER 
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XV - 

implementar 

medidas 

preventivas 

para redução e 

combate à 

violência 

urbana e, 

  MANTER   MANTER 

        

XVI - garantir 

a gestão 

democrática e 

participativa 

da cidade. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 5º 

Para 

cumprir 

sua 

função 

social, 

por meio 

do 

planejam

ento, a 

proprieda

de urbana 

deve 

abrigar 

atividades 

de 

interesse 

urbano e 

respeitar 

as 

exigência

s 

estabeleci

das nesta 

lei dentre 

os quais 

os 

seguintes 

requisitos

: 

  

revisar 

para: 

"cumprir 

sua 

função 

social e 

ambiental

, por meio 

do 

planejame

nto, a 

proprieda

de urbana 

deve 

abrigar 

atividades 

de 

interesse 

urbano e 

de 

promoção 

do 

equilíbrio 

ambiental

, 

respeitand

o as 

exigência

s..."  

ALTERA

R 

avaliar a 

possibilid

ade de ser 

inserido o 

conceito 

de função 

ambiental 

da cidade 

ALTERA

R 

        

I - respeitar os 

limites e 

índices 

urbanísticos 

estabelecidos 

no Plano 

Diretor e nas 

leis 

específicas e, 

  MANTER   MANTER 
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II - garantir o 

cumprimento 

da função 

social no 

território 

urbano, em 

intensidade 

compatível 

com a oferta e 

capacidade de 

atendimento 

da 

infraestrutura, 

dos 

equipamentos 

públicos, 

comunitários 

e serviços 

públicos de 

cada unidade 

administrativa

. 

revisar 

para: 

"cumprim

ento da 

função 

social e 

ambiental 

no 

território 

urbano..." 

ALTERA

R 

avaliar a 

possibilid

ade de ser 

inserido o 

conceito 

de função 

ambiental 

da cidade 

ALTERA

R 

        

III - ter 

aproveitament

o, uso e 

ocupação 

compatíveis 

com: 

  MANTER   MANTER 

        

a) a 

preservação 

do meio 

ambiente;  

b) o respeito 

ao direito de 

vizinhança e,  

c) a segurança 

e a saúde de 

seus usuários 

e vizinhos. 

substituir 

"preserva

ção" por 

"proteção

" 

ALTERA

R 

adequaçã

o do 

conceito 

aplicado 

uma vez 

que o 

conceito 

de 

proteção 

é mais 

amplo, 

incorpora

ndo tanto 

a 

preservaç

ão 

quando a 

recuperaç

ão 

ALTERA

R 
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§ 1º 

Atividades de 

interesse 

urbano são 

aquelas 

inerentes ao 

pleno 

exercício do 

direito à 

cidade 

sustentável, ao 

pleno respeito 

e 

cumprimento 

das funções 

sociais da 

cidade e ao 

bem estar de 

seus 

habitantes e 

usuários, 

incluindo 

moradia, 

produção 

industrial, 

agropecuária, 

comércio de 

bens, 

prestação de 

serviços, 

circulação de 

bens e 

pessoas, 

preservação 

dos 

patrimônios 

cultural, 

histórico, 

ambiental, 

paisagístico. 

substituir 

"preserva

ção" por 

"proteção

" 

ALTERA

R 

verificar a 

possibilid

ade de 

adequaçã

o do 

conceito 

aplicado 

uma vez 

que o 

conceito 

de 

proteção 

é mais 

amplo, 

incorpora

ndo tanto 

a 

preservaç

ão 

quando a 

recuperaç

ão 

ALTERA

R 
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§ 2º A 

compatibilida

de com a 

preservação 

do meio 

ambiente se 

refere ao 

controle da 

poluição do 

ar, da água, do 

solo e controle 

dos resíduos, 

assim como a 

fluidez de 

drenagem das 

águas 

pluviais, dos 

cursos d`água, 

maior 

permeabilidad

e do solo, 

maior 

preservação 

de sua 

cobertura 

vegetal nativa 

e da vegetação 

existente. 

substituir 

"preserva

ção" por 

"proteção

" 

ALTERA

R 

verificar a 

possibilid

ade de 

adequaçã

o do 

conceito 

aplicado 

uma vez 

que o 

conceito 

de 

proteção 

é mais 

amplo, 

incorpora

ndo tanto 

a 

preservaç

ão 

quando a 

recuperaç

ão 

ALTERA

R 

      

Art. 6º As 

intervenç

ões de 

órgãos 

federais, 

estaduais 

e 

municipai

s, deverão 

respeitar 

os limites 

estabeleci

dos pela 

Constitui

ção 

Federal, 

Estatuto 

da Cidade 

e Lei 

Orgânica 

Municipa

l. 

    
EXCLUI

R 

não há 

necessida

de de 

incluir 

este 

artigo 

pois a 

constituiç

ão define 

os limites 

de 

atuação/in

tervenção 

EXCLUI

R 
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Art. 7º 

Para os 

fins 

estabeleci

dos no 

artigo 182 

da 

Constitui

ção 

Federal, a 

proprieda

de 

cumpre 

sua 

função 

social 

quando 

atende às 

exigência

s de 

ordenaçã

o da 

cidade, 

descritas 

nesta lei. 

    MANTER   MANTER 

        

Parágrafo 

Único - O 

proprietário 

ou possuidor a 

qualquer 

título, de 

propriedade 

de glebas ou 

lotes 

desocupados 

ou onde o 

coeficiente de 

aproveitament

o mínimo não 

esteja de 

acordo com a 

legislação, 

sujeitar-se-á 

aos 

instrumentos e 

às penalidades 

previstas nesta 

lei e na 

legislação 

específica. 

DEBATE

R A 

INCLUS

ÃO DE 

ESPECIF

ICAÇÃO: 

"sempre 

que a 

terra 

urbana 

não esteja 

desempen

hando 

funções 

de 

relevante 

interesse 

ambiental 

e 

paisagísti

co". 

 

*algumas 

áreas no 

meio 

urbano 

podem 

abrigar 

grandes 

índices de 

biodiversi

ALTERA

R 

*algumas 

áreas no 

meio 

urbano 

podem 

abrigar 

grandes 

índices de 

biodiversi

dade de 

flora e 

fauna, 

funcionar

em como 

corretores 

ecológico

s, estarem 

conectada

s a outros 

fragmento

s de 

vegetação

, serem 

áreas 

regulador

as do 

microclim

a, 

desempen

har 

relevante 

ALTERA

R 
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dade de 

flora e 

fauna, 

funcionar

em como 

corretores 

ecológico

s, estarem 

conectada

s a outros 

fragmento

s de 

vegetação

, serem 

áreas 

regulador

as do 

microclim

a, 

desempen

har 

relevante 

papel 

paisagísti

co e 

outros, 

sendo 

bastante 

interessan

te excluir 

estas 

áreas da 

edificação 

compulsó

ria por 

meio de 

definição 

específica

. 

papel 

paisagísti

co e 

outros, 

sendo 

bastante 

interessan

te excluir 

estas 

áreas da 

edificação 

compulsó

ria por 

meio de 

definição 

específica

. 
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TÍTULO 

II 
DAS 

POLÍTICA

S 

PÚBLICA

S: 

OBJETIV

OS, 

DIRETRIZ

ES E 

ESTRATÉ

GIAS 

CAPÍTUL

O I 
DO 

DESENVO

LVIMENT

O 

ECONÔMI

CO 

SOCIAL 

SEÇÃO 

I  
Da 

Política 

do 

Desenvol

vimento 

Econômi

co Social 

Art. 8º  O 

Poder 

Público 

Municipa

l terá 

como 

objetivo 

proporcio

nar o 

aumento 

da 

dinâmica 

econômic

a do 

Municipi

o, 

gerando 

renda e 

empregos

, voltados 

para o 

Municípi

o de 

Embu das 

Artes. 

  

incluir a 

palavra 

sustentáv

el: "...de 

desenvolv

imento 

socioecon

ômico 

sustentáv

el terá por 

objetivo...

" 

ALTERA

R 

a inclusão 

do 

conceito 

de 

sustentabi

lidade 

incomport

a o tripé 

ambiental  

no 

desenvolv

imento 

econômic

o 

ALTERA

R 

        

Parágrafo 

Único - O 

Poder Público 

Municipal 

deverá 

incentivar a 

instalação e a 

ampliação das 

atividades 

econômicas, 

geradoras de 

renda e 

empregos, 

voltados para 

o Município 

de Embu das 

Artes. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 9º A 

política 

municipal 

de 

desenvolv

imento 

socioecon

ômico 

deve 

atender, 

entre 

  

incluir a 

palavra 

sustentáv

el: "...de 

desenvolv

imento 

socioecon

ômico 

sustentáv

el deve..." 

ALTERA

R 

a inclusão 

do 

conceito 

de 

sustentabi

lidade 

incompor

a o tripé 

ambiental  

no 

desenvolv

ALTERA

R 
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outras, as 

seguintes 

diretrizes: 

imento 

econômic

o 

        

I - promover 

atividades 

econômicas 

do Município 

de forma 

ordenada e 

descentralizad

a no território 

de acordo com 

o zoneamento; 

  MANTER   MANTER 

        

II - fomentar 

iniciativas 

visando atrair 

investimentos 

públicos ou 

privados, 

nacionais e 

estrangeiros, 

compatibiliza

ndo 

crescimento 

econômico 

com justiça 

social e 

equilíbrio 

ambiental; 

  MANTER   MANTER 
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III - dinamizar 

a capacidade 

econômica de 

forma 

articulada 

com o 

potencial 

turístico, 

histórico e 

cultural 

do Município, 

incentivando a 

produção 

agrícola nas 

áreas urbanas 

e o 

desenvolvime

nto de 

atividades 

ligadas ao 

turismo 

ecológico, no 

estrito 

respeito à 

pluralidade de 

vocações da 

cidade; 

incluir o 

potencial 

ambiental

: 

"histórico

, 

ambiental 

e cultural 

do 

Municípi

o.." 

ALTERA

R 

a inclusão 

do 

conceito 

de 

sustentabi

lidade 

incorpora 

o tripé 

ambiental  

no 

desenvolv

imento 

econômic

o 

ALTERA

R 

        

IV - incentivar 

e apoiar a 

formação de 

cooperativas 

de serviço e 

produção e, 

  MANTER   MANTER 

        

V - incentivar 

e apoiar o 

micro e 

pequeno 

empreendedor 

  MANTER   MANTER 
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VI - 

incentivar 

o 

desenvolv

imento de 

atividades 

voltadas à 

economia 

circular 

INLCUIR 

alinhame

nto com 

políticas 

econômic

as que 

impactam 

menos o 

meio 

ambiente 

e fazem 

uso  de 

recursos 

provenien

tes de 

reaproveit

amento 

ou 

mesmo 

geram 

resíduos 

que 

podem 

ser 

novament

e 

incorpora

dos ao 

processo 

produtivo 

ou à 

Natureza 

MANTER 
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Parágrafo 

Único - A 

política 

municipal de 

desenvolvime

nto 

socioeconômi

co no campo 

do trabalho, 

emprego e 

renda deve ser 

direcionada 

para diminuir 

o desemprego, 

qualificar e 

requalificar a 

mão de obra, 

incentivar 

pequenos 

empreendedor

es, integrar e 

fortalecer as 

cadeias 

produtivas 

locais. 

incluir a 

palavra 

sustentáv

el: "...de 

desenvolv

imento 

socioecon

ômico 

sustentáv

el no 

campo..." 

 

sugestão - 

incluir 

"...as 

cadeias 

produtiva

s locais, 

em 

consonân

cia com a 

proteção 

ambiental 

e a 

melhoria 

da 

qualidade 

de vida da 

população

" 

ALTERA

R 

a inclusão 

do 

conceito 

de 

sustentabi

lidade 

incorpora 

o tripé 

ambiental  

no 

desenvolv

imento 

econômic

o 

MANTER 

      

Art. 10  

São ações 

estratégic

as no 

campo do 

desenvolv

imento 

socioecon

ômico: 

  

incluir a 

palavra 

sustentáv

el: "...de 

desenvolv

imento 

socioecon

ômico 

sustentáv

el..." 

ALTERA

R 

a inclusão 

do 

conceito 

de 

sustentabi

lidade 

incorpora 

o tripé 

ambiental  

no 

desenvolv

imento 

econômic

o 

MANTER 

        

I - a 

elaboração e 

implementaçã

o do Plano de 

Desenvolvime

nto 

Estratégico do 

Município; 

  MANTER   MANTER 
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II - 

implantação 

de um plano 

de incentivo 

ao 

desenvolvime

nto da 

produção de 

unidades de 

habitação 

popular e 

elaboração do 

Plano 

Municipal de 

Regularização 

Fundiária e 

Edilícia; 

  MANTER   MANTER 

        

III - a 

regulamentaçã

o dos 

instrumentos 

previstos no 

Estatuto da 

Cidade de 

forma a 

garantir sua 

plena 

aplicação. 

  MANTER   MANTER 

        

IV - a 

ampliação da 

Zona 

Empresarial 

ao longo da 

Rodovia 

Régis 

Bittencourt - 

BR-116 e seu 

entorno, 

visando 

dinamizar as 

atividades 

econômicas 

nas 

imediações do 

Rodoanel; 

sugestão - 

incluir 

estruturaç

ão: "... 

ampliação 

e 

estruturaç

ão da 

Zona 

Empresari

al..." 

ALTERA

R 

a inclusão 

do 

conceito 

de 

estruturaç

ão 

fortelece 

a zona 

empresari

al, 

incorpora

ndo 

outras 

ações 

possíveis 

no 

fortalecim

ento da 

atividade 

MANTER 
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V - a 

implantação 

de circuitos 

turísticos com 

mini - pólos 

comerciais e 

de serviços 

como forma 

de intensificar 

o 

aproveitament

o do potencial 

turístico 

existente no 

Município; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - a 

promoção de 

melhoramento

s urbanísticos 

e de 

infraestrutura 

da região 

contida nas 

Zonas 

Corredor 

Misto - ZCM; 

  MANTER   MANTER 

        

VII - a 

consolidação 

de 

infraestrutura 

urbana 

mínima nos 

núcleos 

urbanos 

existentes em 

Zona Urbana 

Consolidada - 

ZUC, 

descontínuos 

da mancha 

urbana, como 

forma de 

fomentar a 

descentralizaç

ão da geração 

de empregos e 

oportunidades 

de trabalho no 

Município e, 

  MANTER   MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
76 

 

        

VIII - a 

identificação e 

delimitação de 

áreas 

agrícolas 

como 

incentivo para 

a produção no 

Município. 

  MANTER   MANTER 

    

SEÇÃO 

II 
Da 

Política 

de 

Desenvol

vimento 

do 

Turismo 

Art. 11  A 

política 

de 

desenvolv

imento 

turístico 

tem como 

objetivo: 

    MANTER   MANTER 

        

I - manter o 

fluxo turístico 

e diversificar 

suas 

modalidades; 

  MANTER   MANTER 

        

II - consolidar 

a vocação do 

município 

como pólo de 

eventos 

turísticos e, 

sugestão: 

incluir 

além de 

eventos, 

pólo de 

serviços 

turísticos 

ou 

mesmo 

manter 

apenas 

pólo de 

turismo 

ALTERA

R 

o munício 

tem 

vocação 

para pólo 

cultural, 

de 

artesanato 

e 

gastronô

mico 

MANTER 

        

III - 

estabelecer 

políticas de 

integração 

turística entre 

municípios. 

sugestão: 

incluir 

"...turístic

a entre os 

município

s, 

promoven

do a 

proteção 

do 

patrimôni

o 

histórico, 

ambiental

, 

arquitetôn

ico e 

cultural, 

material e 

ALTERA

R 

a 

integraçã

o 

favorece 

a 

proteção 

do 

patrimôni

o, 

sobretudo 

ambiental

, a partir 

da 

conectivi

dade de 

áreas 

MANTER 
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imaterial.

" 

      

Art. 12 -

A política 

municipal 

de 

turismo 

com base 

nas 

prioridad

es 

definidas 

dos 

artigos 

227 ao 

artigo 232 

da Lei 

Orgânica 

do 

Municípi

o tem 

como 

diretrizes: 

    MANTER   MANTER 

        

I - efetivar o 

Plano Diretor 

de Turismo do 

município; 

  MANTER   MANTER 

        

II - 

potencializar 

o uso dos 

meios de 

comunicação 

para ampliar o 

turismo no 

Município; 

  MANTER   MANTER 
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III - dinamizar 

e ampliar as 

parcerias com 

os organismos 

públicos 

federais e 

estaduais de 

turismo, bem 

como com 

instituições 

privadas e 

empresariais 

para ampliar a 

capacidade e a 

dinâmica 

turística do 

Município; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

promover, 

consolidar e 

estimular as 

parcerias 

desenvolvidas 

com entidades 

públicas e 

privadas para 

o 

desenvolvime

nto de 

atividades e 

serviços 

turísticos, 

especialmente 

nas áreas de 

hospedagem, 

gastronomia e 

outras 

derivações 

turísticas, tais 

como 

ecoturismo, 

turismo de 

aventura, 

turismo 

cultural, 

dentre outros 

de 

manifestação 

espontânea no 

Município e, 

sugestão: 

incluir o 

turismo 

rural na 

lista 

ALTERA

R 

o turismo 

rural 

sustenta a 

geração 

de 

emprego 

em renda 

sem 

promover 

a 

impermea

bilização 

e 

remoção 

total da 

cobertura 

vegetal 

das áreas 

MANTER 
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V - 

desenvolver 

programas de 

capacitação 

para os 

agentes 

públicos, 

trabalhadores 

e agentes 

sociais que 

atuam no setor 

turístico no 

Município. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 13  

São ações 

estratégic

as para o 

desenvolv

imento do 

turismo 

no 

Municípi

o: 

    MANTER   MANTER 

        

I - elaborar e 

implantar o 

Plano de 

Melhoramento 

da 

Configuração, 

do 

ordenamento 

e da 

qualificação 

da feira de 

artesanato do 

município; 

  MANTER 

se esse 

plano 

existe, 

não se 

trataria de 

um 

programa 

ou 

poderia 

estar 

incorpora

do ao 

plano de 

turismo? 

MANTER 

        

II - realização, 

promoção e 

apoio a 

eventos 

voltados à 

promoção e 

divulgação do 

patrimônio 

artístico e 

ambiental do 

município; 

  MANTER   MANTER 
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III - 

organização 

de passeios e 

circuitos de 

trilhas 

ecológicas e 

de ciclismo; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

construção e 

equipagem de 

pavilhão 

cultural para 

atividades de 

uso público; 

  MANTER 
ainda é 

válido? 
MANTER 

        

V - elaboração 

de um plano 

de integração 

turística e 

urbanística do 

Parque 

Francisco 

Rizzo; 

sugestão: 

incluir o 

aspecto 

ambiental 

no item - 

"...turístic

a e 

urbano-

ambiental 

do 

Parque..." 

ALTERA

R 

inserção 

do 

conceito 

ambiental 

na 

elaboraçã

o do 

plano 

amplia e 

fortalece 

o mesmo, 

garantind

o também 

a 

proteção 

ambiental 

e da 

qualidade 

de vida 

ALTERA

R 

        

VI - ampliar a 

área reservada 

à feira das 

Artes, com 

interdição de 

acesso aos 

automóveis e 

a criação de 

bolsões de 

estacionament

o para 

expositores, 

lojistas e 

turistas; 

  MANTER   MANTER 
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VII - 

implantação 

dos circuitos 

turísticos; 

  
ALTERA

R 

a 

sinalizaçã

o turística 

é um dos 

elementos 

norteador

es do 

turismo 

regulado, 

orientand

o os 

visitantes 

e 

permitind

o 

identifica

ção dos 

atrativos 

ALTERA

R 

        

VIII - elaborar 

e implantar o 

Plano de 

divulgação 

dos atrativos 

turísticos do 

município 

para setores 

públicos e 

privados de 

fomento ao 

turismo, para 

os turistas e 

moradores e, 

sugestão: 

incluir a 

sinalizaçã

o turística 

como 

elemento 

" ... o 

Plano de 

divulgaçã

o e 

sinalizaçã

o dos 

atrativos 

e rotas 

turísticas 

do 

município

..." 

ALTERA

R 

a 

sinalizaçã

o turística 

é um dos 

elementos 

norteador

es do 

turismo 

regulado, 

orientand

o os 

visitantes 

e 

permitind

o 

identifica

ção dos 

atrativos 

ALTERA

R 

        

IX - implantar 

e dinamizar 

parques 

urbanos. 

  MANTER   MANTER 
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sugestão: 

incluir 

item que 

trate da 

elaboraçã

o de 

inventário 

dos 

atrativos 

turísticos, 

fundamen

tal para a 

elaboraçã

o do 

plano de 

sinalizaçã

o e 

divulgaçã

o, assim 

como 

para a 

criação de 

rotas de 

visitação 

e 

aumento 

do 

potencial 

de 

atrativida

de 

turística 

INLCUIR   INCLUIR 

    

SEÇÃO 

III 
Da 

Política 

de 

Agropecu

ária 

Art. 14 - 

A política 

municipal 

de 

agropecu

ária terá 

por 

objetivo: 

    MANTER   MANTER 
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I - incentivar a 

produção de 

alimentos de 

forma coletiva 

e ou familiar 

garantindo à 

população o 

acesso a 

alimentos 

saudáveis e de 

qualidade que 

visam o 

combate à 

fome e a 

promoção da 

segurança 

alimentar 

nutricional; 

  MANTER   MANTER 

        

II - estimular 

a geração de 

trabalho e 

renda por 

meio de 

práticas de 

agricultura 

urbana, 

periurbana, 

rural e 

familiar, 

considerando 

os processos 

de produção, 

beneficiament

o, distribuição 

e 

comercializaç

ão de 

alimentos e, 

  MANTER   MANTER 
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III - fomentar 

a gestão 

ambiental do 

território, 

potencializand

o o uso de 

espaços 

ociosos com 

práticas de 

agricultura, 

promovendo a 

recuperação, 

conservação e 

o uso 

sustentável 

dos recursos 

naturais. 

  MANTER   MANTER 

          

incluir 

item 

sobre 

incentivar 

e apoiara 

produção 

agrícola 

baseada 

em 

sistemas 

produtivo

s 

agroflores

tais, na 

agricultur

a 

sintrópica 

e na 

permacult

ura. 

INLCUIR 

os 

sistemas 

produtivo

s 

agroflores

tais, da 

agricultur

a 

sintrópica 

e a 

permacult

ura 

promove

m a 

produção 

agrícola 

associada 

com a 

proteção 

ambiental

, 

respeitand

o as 

característ

icas 

ambientai

s locais 

INCLUIR 

      

Art. 15 - 

São 

diretrizes 

da 

política 

de 

agropecu

ária: 

    MANTER   MANTER 
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I - 

implementar 

uma política 

municipal de 

assistência 

técnica que 

esteja 

articulada à 

construção de 

uma nova 

matriz 

tecnológica 

para à 

produção e 

que valorize 

as práticas 

agroecológica

s e os 

conhecimento

s tradicionais; 

  MANTER   MANTER 

        

II - 

implementar 

políticas de 

valorização da 

produção para 

a subsistência 

das famílias 

de 

agricultores e 

de estratégia 

de viabilidade 

econômica 

desses 

segmentos 

produtivos; 

sugestão: 

substituir 

"agricultu

ra de 

subsistênc

ia" pelo 

conceito 

de 

"agricultu

ra 

familiar" 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 
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III - estimular 

e consolidar 

os circuitos 

locais e 

regionais de 

comercializaç

ão e de 

abastecimento 

(feiras, 

sacolões, 

venda direta), 

bem como o 

atendimento 

às demandas 

institucionais 

(merenda 

escolar, 

hospitais, 

creches), 

através de 

mecanismos 

de regulação 

da relação 

oferta-

demanda, 

como forma 

de melhorar e 

ampliar o 

acesso de 

agricultores 

aos mercados 

e, 

  MANTER   MANTER 

        

IV - incentivar 

o 

associativismo

, o 

cooperativism

o e as redes de 

economia 

solidária, 

como 

instrumento 

estratégico da 

sustentabilida

de econômica, 

social e 

ambiental. 

sugestão: 

incluir 

junto ao 

conceito 

de 

economia 

solidária, 

os 

conceitos 

de 

economia 

criativa e 

economia 

circular 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

      

Art. 16 - 

São ações 

estratégic

as para o 

desenvolv

imento da 

    MANTER   MANTER 
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agropecu

ária: 

        

I - inserir e 

valorizar a 

agropecuária 

na estrutura 

administrativa 

e econômica 

do município; 

  MANTER   MANTER 

        

II - criar o 

Programa 

Municipal de 

Agropecuária; 

  MANTER 

verificar 

necessida

de de 

manter: 

seria um 

programa 

ou um 

plano? já 

foi 

implantad

o 

MANTER 

        

III - definir 

espaços 

próprios para 

prática de 

agropecuária, 

caracterizando 

as áreas de 

uso agrícola 

nos diferentes 

zoneamentos 

do Plano 

Diretor com 

NRag (Não 

Residencial - 

Uso 

Agropecuário)

; 

  MANTER 

verificar 

necessida

de de 

manter no 

andament

o da 

revisão 

do plano 

MANTER 

        

IV - estimular 

e promover o 

acesso às 

políticas 

públicas 

estaduais e 

federais 

relacionadas 

ao 

desenvolvime

nto da 

agricultura; 

  MANTER   MANTER 
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V - promover 

assistência 

técnica para as 

famílias e 

grupos 

envolvidos 

com o 

programa 

municipal de 

agropecuária; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - promover 

incentivos 

legais e 

fiscais, para 

quem pratica a 

agricultura; 

sugestão: 

incluir - 

"em 

especial a 

agricultur

a familiar 

e/ou 

baseada 

em 

práticas 

sustentáv

eis" 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

VII - 

viabilizar 

cadastro dos 

espaços 

disponíveis 

para a prática 

de agricultura 

e dos grupos 

interessados e, 

  MANTER   MANTER 

        

VIII - 

estimular a 

formação, 

garantindo a 

gestão do 

Conselho 

Municipal de 

Agricultura 

  MANTER   MANTER 
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CAPÍTUL

O II  
DO 

DESENVO

LVIMENT

O 

HUMANO 

E DA 

QUALIDA

DE DE 

VIDA 

SEÇÃO 

I 
Da Saúde 

Art. 17 - 

As ações 

e serviços 

de saúde 

são 

realizados 

pelo 

Sistema 

Municipa

l de 

Saúde, 

com base 

nos 

preceitos 

e 

diretrizes 

do 

Sistema 

Único de 

Saúde 

(SUS) e 

da 

política 

municipal 

de saúde 

prevista 

dos 

artigos 

199 ao 

211 da 

Lei 

Orgânica 

do 

Municípi

o. 

    MANTER   MANTER 

      

Art. 18 - 

A política 

municipal 

de saúde 

deve ser 

executada 

para 

atender os 

seguintes 

objetivos: 

    MANTER   MANTER 
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I - 

desenvolver 

ações de 

recuperação, 

proteção e 

promoção de 

saúde de 

forma integral 

à população 

segundo 

princípios da 

universalidade

, equidade e 

integralidade; 

  MANTER   MANTER 

        

II - definir e 

implementar 

as políticas 

municipais de 

saúde, em 

consonância 

com as 

diretrizes 

estabelecidas 

no plano de 

governo, na 

legislação 

municipal, 

estadual e 

federal 

pertinente e 

observando 

ainda as 

orientações e 

deliberações 

do Conselho 

municipal de 

saúde; 

  MANTER   MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
91 

 

        

III - gerenciar 

os recursos 

financeiros 

alocados no 

fundo 

municipal de 

saúde, em 

consonância 

com 

legislações 

específicas em 

vigor, de 

modo a 

viabilizar as 

ações 

planejadas no 

âmbito da 

Secretaria 

Municipal; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - assegurar 

a autonomia 

do Município 

e a 

regionalização 

e 

hierarquização 

do sistema 

único de 

saúde; 

  MANTER   MANTER 

        

V - ampliar o 

acesso aos 

serviços e 

ações de 

saúde de 

forma 

descentralizad

a e 

hierarquizada 

e, 

  MANTER   MANTER 
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VI - assegurar 

a participação 

popular na 

elaboração e 

implementaçã

o da política 

municipal de 

saúde 

através da 

realização de 

Conferências 

Municipais, 

co-gestão de 

equipamentos 

de saúde, de 

gestão 

democrática 

através dos 

Conselhos 

Municipais e 

distritais de 

saúde. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 19 - 

A política 

municipal 

de saúde 

pública 

deverá ser 

consolida

da por 

meio da 

formulaçã

o do 

Plano 

Municipa

l de 

Saúde, 

observad

o o 

disposto 

na Lei 

Orgânica 

do 

Municípi

o, e de 

acordo 

com as 

seguintes 

diretrizes: 

    MANTER   MANTER 
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I - garantir a 

qualidade do 

serviço e do 

atendimento à 

saúde de 

acordo com a 

integração das 

ações; 

  MANTER   MANTER 

        

II - garantir o 

sistema de 

controle social 

dos serviços 

prestados pelo 

SUS através 

da 

manutenção 

dos conselhos 

paritários e 

fóruns 

deliberativos; 

  MANTER   MANTER 

        

III - garantir 

financiamento 

adequado para 

o setor de 

saúde, nos 

termos da 

Constituição 

Federal; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - melhorar 

as condições 

de trabalho, 

manter a 

qualificação 

dos 

profissionais e 

suprir as 

deficiências 

de material e 

equipamento, 

garantindo 

melhor 

assistência à 

saúde da 

população e, 

  MANTER   MANTER 

        

V - organizar 

o sistema de 

referência e 

contra-

referência 

com órgãos de 

outras esferas 

do governo. 

  MANTER   MANTER 
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Art. 20 - 

São ações 

estratégic

as para o 

desenvolv

imento da 

saúde: 

    MANTER   MANTER 

        

I - implantar e 

implementar 

ações de 

saúde em 

relação a sua 

demanda e 

necessidade 

diagnosticada 

em estudo; 

  MANTER   MANTER 

        

II - promover 

a distribuição 

equilibrada 

dos 

equipamentos 

pelo território; 

  MANTER   MANTER 

        

III - garantir, 

na 

implementaçã

o da Política 

Municipal de 

Saúde, a 

estruturação 

da assistência 

hospitalar 

integrada às 

atividades da 

Rede Básica e 

aos preceitos 

que 

fundamentam 

as ações 

programáticas 

indicadas no 

artigo 18 desta 

lei; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - promover 

a formação, 

capacitação e 

educação 

permanente 

para os 

profissionais 

da Secretaria 

da Saúde; 

  MANTER   MANTER 
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V - estruturar 

e capacitar as 

equipes da 

estratégia de 

saúde da 

família 

  MANTER   MANTER 

        

VI - promover 

ações de 

educação para 

a saúde da 

população; 

sugestão: 

incluir a 

questão 

das 

arboviros

es, 

relaciona

ndo a 

questão 

ambiental 

e de 

saneamen

to 

ambiental 

com os 

aspectos 

da saúde 

humana 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

VII - adequar 

o quadro de 

recursos 

humanos de 

acordo com a 

necessidade 

da população; 

  MANTER   MANTER 

        

VIII - 

desenvolver 

ações 

intersetoriais e 

interdisciplina

res, com 

participação 

da 

comunidade 

para garantir a 

promoção da 

saúde e 

melhora na 

qualidade de 

vida; 

  MANTER   MANTER 
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IX - propor e 

gerenciar 

convênios 

com 

instituições 

públicas ou 

privadas, 

consoante os 

objetivos que 

definem as 

políticas 

municipais de 

saúde e, 

  MANTER   MANTER 

        

X - participar 

da formulação 

da política e 

da execução 

das ações de 

saneamento 

básico junto 

aos órgãos 

competentes. 

  MANTER   MANTER 

    

SEÇÃO 

II  
Da 

Educação 

Art. 21 - 

A política 

municipal 

de 

Educação

, com 

base nos 

princípios 

e 

preceitos 

previstos 

dos 

artigos 

212 ao 

217 da 

Lei 

Orgânica 

do 

Municípi

o, tem 

como 

objetivos 

principais

: 

    MANTER   MANTER 
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I - 

atendimento 

às crianças de 

zero a seis 

anos, 

incluídas as 

portadoras de 

deficiência, na 

rede de 

Escolas 

Municipais de 

Educação 

Infantil, 

priorizando o 

acesso de 

crianças 

oriundas de 

famílias de 

baixa renda; 

  MANTER   MANTER 

        

II - 

atendimento 

aos portadores 

de deficiência 

integrados à 

Rede de 

Escolas 

Municipais, 

com 

manutenção 

da Escola de 

Educação 

especial; 

  MANTER   MANTER 

        

III - 

implantação e 

manutenção 

de cursos de 

formação 

profissional 

visando à 

qualificação 

da mão-de-

obra local e, 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

implementaçã

o de 

programas de 

aperfeiçoamen

to de 

profissionais 

da educação. 

  MANTER   MANTER 
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Art. 22 - 

São 

diretrizes 

da 

política 

municipal 

de 

Educação

: 

    MANTER   MANTER 

        

I - a 

universalizaçã

o gradual da 

educação 

infantil; 

  MANTER   MANTER 

        

II - a oferta de 

cursos 

específicos no 

ensino 

fundamental, 

regular e 

supletivo, no 

âmbito de sua 

competência; 

  MANTER   MANTER 

        

III - a 

democratizaçã

o do 

conhecimento 

e a articulação 

de valores 

locais e 

regionais com 

a ciência 

universalment

e produzidos; 

sugestão: 

revisão da 

redação 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

IV - a 

expansão da 

rede física e 

aquisição de 

equipamento 

de educação, 

de acordo com 

indicadores 

populacionais 

e, 

  MANTER   MANTER 
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V - 

manutenção 

de programas 

de educação e 

alfabetização 

de jovens e 

adultos, 

visando a 

reinclusão 

educacional 

de adultos e a 

erradicação do 

analfabetismo 

no território 

do Município. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 23 - 

São ações 

estratégic

as da 

política 

municipal 

de 

Educação

: 

    MANTER   MANTER 

        

I - ampliação 

de programas 

de 

alfabetização 

de jovens e 

adultos, 

visando à 

erradicação no 

analfabetismo 

no Município; 

  MANTER   MANTER 

        

II - elevar o 

nível de 

escolaridade 

da população; 

  MANTER   MANTER 

        

III - propiciar 

os cursos de 

formação 

profissional 

visando à 

qualificação 

da mão-de-

obra local e, 

  MANTER   MANTER 
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IV - 

conscientizar 

sobre a 

importância 

da 

implementaçã

o de 

programas de 

atualização/ap

erfeiçoamento 

de 

profissionais 

da educação. 

sugestão: 

alterar 

conscienti

zar por " 

desenvolv

er e 

implantar 

programa

s de 

atualizaçã

o..." 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

    

SEÇÃO 

III  
Da 

Cultura 

Art. 24 - 

São 

objetivos 

da 

política 

municipal 

de 

cultura: 

  
 

MANTER   MANTER 

        

I - garantir a 

preservação e 

promoção do 

patrimônio 

cultural, 

material e 

imaterial de 

Embu das 

Artes; 

  MANTER   MANTER 

        

I - assegurar o 

pleno 

funcionament

o de 

equipamentos 

e serviços 

culturais 

municipais; 

  MANTER   MANTER 

        

III - articular a 

política 

cultural ao 

conjunto das 

políticas 

públicas 

voltadas para 

a inclusão 

social, 

especialmente 

as 

educacionais e 

de juventude; 

  MANTER   MANTER 
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IV - promover 

o 

aperfeiçoamen

to e 

valorização 

dos 

profissionais 

de cultura e, 

  MANTER   MANTER 

        

V - apoiar 

manifestações 

culturais que 

se situam à 

margem da 

indústria 

cultural e dos 

meios de 

comunicação. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 25 - 

São 

diretrizes 

da 

política 

municipal 

da 

cultura: 

    MANTER   MANTER 

        

I - integração 

da população, 

especialmente 

das regiões 

mais carentes 

da Cidade, à 

criação, à 

produção e 

fruição de 

bases culturais 

e, 

  MANTER   MANTER 

        

II - 

implantação 

de programas 

de formação e 

estímulo à 

criação e 

participação 

na vida 

cultural do 

município, 

com especial 

atenção aos 

jovens. 

  MANTER   MANTER 
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Art. 26 - 

A política 

municipal 

de 

Cultura, 

com base 

nos 

princípios 

e 

preceitos 

previstos 

dos 

artigos 

218 ao 

226 da 

Lei 

Orgânica 

do 

Municípi

o, tem 

como 

ações 

estratégic

as: 

    MANTER   MANTER 

        

I - consolidar 

um sistema de 

oficinas de 

arte 

descentralizad

as em 

entidades de 

bairros; 

  MANTER   MANTER 

        

II - criar 

espaços e 

centros 

culturais 

destinados a 

cursos, 

palestras e 

exposições; 

  MANTER   MANTER 

        

III - 

reestruturar os 

centros 

culturais 

existentes; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - implantar 

uma rede de 

bibliotecas 

públicas; 

  MANTER   MANTER 
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V - criar e 

implementar o 

Conselho 

Municipal de 

Cultura e o 

Fundo de 

Apoio à 

Cultura e, 

  MANTER   MANTER 

        

VI - incentivar 

a implantação 

e conservação 

de 

monumentos e 

obras de arte 

em praças 

públicas. 

  MANTER   MANTER 

          

sugestão: 

incluir 

item 

sobre 

iventário 

do 

patrimôni

o cultural 

material e 

imaterial 

do 

município 

INCLUIR   INCLUIR 

          

sugestão: 

incluir 

item 

sobre arte 

e artistas 

de rua 

INCLUIR   INCLUIR 
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SEÇÃO 

IV  
Dos 

Esportes 

Art. 27 - 

A política 

municipal 

de 

Esportes 

e Lazer, 

com base 

nos 

princípios 

e 

preceitos 

previstos 

nos 

artigos 

233 e 234 

da Lei 

Orgânica 

do 

Municípi

o, tem 

como 

objetivo 

oferecer 

acesso 

universal 

e integral 

às 

práticas 

esportivas

, 

promoven

do bem-

estar e 

melhoria 

na 

qualidade 

de vida. 

    MANTER   MANTER 

      

Art. 28 - 

São 

diretrizes 

da 

política 

municipal 

do 

Esporte e 

Lazer: 

    MANTER   MANTER 

        

I - valorizar as 

equipes 

esportivas por 

meio de 

incentivos e 

programas 

específicos; 

  MANTER   MANTER 
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II - promover 

a educação 

integral da 

criança e do 

adolescente 

através da 

prática de 

esportes; 

  MANTER   MANTER 

        

III - promoção 

de atividades 

de recreação e 

esportes nas 

diversas 

modalidades, 

estimulando o 

uso múltiplo 

dos 

equipamentos, 

tais como 

centros de 

convivência e 

clubes 

públicos; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

descentralizar 

as atividades 

esportivas 

para ampliar o 

acesso da 

população aos 

eventos e 

ações 

promovidos 

pela 

Secretaria 

Municipal de 

Esporte; 

  MANTER   MANTER 

        

V - 

reestruturar as 

atividades do 

futebol de 

campo da 

primeira, 

segunda e 

terceira 

divisões e dos 

veteranos; 

  MANTER   MANTER 
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VI - aumentar 

o número de 

atividades e 

de locais de 

atendimento 

para a terceira 

idade; 

  MANTER   MANTER 

        

VII - 

implantar e 

melhorar a 

infraestrutura 

esportiva nos 

bairros e, 

  MANTER   MANTER 

        

VIII - 

promover, 

divulgar e 

qualificar de 

forma ampla 

as várias 

modalidades 

esportivas no 

município. 

  MANTER   MANTER 

          

sugestão: 

verificar a 

possibilid

ade e 

viabilidad

e de 

incluir o 

incentivo 

à prática 

de 

esportes 

ao ar 

livre, na 

Natureza 

ou em 

ambientes 

como 

parques e 

praças 

urbanas 

INCLUIR   INCLUIR 

      

Art. 29 - 

São ações 

estratégic

as da 

política 

municipal 

de 

esportes: 

    MANTER   MANTER 
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I - assegurar o 

pleno 

funcionament

o de todos os 

equipamentos 

de 

administração 

direta, 

garantindo a 

manutenção 

das 

instalações; 

  MANTER   MANTER 

        

II - construir 

equipamentos 

de esporte e 

lazer em 

regiões mais 

carentes; 

  MANTER   MANTER 

        

III - promover 

a integração 

com clubes 

esportivos 

sociais 

objetivando o 

fomento do 

esporte e a 

integração 

social e, 

  MANTER   MANTER 

        

IV - implantar 

programas de 

ruas de lazer e 

pontos fixos 

de espaço de 

múltiplos 

usos, com 

prioridade nos 

bairros mais 

carentes de 

estruturas de 

lazer. 

  MANTER   MANTER 

    

SEÇÃO 

V  
Da 

Cidadani

a e 

Assistênc

ia Social 

Art. 30 - 

São 

objetivos 

da 

Cidadania 

e 

assistênci

a social: 

    MANTER   MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
108 

 

        

I - garantir 

padrões 

básicos de 

vida, o que 

supõe o 

suprimento de 

necessidades 

sociais, que 

produzem a 

segurança da 

existência, da 

sobrevivência 

cotidiana e da 

dignidade 

humana e, 

  MANTER   MANTER 

        

II - prover 

recursos e 

atenção, 

garantindo a 

proteção 

social e 

inclusão da 

população no 

circuito dos 

direitos da 

cidadania. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 31 - 

A política 

municipal 

de 

assistênci

a social, 

com base 

nos 

princípios 

e 

preceitos 

previstos 

dos 

artigos 

235 ao 

245 da 

Lei 

Orgânica 

do 

Municípi

o, tem 

como 

diretrizes: 

    MANTER   MANTER 
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l - 

descentralizar 

os serviços 

sociais e 

ampliar o 

atendimento 

social no 

Município; 

  MANTER   MANTER 

        

II - ampliar a 

rede de 

assistência 

social da 

cidade 

mediante a 

promoção de 

parcerias com 

entidades 

públicas e 

privadas; 

  MANTER   MANTER 

        

III - realizar 

programas e 

projetos 

socioeducativ

os destinados 

a núcleos 

familiares; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

consolidar os 

projetos 

sociais 

destinados à 

proteção dos 

direitos das 

mulheres, 

crianças e 

adolescentes, 

jovens, 

idosos, e 

portadores de 

necessidades 

especiais; 

  MANTER   MANTER 

        

V - consolidar 

o programa de 

geração de 

renda e 

qualificação 

profissional; 

  MANTER   MANTER 
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VI - 

estabelecer 

processos de 

participação 

popular na 

gestão das 

políticas de 

assistência 

social e, 

  MANTER   MANTER 

        

VII - 

desenvolver 

projetos de 

segurança 

alimentar 

visando o 

combate à 

fome. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 32 - 

São ações 

estratégic

as da 

política 

de 

assistênci

a social: 

    MANTER   MANTER 

        

I - consolidar 

unidades de 

atendimento 

que 

promovam 

ações de 

orientação e 

apoio sócio-

familiar à 

criança e 

adolescente 

em situação 

de risco; 

  MANTER   MANTER 

        

II - realizar o 

atendimento 

social à 

população 

vitimada por 

situação de 

emergência ou 

de calamidade 

pública em 

ação conjunta 

com a defesa 

civil; 

  MANTER   MANTER 
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III - integrar 

programas de 

âmbito 

intersecretaria

is para que 

seja 

incorporado o 

segmento da 

terceira idade 

nas políticas 

públicas de 

habitação, 

transporte e 

outras de 

alcance social; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - promover 

ações e 

programas 

multisetoriais 

direcionados 

ao 

atendimento 

das 

populações 

carentes; 

  MANTER   MANTER 

        

V - garantir o 

acesso do 

portador de 

necessidades 

especiais a 

todos os 

serviços 

oferecidos 

pelo poder 

público 

municipal e, 

  MANTER   MANTER 

        

VI - 

desenvolver 

estudos para 

avaliar 

deficiências 

qualitativas e 

quantitativas 

de cada bairro 

para garantia e 

ampliação da 

cidadania e 

planejamento 

das ações de 

assistência 

social. 

  MANTER   MANTER 
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sugestão: 

verificar a 

possibilid

ade de ser 

incluído 

item 

sobre as 

populaçõe

s 

tradiciona

is e os 

povos 

originário

s, romani, 

quilombol

as ou 

outras em 

política 

específica 

de 

assistênci

a / 

proteção 

social 

INCLUIR 

as 

populaçõe

s 

tradiciona

is e 

minorias 

necessita

m de 

programa

s 

específico

s de 

proteção 

social que 

estejam 

alinhados 

com seus 

aspectos 

sociocultu

rais 

INCLUIR 

    

SEÇÃO 

VI  
Da 

Seguranç

a Pública 

Art. 33 - 

São 

objetivos 

da 

Seguranç

a Pública: 

    MANTER   MANTER 

        

I - assegurar a 

proteção de 

bens, 

instalações e 

serviços 

municipais, 

mediante 

ações 

articuladas 

com a União, 

Estado e a 

sociedade 

civil, nos 

limites das 

atribuições 

estabelecidas 

no artigo 144 

da 

Constituição 

Federal e 

demais 

dispositivos 

legais; 

  MANTER   MANTER 
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II - 

estabelecer 

políticas 

públicas de 

segurança 

pública de 

forma 

integrada com 

outros setores 

da esfera 

municipal; 

  MANTER   MANTER 

        

III - dotar o 

Poder 

Executivo 

Municipal de 

recursos 

humanos, 

materiais e 

orçamentários 

para a 

realização das 

atividades de 

vigilância e 

prevenção da 

violência; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - estimular 

e 

instrumentaliz

ar o 

envolvimento 

da sociedade 

civil local nas 

questões 

relativas à 

segurança 

pública e, 

  MANTER   MANTER 

        

V - estimular 

e 

instrumentaliz

ar ações 

preventivas 

por parte do 

Poder Público 

estadual, 

federal e 

municípios do 

entorno. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 34 - 

São 

diretrizes 

da 

Seguranç

a Pública: 

    MANTER   MANTER 
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I - a promoção 

da 

aproximação e 

integração 

entre os 

agentes de 

segurança 

municipais e a 

sociedade 

civil 

  MANTER   MANTER 

        

II - o estímulo 

à criação de 

Comissões 

Civis 

Comunitárias 

de Segurança 

Pública, 

encarregadas 

da elaboração 

e execução de 

planos de 

redução da 

violência, 

integrados às 

instâncias de 

participação 

cidadã; 

  MANTER   MANTER 

        

III - a 

execução, 

pública e 

transparente, 

de planos para 

controle e 

redução da 

violência local 

por meio de 

ações 

múltiplas e 

integradas 

com outros 

setores da 

sociedade 

civil atuantes 

no município; 

  MANTER   MANTER 
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IV - o 

desenvolvime

nto de 

programas 

educativos e 

profissionaliza

ntes com 

objetivo de 

ressocializaçã

o e 

reintegração 

familiar de 

adolescentes, 

jovens e 

adultos em 

condições de 

vulnerabilidad

e social; 

  MANTER   MANTER 

        

V - 

fortalecimento 

das redes 

sociais e 

comunitárias e 

dos conselhos 

tutelares com 

o objetivo de 

garantir o 

acesso à 

justiça, à 

segurança e à 

convivência 

pacífica e, 

  MANTER   MANTER 

        

VI - 

transparência 

e acesso 

público às 

informações 

referentes ao 

desenvolvime

nto de 

políticas 

públicas 

voltadas à 

segurança. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 35 - 

São ações 

da 

Seguranç

a Pública: 

    MANTER   MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
116 

 

        

l - 

manutenção 

dos serviços 

da guarda 

municipal 

conforme 

disposto no 

artigo 144 da 

Constituição 

Federal 

  MANTER   MANTER 

        

II - implantar 

gradativament

e a presença 

da guarda 

civil 

municipal nas 

rondas no 

entorno das 

escolas, no 

centro, nos 

bairros e nas 

feiras livres, 

no limite de 

sua 

competência 

estabelecida 

em lei; 

  MANTER   MANTER 

        

III - aumentar 

gradativament

e o efetivo da 

guarda 

municipal 

visando 

adequá-lo às 

necessidades 

do município; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - estimular 

a promoção de 

convênios 

com os 

governos 

estadual e 

federal e 

Ministério 

Público para a 

troca de 

informações e 

ações 

conjuntas na 

área de 

prevenção e 

repressão 

criminal e, 

  MANTER   MANTER 
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V - capacitar a 

defesa civil 

em 

procedimentos 

de emergência 

integrando-a à 

defesa civil 

estadual. 

  MANTER   MANTER 

  

CAPÍTUL

O III  
DO 

DESENVO

LVIMENT

O 

URBANO E 

REGIONA

L 

SEÇÃO 

I 
Da 

Política 

de 

Desenvol

vimento 

Urbano 

Art. 36 - 

São 

objetivos 

da 

política 

de 

desenvolv

imento 

urbano: 

  

incluir o 

conceito 

urbano-

ambiental 

ao invés 

de 

desenvolv

imento 

urbano 

ALTERA

R 

incorpora

ção e 

reconheci

mento 

dos 

aspectos 

ambientai

s no meio 

urbano 

fortalece 

o 

desenvolv

imento 

sustentáv

el com a 

proteção 

ambiental

, 

promoven

do mais 

qualidade 

ambiental 

e de vida 

para a 

população 

como um 

todo 

ALTERA

R 
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I - promover o 

desenvolvime

nto e 

ordenamento 

do uso do solo 

garantindo a 

integração 

territorial, o 

cumprimento 

da função 

social da 

propriedade, o 

combate a 

ações 

espetacular, o 

desenvolvime

nto 

econômico e 

social, 

associados a 

preservação e 

proteção dos 

recursos 

naturais; 

excluir o 

trecho 

"combate 

a ações 

espetacul

ar" e 

substituir 

"a 

preservaç

ão e 

proteção 

dos 

recursos 

naturais" 

por "à 

proteção 

ambiental

" 

ALTERA

R 

neste caso 

se faz 

necessária 

adequaçã

o da 

redação 

para 

maior 

clareza, 

assim 

como a 

substituiç

ão do 

conceito 

de 

recursos 

naturais 

por 

proteção 

ambiental

, 

protegend

o flora e 

fauna 

ALTERA

R 

        

II - estimular 

o crescimento 

da cidade em 

áreas já 

urbanizadas, 

dotadas de 

serviços de 

infraestrutura 

e 

equipamentos, 

otimizando o 

aproveitament

o da 

capacidade 

instalada; 

  MANTER   MANTER 

        

III - estimular 

a 

reestruturação 

e 

requalificação 

urbanística em 

áreas 

densamente 

habitadas; 

  MANTER   MANTER 
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IV - evitar a 

segregação de 

usos, 

promovendo a 

diversificação 

e mixagem de 

usos 

compatíveis, 

de modo a 

reduzir os 

deslocamentos 

da população 

e equilibrar a 

distribuição 

da oferta de 

emprego na 

cidade; 

  MANTER   MANTER 

        

V - urbanizar, 

requalificar e 

regularizar 

favelas, 

loteamentos 

clandestinos, 

irregulares e 

cortiços, 

visando sua 

integração nos 

bairros; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - coibir o 

surgimento de 

assentamentos 

irregulares, 

implantando 

sistema eficaz 

de 

fiscalização e 

definir as 

condições e 

parâmetros 

para 

regularizar os 

assentamentos 

consolidados, 

incorporando-

os à estrutura 

urbana, 

respeitando o 

interesse 

público e o 

meio 

ambiente e, 

  MANTER   MANTER 
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VII - 

estabelecer 

articulações 

de políticas 

públicas de 

interesse 

comum 

integradas 

entre União, 

Estado, 

municípios da 

Região 

Metropolitana 

e municípios 

integrantes do 

Consórcio 

Intermunicipal 

da Região 

Sudoeste da 

Grande São 

Paulo - 

CONISUD, 

objetivando o 

desenvolvime

nto de 

cooperação na 

escolha de 

prioridades e 

planejamento 

conjunto das 

funções 

públicas de 

interesse 

comum como 

prevalente 

sobre o local; 

incluído o uso 

do patrimônio 

publico, 

conforme 

legislação. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 37 - 

São 

diretrizes 

da 

política 

de 

desenvolv

imento 

urbano: 

    MANTER   MANTER 
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I - controle do 

adensamento 

construtivo 

em áreas com 

infraestrutura 

viária saturada 

ou em 

processo de 

saturação; 

  MANTER   MANTER 

        

II - promoção 

de 

regularização 

fundiária e 

urbanização 

dos 

assentamentos 

habitacionais 

populares, 

garantindo 

acessos ao 

transporte e 

demais 

serviços e 

equipamentos 

coletivos; 

  MANTER   MANTER 

        

III - adequar a 

legislação de 

parcelamento, 

uso e 

ocupação do 

solo, 

observando as 

condições 

ambientais, 

capacidade de 

infraestrutura, 

circulação e 

transporte 

coletivo para 

posterior 

composição 

dos códigos 

de obras e 

edificações, 

posturas e 

meio 

ambiente; 

incluir o 

conceito 

de 

crescimen

to 

populacio

nal como 

condição 

a ser 

observada 

ALTERA

R 

o 

crescimen

to 

populacio

nal deve 

ser 

observado 

no 

prognósti

co de 

infraestrut

ura, 

parcelame

nto e uso 

do solo, 

uma vez 

que é 

fator 

gerador 

de 

pressão 

ALTERA

R 
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IV - 

manutenção 

de um sistema 

de 

georreferencia

do, para 

subsidiar a 

gestão do uso 

e ocupação do 

solo; 

alterar 

para 

"manuten

ção de um 

sistema 

de 

informaçõ

es 

georrefere

nciado 

para 

subsdiar a 

gestão do 

uso e 

ocupação 

do solo; " 

ALTERA

R 

adequaçã

o da 

redação 

ALTERA

R 

        

V - promover 

a adequação 

das condições 

de 

infraestrutura 

urbana e 

social às 

demandas 

deficitárias ou 

previstas nas 

Unidades 

Administrativ

as; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - 

estabelecimen

to de parcerias 

com 

universidades, 

órgãos do 

judiciário e 

sociedade 

civil, visado à 

ampliação da 

capacidade 

operacional 

do município 

na gestão da 

política 

urbana e, 

  MANTER   MANTER 
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VII - instituir 

ações 

articuladas 

entre os 

diferentes 

entes 

federativos 

como 

expressão de 

compartilham

ento de 

compromissos

, ações e 

recursos para 

solução de 

problemas 

comuns de 

caráter 

regional ou 

metropolitano. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 38 - 

São ações 

estratégic

as da 

política 

de 

desenvolv

imento 

urbano: 

  

incluir o 

conceito 

urbano-

ambiental 

ao invés 

de 

desenvolv

imento 

urbano 

ALTERA

R 

incorpora

ção e 

reconheci

mento 

dos 

aspectos 

ambientai

s no meio 

urbano 

fortalece 

o 

desenvolv

imento 

sustentáv

el com a 

proteção 

ambiental

, 

promoven

do mais 

qualidade 

ambiental 

e de vida 

para a 

população 

como um 

todo 

ALTERA

R 
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I - rever, 

simplificar e 

consolidar a 

legislação de 

parcelamento, 

uso e 

ocupação do 

solo, 

incorporando 

e 

regulamentan

do os 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade de 

forma a 

garantir sua 

plena 

aplicação, 

assegurando a 

função social 

da 

propriedade 

urbana; 

verificar a 

possibilid

ade de 

incluir o 

conceito 

de função 

ambiental 

da cidade 

junto ao 

conceito 

de função 

social 

ALTERA

R 

avaliar a 

possibilid

ade de ser 

inserido o 

conceito 

de função 

ambiental 

da cidade 

ALTERA

R 

        

II - criar 

instrumentos 

urbanísticos 

para estimular 

a 

requalificação 

de imóveis e 

bairros 

protegidos 

pela 

legislação de 

bens culturais; 

  MANTER   MANTER 

        

III - 

reurbanizar e 

requalificar 

avenidas, ruas 

e corredores 

de alta 

trafegabilidad

e; 

verificar a 

possibilid

ade de 

incluir ao 

final da 

frase: 

"arboriza

ndo-os 

sempre 

que 

possível"  

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 
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IV - 

implementar 

Planos de 

Ação de 

Melhoramento

s dos Bairros, 

por meio da 

recuperação 

da estética 

urbana 

visando, em 

particular, aos 

melhoramento

s nos passeios 

públicos, 

arborização 

urbana, 

paradas de 

transporte 

coletivo, 

iluminação 

pública, 

sinalização e 

mobiliário 

urbano; 

  MANTER   MANTER 

        

V - 

desenvolver e 

implantar 

Planos de 

urbanização 

em Zonas 

Especiais de 

Interesse 

Social. 

considera

r a 

elaboraçã

o de 

"Plano de 

urbanizaç

ão 

sustentáv

el"  

ALTERA

R 

avaliar a 

possibilid

ade de ser 

inserido o 

conceito 

de função 

ambiental 

da cidade 

ALTERA

R 

        

VI - 

desenvolver, 

implantar e 

monitorar os 

Planos 

Setoriais de 

Habitação, 

Regularização 

Fundiária, 

Saneamento, 

Mobilidade e 

Infraestrutura; 

incluir o 

Plano de 

Sistema 

de Áreas 

Verdes, o 

Plano de 

Arborizaç

ão 

Urbana, o 

Plano 

Municipal 

da Mata 

Atlântica, 

Plano 

Municipal 

de 

Redução 

de Riscos 

e o Plano 

de 

Enfrenta

ALTERA

R 

considera

ndo que 

os planos 

setoriais 

são 

considera

dos ações 

estratégic

as nesta 

redação 

jurídica, 

important

e incluir 

os planos 

ambientai

s neste 

item 

ALTERA

R 
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mento e 

Mitigação 

das 

Mudanças 

Climática

s neste 

item 

        

VII - 

implantar, 

coordenar e 

monitorar o 

Plano Diretor; 

  MANTER   MANTER 

        

VIII - 

desenvolver 

ações 

conjuntas de 

usos efetivos 

do repertório 

de 

instrumentos 

de política 

urbana 

previstos 

nesta Lei, 

visando à 

solução de 

problemas 

regionais, tais 

como: sistema 

de 

saneamento 

integrado; 

sistema de 

transportes; 

gestão de 

bacias 

hidrográficas; 

uso e 

ocupação do 

solo; entre 

outros e, 

  MANTER   MANTER 

        

IX - 

implementar o 

Conselho 

Municipal de 

Desenvolvime

nto Urbano e 

Habitação. 

sugestão: 

revisar 

para 

"impleme

ntar e 

manter o 

Conselho.

.." 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 
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Art. 39 - 

Na 

promoção 

da 

política 

de 

desenvolv

imento 

urbano o 

poder 

público 

municipal 

deverá 

criar uma 

Câmara 

Técnica 

Intersecre

tarial para 

análise e 

aprovaçã

o de 

empreend

imentos 

que 

necessitar

em de 

Estudo 

Prévio de 

Impacto 

de 

Vizinhan

ça, 

conforme 

descrito 

no artigos 

133, 134 

e 135, 

desta lei. 

(Vide 

Decreto 

nº 

582/2013

) 

  

incluir o 

conceito 

urbano-

ambiental 

ao invés 

de 

desenvolv

imento 

urbano 

ALTERA

R 

incorpora

ção e 

reconheci

mento 

dos 

aspectos 

ambientai

s no meio 

urbano 

fortalece 

o 

desenvolv

imento 

sustentáv

el com a 

proteção 

ambiental

, 

promoven

do mais 

qualidade 

ambiental 

e de vida 

para a 

população 

como um 

todo 

ALTERA

R 
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Parágrafo 

Único - A 

composição e 

participação 

dos membros 

da Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l será 

regulamentada 

através de 

Decreto do 

Executivo. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 40 - 

São 

objetivos 

da 

Câmara 

Técnica 

Intersecre

tarial de 

desenvolv

imento 

urbano e 

de 

projetos, 

entre 

outros: 

    MANTER   MANTER 

        

I - agilidade 

na 

regularização 

e aprovação 

de 

parcelamento 

do solo; 

  MANTER   MANTER 

        

II - padronizar 

processos e 

procedimentos 

de aprovação 

de projetos; 

  MANTER   MANTER 
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III - orientar o 

empreendedor 

na atividade 

de 

parcelamento 

do solo a 

licenciar e a 

executar o 

empreendime

nto em acordo 

com a 

legislação 

pertinente, 

dentro da 

competência 

da 

municipalidad

e. 

  MANTER   MANTER 

        

IV - estudo e 

proposição de 

leis referentes 

ao 

parcelamento 

do solo, 

licenciamento 

e aprovação e, 

  MANTER   MANTER 

        

V - elaborar 

procedimentos 

e normas ao 

atendimento 

para o 

licenciamento 

de projetos e 

atividades. 

  MANTER   MANTER 

    

SEÇÃO 

II  
Da 

Política 

do Meio 

Ambiente 

e 

Saneame

nto 

Integrado 

Art. 41 - 

O 

objetivo 

da 

política 

municipal 

do meio 

ambiente 

é 

preservar, 

proteger, 

recuperar 

e 

controlar 

o meio 

ambiente 

natural e 

construíd

o, nos 

termos 

  

verificar a 

possibilid

ade de 

alterar 

para: "O 

objetivo 

da 

Política 

Municipal 

do Meio 

Ambiente 

é garantir 

a todos, 

da 

presente e 

das 

futuras 

gerações, 

o direito 

ao meio 

ALTERA

R 

sugestão 

de 

alteração 

baseada 

na 

Política 

estadual 

de Meio 

ambiente 

com 

vistas ao 

alinhame

nto à 

Constituiç

ão 

Federal, 

ao Estado 

e à Lei 

Orgânica 

ALTERA

R 
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dos 

artigos 

175 a 194 

da Lei 

Orgânica 

Municipa

l, 

especifica

mente: 

ambiente 

ecologica

mente 

equilibrad

o, bem de 

uso 

comum 

do povo e 

essencial 

à sadia 

qualidade 

de vida, 

visando 

assegurar, 

no 

município

, 

condições 

ao 

desenvolv

imento 

sustentáv

el e à 

qualidade 

de vida; 

proteger o 

meio 

ambiente, 

nos 

termos 

dos 

artigos 

175 a 194 

da Lei 

Orgânica 

Municipal

, 

especifica

mente: 

        

I - os 

mananciais, 

cursos e 

reservatórios 

de água e 

demais 

recursos 

hídricos de 

interesse do 

Município; 

incluir as 

nascentes 

entre os 

itens 

ALTERA

R 

a 

proteção 

das 

nascentes 

é 

essencial 

para a 

produção 

de água 

ALTERA

R 

        

II - as águas 

subterrâneas, 

garantindo o 

seu uso 

racional e 

adequado; 

  MANTER   MANTER 
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III - o relevo e 

o solo, 

considerando 

sua adequação 

e suas 

restrições à 

urbanização; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - o ar, 

considerando 

sua qualidade; 

  MANTER   MANTER 

        

V - a 

vegetação de 

interesse 

ambiental, 

considerando 

sua 

importância 

para a 

paisagem, 

para a 

preservação 

do solo e 

manutenção 

do ciclo 

hidrológico; 

substituir 

o 

conceito 

de 

"preserva

ção" pelo 

conceito 

de 

"proteção

" 

ALTERA

R 

o 

conceito 

de 

proteção 

é mais 

amplo 

que o de 

preservaç

ão, 

incorpora

ndo 

também a 

recuperaç

ão 

ambiental 

ALTERA

R 

        

VI - a fauna, 

considerando 

sua 

mobilidade e 

seu papel 

ecológico; 

  MANTER   MANTER 

        

VII - o 

ambiente 

urbano, 

garantindo 

posturas de 

combate à 

poluição 

visual e à 

destinação 

inadequada de 

resíduos 

sólidos, 

líquidos e 

gasosos e de 

controle de 

emissão de 

ruídos; 

revisar 

para "... 

garantind

o posturas 

de 

controle e 

combate à 

poluição..

." 

ALTERA

R 

o controle 

da 

poluição 

visual e 

da 

destinaçã

o 

inadequad

a de 

resíduos e 

emissão 

inclui o 

monitora

mento 

para 

definição 

de ações 

de 

intervenç

ão 

adequada

s 

ALTERA

R 
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VIII - 

incentivar a 

adoção de 

hábitos, 

costumes, 

posturas, 

práticas 

sociais e 

econômicas 

que visem à 

proteção e 

restauração do 

meio 

ambiente e, 

incluir ao 

final da 

frase 

"...com 

vistas à 

promoção 

da 

qualidade 

de vida." 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

IX - controlar 

e reduzir os 

níveis de 

poluição e 

degradação 

em quaisquer 

de suas 

formas. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 42 - 

São 

diretrizes 

da 

política 

ambiental

: 

    MANTER   MANTER 

        

I - ampliar os 

instrumentos 

de gestão 

ambiental, 

estabelecidos 

nas 

legislações 

federal, 

estadual e 

municipal, 

adequando-os 

às metas 

estabelecidas 

pela política 

municipal; 

  MANTER   MANTER 
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II - controle 

do uso e da 

ocupação de 

fundos de 

vale, áreas 

sujeitas à 

inundação, 

mananciais, 

áreas de alta 

declividade e 

cabeceira de 

drenagem; 

incluir ao 

final 

"...áreas 

de alta 

declivida

de, 

cabeceira 

de 

drenagem 

ou outros 

riscos 

geológico

-

geotécnic

os" 

ALTERA

R 

inclusão 

de 

expectro 

maior de 

riscos 

ALTERA

R 

        

lII - ampliação 

das áreas 

permeáveis no 

município e, 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

preservação 

dos Maciços 

de Vegetais 

Significativos 

- MVS e 

corredores de 

fauna. 

adequaçã

o de 

redação - 

"preserva

ção dos 

Maciços 

Vegetais 

Significat

ivos - 

MVS e 

corredore

s de fauna 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

          

incluir: 

"V - 

inserção e 

incentivo 

à adoção 

de 

medidas 

de 

prevenção

, 

enfrentam

ento, 

adaptação 

e 

mitigação 

das 

mudanças 

climáticas 

nas ações 

municipai

s" 

INCLUIR   INCLUIR 
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VI - a 

adoção, o 

incentivo 

e a 

divulgaçã

o de 

Soluções 

baseadas 

na 

Natureza 

(SbN) 

como 

forma de 

intervenç

ão 

urbano-

ambiental 

afim de 

atender 

simultane

amente 

objetivos 

ambientai

s, sociais 

e 

econômic

os do 

desenvolv

imento 

sustentáv

el 

INCLUIR   INCLUIR 

      

Art. 43 - 

São ações 

estratégic

as da 

política 

municipal 

do meio 

ambiente: 

    MANTER   MANTER 

        

I - implantar, 

mediante lei, 

Plano 

Municipal de 

Meio 

Ambiente e 

Recursos 

Naturais, nos 

termos do 

artigo 176 da 

Lei Orgânica 

do Município; 

  MANTER   MANTER 
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II - implantar 

parques 

dotados de 

equipamentos 

comunitários 

de lazer, como 

forma de uso 

adequado, 

desestimuland

o a ocupação 

indevida; 

incluir ao 

final da 

frase " ...a 

ocupação 

indevida 

e 

protegend

o as áreas 

permeáve

is e 

vegetadas

" 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

III - 

implementar 

Sistema 

Público de 

Áreas Verdes 

e de Lazer, 

criando-se 

parques e 

praças e 

garantindo o 

acesso da 

população; 

incluir ao 

final da 

frase "...e 

a 

proteção 

da fauna 

urbana" 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

IV - 

implementar 

medidas de 

melhoramento 

urbanístico 

nos corredores 

comerciais e 

de serviços; 

incluir 

paisagísti

co - 

"...melhor

amento 

urbanístic

o e 

paisagísti

co nos 

corredore

s..." 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

V - ampliação 

de programas 

de educação 

ambiental; 

incluir ao 

final da 

frase - 

"incluind

o o uso de 

tecnologi

as de 

informaçã

o e 

comunica

ção e por 

meio de 

linguage

m simples 

e 

inclusiva.

" 

ALTERA

R 

as 

tecnologi

as da 

informaçã

o e a 

linguage

m simples 

são 

mecanism

os que 

facilitam 

e 

fortalece

m os 

processos 

de 

educação 

ambiental 

ALTERA

R 
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VI - 

estabelecer 

parcerias entre 

setor público e 

privado, por 

meio de 

incentivos 

fiscais e 

tributários e 

contrapartida 

em 

decorrência de 

ações 

socioambienta

is para 

implantação e 

manutenção 

de áreas 

verdes e 

espaços 

ajardinados ou 

arborizados, 

atendendo a 

critérios 

técnicos de 

uso e 

preservação 

das áreas, 

estabelecido 

pelo 

Executivo 

municipal. 

revisar 

para 

"...incenti

vos 

fiscais, 

tributários 

e 

contrapart

ida em 

decorrênc

ia  ... 

atendendo 

aos 

critérios 

técnicos e 

jurídicos 

de uso 

das áreas, 

estabeleci

do..." 

ALTERA

R 

adequaçã

o de 

redação 

ALTERA

R 

      

Parágrafo 

Único - 

Compõe 

o sistema 

público 

de áreas 

verdes e 

de lazer, 

constante 

desta Lei, 

e que 

deverão 

ser objeto 

de projeto 

e 

implantaç

ão 

prioritária

: 

  

incluir as 

APAS 

municipai

s no 

sistema 

de áreas 

verdes 

EXCLUI

R 

o 

conteúdo 

do 

parágrafo 

único já 

está no 

artigo 45 

de forma 

mais 

completa 

EXCLUI

R 
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I - parque da 

Várzea do rio 

Embu-Mirim; 

  
EXCLUI

R 

o 

conteúdo 

do 

parágrafo 

único já 

está no 

artigo 45 

de forma 

mais 

completa 

EXCLUI

R 

        

II - parque do 

Lago 

Francisco 

Rizzo; 

  
EXCLUI

R 

o 

conteúdo 

do 

parágrafo 

único já 

está no 

artigo 45 

de forma 

mais 

completa 

EXCLUI

R 

        

III - áreas 

verdes e de 

lazer e, 

  
EXCLUI

R 

o 

conteúdo 

do 

parágrafo 

único já 

está no 

artigo 45 

de forma 

mais 

completa 

EXCLUI

R 

        
IV - parques 

lineares; 
  

EXCLUI

R 

o 

conteúdo 

do 

parágrafo 

único já 

está no 

artigo 45 

de forma 

mais 

completa 

EXCLUI

R 
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Art. 44 - 

O Poder 

Público 

Municipa

l deverá 

elaborar 

programa 

e 

implantar 

de forma 

gradativa, 

o Sistema 

de Áreas 

Verdes, 

preservan

do áreas 

com 

vegetação 

de 

interesse 

ambiental 

e 

ampliand

o a oferta 

de áreas 

de lazer. 

  

substituir 

"program

a" por 

"plano"  e 

substituir 

"preserva

ndo" por 

"protegen

do" 

ALTERA

R 

o 

planejame

nto de um 

sistema 

de áreas 

verdes 

exige a 

criação de 

um plano 

específico

, mais 

amplo e 

complexo 

que um 

programa, 

o 

conceito 

de 

preservaç

ão deve 

ser 

substituid

o pelo 

conceito 

de 

proteção, 

considera

ndo que 

nem todas 

as áreas 

de 

preservaç

ão 

ALTERA

R 

      

Art. 45 - 

O 

Sistema 

de Áreas 

Verdes é 

constituíd

o por 

espaços 

ajardinad

os e 

arborizad

os, de 

matas 

nativas ou 

exóticas, 

de 

proprieda

de 

pública 

ou 

privada, 

conforme 

Anexo 5, 

    MANTER   MANTER 
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parte 

integrante 

desta lei, 

classifica

do da 

seguinte 

forma: 

        

I - áreas de 

Proteção 

Ambiental 

(APA) 

definidas na 

legislação 

municipal e 

descritas 

conforme Lei 

Federal que 

define o 

Sistema 

Nacional de 

Unidades de 

Conservação 

(SNUC); 

  MANTER   MANTER 

        

II - áreas de 

Preservação 

Permanente 

(APP) assim 

definidas pelo 

Código 

Florestal; 

  MANTER   MANTER 

        

III - reservas 

Legais, 

conforme 

descritas pelo 

Código 

Florestal; 

  MANTER   MANTER 
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IV - parques e 

praças, que 

compõem o 

Sistema 

Público de 

Áreas Verdes 

e de Lazer; 

  MANTER   MANTER 

        

V - áreas 

privadas 

averbadas; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - maciços 

Vegetais 

Significativos 

- MVS - com 

a finalidade de 

compensação, 

recuperação e 

preservação 

de vegetação 

nativa, 

conforme 

delimitado no 

Anexo 5; 

  MANTER   MANTER 

        

VII - áreas 

com potencial 

de 

conectividade 

ecológica 

entre maciços 

vegetais e, 

  MANTER   MANTER 

        

VIII - as 

demais 

Unidades de 

Conservação - 

UC que 

venham a ser 

criadas. 

  MANTER   MANTER 

        

IX - áreas 

particulares 

com 

Compromisso 

de 

Preservação 

Florestal. 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

  MANTER   MANTER 
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Parágrafo 

Único - As 

áreas referidas 

no item VII e 

indicadas no 

Anexo 5 são 

entendidas 

como áreas de 

fluxo 

ecológico 

associado à 

dispersão da 

flora e da 

fauna nativas 

devendo 

necessariamen

te ser 

caracterizadas 

e confirmadas 

como tal, por 

meio de 

estudos 

específicos 

para a 

avaliação da 

conectividade 

entre maciços 

vegetais e 

ações 

necessárias à 

sua 

manutenção. 

substituir 

a palavra 

"devendo

" por 

"podendo

" 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

      

Art. 46 - 

Visando a 

execução 

de 

serviços 

de 

limpeza e 

de 

desassore

amento 

nas Áreas 

de 

Preservaç

ão 

Permanen

te de 

cursos 

d`água 

abertos 

deverá ser 

garantida 

uma faixa 

    
EXCLUI

R 

as áreas 

de 

preservaç

ão 

permanen

te devem 

ser 

destinada

s a este 

fim - 

verificar a 

legalidade 

da 

inserção 

de "faixa 

de 

manutenç

ão de 3m" 

EXCLUI

R 
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de 3 

metros de 

largura 

reservada 

aos 

serviços 

de 

manutenç

ão. 

        

Parágrafo 

Único - As 

faixas de 

manutenção 

são destinadas 

ao acesso dos 

serviços de 

desobstrução 

dos cursos 

d`água e à 

implantação 

de redes de 

infraestrutura, 

ressalvadas as 

situações 

inviáveis, 

devendo: 

  
EXCLUI

R 

as áreas 

de 

preservaç

ão 

permanen

te devem 

ser 

destinada

s a este 

fim - 

verificar a 

legalidade 

da 

inserção 

de "faixa 

de 

manutenç

ão de 3m" 

EXCLUI

R 

        

l - permanecer 

livres e 

desembaraçad

as de qualquer 

edificação ou 

obstáculo 

físico e fixo, 

que impeça o 

movimento 

das águas e/ou 

o acesso de 

máquinas e 

equipamentos 

e; 

  
EXCLUI

R 

as áreas 

de 

preservaç

ão 

permanen

te devem 

ser 

destinada

s a este 

fim - 

verificar a 

legalidade 

da 

inserção 

de "faixa 

de 

EXCLUI

R 
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manutenç

ão de 3m" 

        

II - ser 

revestida de 

vegetação 

compatível 

com a sua 

destinação; 

  
EXCLUI

R 

as áreas 

de 

preservaç

ão 

permanen

te devem 

ser 

destinada

s a este 

fim - 

verificar a 

legalidade 

da 

inserção 

de "faixa 

de 

manutenç

ão de 3m" 

EXCLUI

R 

        

III - nos 

projetos de 

regularização 

fundiária 

deverão ser 

adotados os 

critérios 

definidos nos 

artigos 54, 61 

e 62 da Lei 

Federal 

11.977/2009. 

  
EXCLUI

R 

artigos 

revogados 

EXCLUI

R 

          

verificar a 

possibilid

ade de ser 

incluído 

artigo 

específico 

sobre a 

elaboraçã

o da 

Política 

Municipal 

de Meio 

Ambiente 

e suas 

especifica

ções, com 

posterior 

regulame

ntação 

INCLUIR   INCLUIR 
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Art. 47 - 

São 

objetivos 

da 

política 

de 

saneamen

to 

integrado: 

    MANTER   MANTER 

        

I - assegurar a 

qualidade e a 

regularidade 

plena no 

abastecimento 

de água para o 

consumo 

humano e 

outros fins; 

  MANTER   MANTER 

        

II - completar 

a rede coletora 

de esgoto 

conectando-a 

aos atuais 

sistemas de 

tratamento; 

revisar 

para " 

...aos 

atuais e 

futuros 

sistemas 

de 

tratament

o..." 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

III - 

conscientizar 

a população 

quanto à 

importância 

da existência e 

funcionament

o do sistema 

de drenagem 

de águas 

pluviais; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

universalizar a 

oferta de 

Saneamento 

Básico, 

entendendo-se 

este por oferta 

de 

abastecimento 

de água, 

coleta e 

tratamento de 

esgoto, 

drenagem e 

resíduos 

sólidos; 

  MANTER   MANTER 
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V - priorizar 

planos, 

programas e 

projetos que 

visem à 

implantação e 

ampliação dos 

serviços e 

ações de 

saneamento 

integrado nas 

áreas 

ocupadas por 

população de 

baixa renda; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - assegurar 

que a 

aplicação dos 

recursos 

financeiros 

administrados 

pelo poder 

público dê-se 

segundo 

critérios de 

salubridade 

ambiental, de 

maximização 

da relação 

custo-

benefício e de 

maior retorno 

social e, 

  MANTER   MANTER 
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VII - 

minimizar os 

impactos 

ambientais 

relacionados à 

implantação e 

desenvolvime

nto das ações, 

obras e 

serviços de 

saneamento e 

assegurar que 

sejam 

executadas de 

acordo com as 

normas 

relativas à 

proteção do 

meio 

ambiente, ao 

uso e 

ocupação do 

solo e à saúde. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 48 - 

São 

diretrizes 

da 

política 

de 

saneamen

to 

integrado: 

    MANTER   MANTER 

        

I - criação de 

mecanismos 

de gestão que 

garantam o 

controle de 

geração e 

tratamento de 

resíduos para 

grandes 

empreendime

ntos, 

potencialment

e geradores de 

cargas 

poluidoras, 

articulado ao 

controle de 

vazões de 

drenagem; 

  MANTER   MANTER 
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II - o 

estabelecimen

to de 

programas 

articulados 

com outras 

esferas de 

governo e 

concessionária

s para 

implantação 

de cadastro 

das redes e 

instalações 

existentes. 

  MANTER 

cabe 

verificar 

atual 

estágio da 

integraçã

o para 

revisão 

textual 

MANTER 

        

III - a 

definição de 

mecanismos 

de fomento 

para uso do 

solo nas faixas 

sanitárias, 

várzeas e 

fundos de 

vale; 

incluir 

aos final 

da frase 

"excluída

s as áreas 

de 

preservaç

ão 

permanen

te" 

ALTERA

R 

as áreas 

de 

preservaç

ão 

permanen

te devem 

ser 

destinada

s a este 

fim - 

verificar a 

legalidade 

do uso 

ALTERA

R 

        

IV - ampliar o 

sistema de 

coleta de 

esgoto e 

resíduos e, 

  MANTER   MANTER 

        

V - priorizar 

ações que 

promovam a 

equidade 

social e 

territorial no 

acesso ao 

saneamento 

integrado. 

  MANTER   MANTER 

          

VI - a 

promoção 

da 

qualidade 

ambiental 

e da 

qualidade 

de vida 

associada 

à 

proteção 

ambiental 

INCLUIR 

inclusão 

dos 

conceitos 

nas 

diretrizes 

do 

saneamen

to 

INCLUIR 
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Art. 49 - 

São ações 

estratégic

as da 

política 

de 

saneamen

to 

integrado: 

    MANTER   MANTER 

        

I - fomentar 

junto à 

concessionária 

a 

implementaçã

o de medidas 

de 

saneamento 

básico nas 

áreas 

deficitárias, 

mediante 

complementaç

ão e/ou 

ativação da 

rede coletora 

de esgoto e 

rede de 

abastecimento 

de água, 

conforme 

prioridades 

estabelecidas 

no Plano 

Municipal de 

Saneamento; 

  MANTER   MANTER 
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II - exigir 

através dos 

instrumentos 

legais que a 

concessionária 

cumpra suas 

metas e prazos 

para a 

finalização do 

coletor tronco 

de esgoto 

"Pirajuçara 

Principal" 

para fins de 

destinação do 

esgoto 

coletado à 

Estação de 

Tratamento de 

Barueri; 

  MANTER 

verificar a 

atualidade 

deste item 

MANTER 

        

III - 

complementaç

ão da rede 

coletora de 

águas pluviais 

e do sistema 

de drenagem 

nas áreas 

urbanizadas 

do Município, 

de modo a 

minimizar a 

ocorrência de 

alagamentos, 

conforme 

prioridades 

estabelecidas 

no Plano 

Municipal de 

Saneamento; 

  MANTER   MANTER 
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IV - ampliar a 

fiscalização 

em áreas 

sujeitas a 

depósitos 

irregulares de 

resíduos 

inertes e 

implantar o 

Sistema de 

Gestão de 

Resíduos 

Sólidos; 

  MANTER   MANTER 

        

V - coibir a 

disposição 

inadequada de 

resíduos de 

qualquer 

natureza; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - estimular 

programas de 

coleta seletiva 

e reciclagem 

em parceria 

com grupos de 

catadores 

organizados 

em 

cooperativas, 

ou 

associações 

com 

associações de 

bairros, 

condomínios, 

organizações 

não 

governamenta

is e escolas, 

dentre outros; 

  MANTER   MANTER 

        

VII - 

ampliação de 

pontos de 

entrega 

voluntária de 

material 

reciclável; 

  MANTER   MANTER 
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VIII - 

priorização da 

implantação 

de sistemas 

alternativos de 

tratamento de 

esgoto nos 

assentamentos 

isolados, 

situados nas 

áreas de 

proteção dos 

mananciais e 

demais áreas 

de interesse 

ambiental e, 

  MANTER   MANTER 

        

IX - promoção 

de campanhas 

de incentivo à 

limpeza de 

caixas de água 

bem como 

qualquer 

campanha de 

relevante 

importância 

socioambienta

l. 

revisar 

para " 

caixas de 

água e à 

separação 

e 

destinaçã

o 

adequada 

dos 

resíduos  

sólidos, 

bem 

como..." 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 
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verificar a 

possibilid

ade de 

incluir a 

elaboraçã

o do 

Plano 

Municipal 

de 

Saneamen

to Básico 

(PMSB).  

INCLUIR 

Os PMSB 

são 

instrumen

tos 

indispens

áveis para 

a 

elaboraçã

o da 

política 

pública 

de 

saneamen

to e o 

monitora

mento 

dos 

resultados 

e 

obrigatóri

os para a 

contrataçã

o ou 

concessão 

de 

serviços, 

e para o 

recebime

nto de 

recursos 

financeiro

s da 

União; 

fazendo 

parte do 

novo 

marco 

regulatóri

o do 

saneamen

to 

brasileiro 

INCLUIR 

    

SEÇÃO 

III  
Da 

Política 

de 

Desenvol

vimento 

Empresar

ial - 

Comércio

, Serviço, 

Agropecu

ária e 

Indústria. 

Art. 50 - 

São 

objetivos 

da 

política 

municipal 

de 

desenvolv

imento 

Empresar

ial: 

        MANTER 
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I - assegurar o 

desenvolvime

nto 

econômico de 

forma 

diversificada, 

em 

conformidade 

com as demais 

políticas 

previstas nesta 

Lei; 

      MANTER 

        

II - garantir a 

aplicação das 

medidas 

mitigadoras e 

compensatória

s para os 

impactos 

econômicos, 

sociais e 

ambientais 

indicados por 

Estudo Prévio 

de Impacto de 

Vizinhança, 

nos termos da 

Seção VI do 

Título VII 

desta lei e, 

      MANTER 

        

III - ampliar a 

oferta de 

oportunidades 

de trabalho e 

renda à 

população. 

      MANTER 

      

Art. 51 - 

São 

diretrizes 

para o 

desenvolv

imento 

Empresar

ial: 

        MANTER 
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I - fomentar 

uma base de 

sustentação 

econômica 

para o 

município, 

garantindo a 

ampliação e 

viabilidade de 

um modelo de 

desenvolvime

nto 

diversificado 

e sustentável; 

      MANTER 

        

II - delimitar 

áreas de 

incremento 

das atividades 

turísticas e 

ecoturísticas; 

      MANTER 

        

III - incentivar 

a ampliação e 

interação das 

associações 

empresariais e 

sindicais, 

dentre outras, 

para o 

desenvolvime

nto de 

capacitação 

profissional 

de munícipes 

e, 

      MANTER 

        

IV - incentivar 

e promover 

programas 

que absorvam 

a mão de obra 

local, 

profissionaliza

das pelas 

associações 

empresariais e 

sindicais, 

dentre outras, 

em especial 

em micro, 

pequena e 

médias 

empresas. 

      MANTER 
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Art. 52 - 

São 

estratégia

s da 

política 

de 

desenvolv

imento 

Empresar

ial: 

        MANTER 

        

I - ampliar o 

sistema de 

informações e 

orientação 

técnicas de 

ocupação e 

uso do solo, 

visando à 

diminuição 

dos prazos de 

aprovação; 

      MANTER 

        

II - criar e 

divulgar 

incentivos por 

legislação 

municipal 

para os grupos 

empresariais; 

      MANTER 

        

III - estimular 

o 

desenvolvime

nto das 

atividades 

empresariais 

afins à 

pluralidade de 

vocações da 

cidade, em 

seus diversos 

zoneamentos; 

      MANTER 

        

IV - estimular 

a instalação de 

empresas que 

atendam as 

demandas 

previstas nesta 

lei; 

      MANTER 

        

V - fomentar a 

criação de 

cooperativas 

para inserção 

na cadeia 

produtiva e, 

      MANTER 
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VI - atualizar 

o cadastro 

municipal de 

empresas e 

garantir a 

inserção da 

inscrição 

imobiliária do 

local do 

estabelecimen

to no banco de 

dados da 

administração 

pública 

municipal, 

visando o 

mapeamento 

das atividades 

econômicas 

no município 

e dinamizando 

os processos 

de 

regularização 

e aprovação. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

IV  
Da 

Política 

Habitacio

nal 

Art. 53 - 

São 

objetivos 

da 

política 

municipal 

de 

habitação

: 

        MANTER 

        

I - assegurar o 

direito à 

moradia digna 

como direito 

social, 

conforme 

definido no 

art. 6º da 

Constituição 

Federal; 

      MANTER 
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II - articular a 

política de 

habitação de 

interesse 

social, com as 

demais 

políticas, 

visando à 

inclusão das 

famílias de 

baixa renda; 

      MANTER 

        

III - promover 

o uso 

habitacional 

nas áreas 

consolidadas e 

dotadas de 

infraestrutura, 

utilizando, 

entre outros 

recursos, os 

instrumentos 

constantes do 

Estatuto da 

Cidade; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - promover 

a qualidade 

urbanística, 

habitacional, 

ambiental e a 

regularização 

fundiária dos 

assentamentos 

precários 

ocupados por 

população de 

baixa renda; 

  MANTER   MANTER 
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V - coibir 

novas 

ocupações por 

assentamentos 

habitacionais 

inadequados 

nas áreas de 

preservação 

ambiental e de 

mananciais, e 

nas áreas de 

risco, 

oferecendo 

alternativas 

habitacionais 

em áreas 

dotadas de 

infraestrutura; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - criar 

condições 

para a 

participação 

da iniciativa 

privada na 

produção de 

Empreendime

ntos 

Habitacionais 

de Interesse 

Social - EHIS 

e habitação de 

renda média 

baixa, aqui 

denominada 

Habitação do 

Mercado 

Popular - 

HMP nos 

espaços 

vazios da 

cidade aptos à 

urbanização e, 

  MANTER   MANTER 

        

VII - propiciar 

a participação 

da sociedade 

civil, na 

definição das 

ações e 

prioridades e 

no controle 

social da 

política 

habitacional. 

  MANTER   MANTER 
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Art. 54 - 

A política 

municipal 

de 

habitação 

terá como 

diretrizes 

básicas: 

        MANTER 

        

I - o 

desenvolvime

nto de 

projetos 

habitacionais 

que 

considerem as 

características 

da população 

local, suas 

formas de 

organização, 

condições 

físicas e 

econômicas; 

      MANTER 
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II - o fomento 

da produção 

de unidades 

habitacionais 

para a 

população de 

baixa renda, 

com qualidade 

e conforto, 

assegurando 

níveis 

adequados de 

acessibilidade, 

de serviços de 

infraestrutura 

básica (água, 

esgoto, 

energia 

elétrica, 

drenagem, 

transporte e 

pavimentação 

adequada à 

permeabilidad

e do solo), 

equipamentos 

sociais, de 

educação, 

saúde, cultura, 

assistência 

social, 

segurança, 

abastecimento

, esportes, 

lazer e 

recreação; 

      MANTER 

        

III - o 

fomento, nas 

regiões 

dotadas de 

infraestrutura, 

de acordo com 

o zoneamento, 

da construção 

de unidades 

habitacionais 

em áreas 

vazias ou 

subutilizadas; 

      MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
161 

 

        

IV - a 

intervenção 

em áreas 

degradadas e 

de risco, de 

modo a 

garantir a 

integridade 

física, o 

direito à 

moradia e a 

recuperação 

ambiental 

dessas áreas; 

  MANTER   MANTER 

        

V - a 

promoção, nos 

programas 

habitacionais, 

de parcerias 

com órgãos de 

governos e 

organizações 

não 

governamenta

is - ONGs, 

visando às 

atividades 

conjuntas de 

proteção ao 

meio 

ambiente e de 

educação 

ambiental, 

assegurando a 

preservação 

das áreas de 

mananciais e a 

não ocupação 

e ou remoção 

de ocupação 

irregular nas 

áreas de risco 

e dos espaços 

destinados a 

bens de uso 

comum da 

população; 

  MANTER   MANTER 
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VI - a 

promoção de 

ações de 

integração 

com os 

demais entes 

federativos, 

órgãos de 

governo, 

organizações 

não 

governamenta

is, 

movimentos 

populares e 

iniciativa 

privada 

visando 

estimular o 

aumento da 

produção 

habitacional 

de interesse 

social aliado à 

preservação e 

recuperação 

ambiental; 

      MANTER 

        

VII - a 

priorização, 

nos programas 

habitacionais 

coordenados 

ou financiados 

pelo 

Município, do 

atendimento à 

população de 

baixa renda, 

sobretudo as 

famílias com 

rendimentos 

de até 3 

salários 

mínimos, 

residente em 

imóveis ou 

áreas 

insalubres e 

de risco; 

      MANTER 
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VIII - o 

estímulo às 

alternativas de 

associação, 

cooperação 

entre 

moradores e 

movimentos 

populares para 

a efetivação 

de programas 

habitacionais, 

incentivando a 

participação 

social e a 

autogestão 

como controle 

social sobre o 

processo 

produtivo e 

medida para o 

barateamento 

dos custos 

habitacionais 

e de 

infraestrutura, 

além da 

produção 

cooperativada; 

      MANTER 

        

IX - a 

promoção de 

assessoria 

técnica, 

jurídica, 

ambiental, 

social e 

urbanística 

gratuita a 

indivíduos, 

entidades, 

grupos 

comunitários 

e movimentos 

na área de 

habitação de 

interesse 

social, no 

sentido de 

promover a 

inclusão 

social e, 

      MANTER 
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X - a reserva 

de parcela das 

unidades 

habitacionais 

para o 

atendimento 

aos idosos e 

às pessoas 

com 

deficiência. 

      MANTER 

        

Parágrafo 

Único - No 

caso de 

necessidade 

de remoção de 

população 

moradora em 

áreas de risco 

ou de 

desadensamen

to para a 

urbanização 

em ZEIS 1, o 

atendimento 

da população 

removida 

deverá se dar 

prioritariamen

te na própria 

região, 

garantindo a 

participação 

dos moradores 

no processo 

de decisão. 

      MANTER 

      

Art. 55 - 

São ações 

estratégic

as da 

política 

municipal 

de 

habitação

: 

    MANTER   MANTER 

        

I - garantir a 

efetivação do 

Plano 

Municipal de 

Habitação, 

com 

participação 

popular; 

  MANTER   MANTER 
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II - utilização 

de 

instrumentos 

de política 

urbana 

prevista no 

Estatuto da 

Cidade, 

adotados nesta 

lei, para 

aumentar a 

oferta de áreas 

para moradia 

de interesse 

social; 

  MANTER   MANTER 

        

III - 

delimitação 

pelo Poder 

Executivo de 

áreas para 

definição de 

novas ZEIS, 

as quais 

deverão ser 

aprovadas por 

lei 

complementar

; 

      MANTER 

        

IV - 

implantação 

de programa 

de 

recuperação 

urbanística, 

ambiental e de 

regularização 

fundiária 

compreendend

o o serviço de 

assistência 

técnica e 

jurídica para a 

população 

atendida pelo 

programa; 

  MANTER   MANTER 

        

V - 

implantação 

de 

mecanismos 

de controle de 

uso e 

ocupação do 

solo visando à 

qualificação e 

incluir ao 

final da 

frase 

"requalifi

cação 

urbana-

ambiental

" 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 
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requalificação

; 

        

VI - 

implantação 

de programa 

de reabilitação 

ou remoção de 

áreas 

habitacionais 

populares em 

situação de 

risco; 

  MANTER   MANTER 

        

VII - 

implantação 

de sistema de 

informações 

sobre as áreas 

ocupadas de 

forma 

irregular ou 

informal; 

  MANTER   MANTER 

        

VIII - 

implantação 

de programa 

habitacional 

voltado para a 

produção de 

novas 

moradias de 

interesse 

social e. 

  MANTER   MANTER 

        

IX - incentivo 

à utilização de 

padrões 

urbanísticos 

para a 

requalificação 

da malha 

urbana e, 

  MANTER   MANTER 
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X - 

desenvolver 

alternativas 

que impeçam 

remoções 

forçadas de 

comunidades 

residentes em 

ocupações 

consolidadas, 

buscando 

soluções 

habitacionais 

para as 

famílias 

afetadas por 

eventuais 

despejos e 

remoções. 

  MANTER   MANTER 

        

Parágrafo 

Único - As 

áreas públicas 

localizadas 

nos 

perímetros 

delimitados 

como ZEIS-1, 

afetadas com 

a finalidade de 

uso comum do 

povo ou 

especial, 

ficam desde já 

desafetadas, 

autorizado o 

Poder 

Executivo a 

promover a 

concessão ou 

transferência 

de domínio 

àqueles 

moradores 

que cumpram 

os requisitos 

legais, desde 

que as áreas 

enquadrem-se 

em programas 

de melhoria 

habitacional e 

de 

infraestrutura. 

  MANTER   MANTER 
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SEÇÃO 

V  
Da 

Política 

de 

Mobilida

de 

Urbana 

Art. 56 - 

O 

Sistema 

de 

Mobilida

de 

Urbana 

do 

Municípi

o tem os 

seguintes 

objetivos: 

        MANTER 

        

I - garantir o 

comprometim

ento com a 

adoção de um 

modelo de 

circulação que 

privilegie a 

movimentação 

das pessoas, 

com 

apropriação 

eqüitativa do 

espaço e do 

tempo na 

circulação 

urbana, 

priorizando os 

modos de 

transporte 

coletivo e 

alternativo, os 

não 

motorizados, 

com conforto 

e segurança; 

sugestão: 

incluir a 

priorizaçã

o da 

mobilidad

e ativa em 

relação ao 

transporte 

coletivo 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 
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II - 

requalificar os 

espaços de 

mobilidade 

(vias públicas, 

calçadas) 

como locais 

de 

convivência 

harmônica 

entre usuários 

e habitantes 

da cidade, 

promovendo a 

circulação 

qualificada 

com 

sinalização, 

orientação e 

segurança nas 

ações e obras 

do sistema 

viário; 

  MANTER   MANTER 

        

III - adotar 

novos padrões 

de geometria 

das vias que 

estimulem 

atitudes e 

comportament

os adequados 

no respeito à 

vida humana, 

que valorizem 

o meio 

ambiente na 

requalificação 

da paisagem 

com padrões 

estéticos que 

ressaltem o 

patrimônio 

histórico, 

artístico, 

cultural, 

arquitetônico 

e natural da 

região, com 

prioridade 

para a 

segurança e a 

qualidade de 

vida dos 

moradores; 

  MANTER   MANTER 
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IV - fomentar 

a mobilidade 

urbana 

(circulação e 

transporte) 

como parte da 

política de 

desenvolvime

nto territorial; 

  
EXCLUI

R 

não está 

definida 

qual 

modalida

de da 

mobilidad

e será 

fomentad

a - o texto 

parece 

estimular 

a 

mobilidad

e 

motorizad

a como 

forma de 

geração 

de renda - 

incompatí

vel com 

IX 

EXCLUI

R 

        

V - planificar 

a circulação 

de carga e do 

transporte 

municipal e 

intermunicipal 

no meio 

urbano e 

regulamentá-

la de acordo 

com a 

hierarquia 

viária; 

sugestão: 

incluir - 

de acordo 

com a 

hierarquia 

viária e os 

critérios 

ambientai

s 

ALTERA

R 
  

ALTERA

R 

        

VI - assegurar 

a participação 

da sociedade 

no 

planejamento, 

gerenciamento 

e investimento 

no transporte 

público e na 

circulação; 

      MANTER 
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VII - garantir 

no 

planejamento 

urbano, viário 

e de 

transportes, a 

continuidade, 

o conforto e a 

segurança nas 

calçadas, 

travessias e 

vias de 

pedestres, 

inclusive para 

o grupo de 

pessoas com 

mobilidade 

reduzida; 

      MANTER 

        

VIII - 

qualificar os 

passeios 

públicos da 

área central e 

centros de 

bairros como 

pólos de 

referência em 

acessibilidade 

universal e, 

      MANTER 
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IX - diminuir 

a necessidade 

de viagens 

motorizadas, 

posicionando 

melhor os 

equipamentos 

sociais, 

descentralizan

do os serviços 

públicos, 

ocupando os 

vazios 

urbanos e 

consolidando 

as 

centralidades 

do município 

como forma 

de aproximar 

as 

possibilidades 

de trabalho e a 

oferta de 

serviços dos 

locais de 

moradia. 

      MANTER 

      

Art. 57 - 

Para fins 

de 

definição 

das 

políticas 

públicas 

pertinente

s, o 

sistema 

viário do 

Municípi

o fica 

definido 

com a 

hierarquia 

estabeleci

da no 

Anexo 4 

integrante 

desta lei. 

        MANTER 

      

Art. 58 - 

São 

diretrizes 

básicas 

do 

Sistema 

Municipa

l de 

        MANTER 
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Mobilida

de 

Urbana: 

        

I - estruturar o 

órgão gestor 

municipal, 

fortalecendo a 

sua 

composição 

organizacional

, seus 

procedimentos 

de trabalho, 

seus recursos 

humanos e 

materiais à 

adequada 

gestão do 

serviço; 

      MANTER 

        

II - propor 

uma relação 

entre poder 

público e 

empresas 

prestadoras de 

serviço de 

transporte 

coletivo com 

regras claras e 

transparentes 

para que o 

conjunto da 

sociedade 

possa exercer 

de fato o 

controle da 

qualidade do 

serviço 

prestado; 

      MANTER 
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III - articular 

o serviço de 

transporte 

coletivo e 

alternativo 

com redes de 

calçadas sem 

barreiras 

físicas e com 

sistema viário 

que garanta a 

segurança dos 

pedestres e 

ciclistas, 

mantendo a 

unidade do 

conjunto 

físico; 

      MANTER 

        

IV - melhorar 

a qualidade de 

vida da 

população nas 

questões 

pertinentes à 

circulação, 

mediante a 

redução da 

poluição 

atmosférica, 

sonora e do 

tráfego de 

passagem em 

áreas 

residenciais; 

      MANTER 

        

V - garantir 

acessibilidade 

aos locais de 

emprego, de 

serviços, de 

equipamentos 

de lazer e ao 

sistema de 

transporte 

público com 

prioridade as 

pessoas 

idosas, 

crianças e 

portadores de 

necessidades 

especiais; 

      MANTER 
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VI - assegurar 

o controle da 

acessibilidade 

tarifária no 

transporte 

urbano aos 

centros de 

comércio, 

serviços, às 

zonas 

industriais, 

aos demais 

bairros do 

município e 

intermunicipal

; 

      MANTER 

        

VII - definir a 

hierarquia 

viária do 

município da 

seguinte 

maneira: 

      MANTER 
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a) vias 

expressas: 

vias com 

controle de 

acesso de 

veículos que 

se destinam às 

principais 

ligações 

intermunicipai

s; 

b) vias 

arteriais: vias 

ou trechos 

com 

significativo 

volume de 

tráfego, 

utilizadas nos 

deslocamentos 

urbanos de 

maior 

distância; 

c) vias 

coletoras: vias 

ou trechos que 

permitem a 

circulação de 

veículos entre 

as vias 

arteriais ou de 

ligação 

regional e as 

vias locais; 

d) vias locais: 

vias ou 

trechos de 

baixo volume 

de tráfego, 

com função de 

possibilitar o 

acesso direto 

às 

edificações; 

e) vias locais 

de usos 

diferenciados: 

vias de uso 

regulamentad

o para usos 

diferenciados 

em dias e 

horários 

específicos, 

como a 

interdição em 

      MANTER 
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locais como o 

centro 

histórico aos 

automóveis e 

outros para 

lazer ou 

atividades 

sociais; 

f) ciclovias: 

vias de uso 

exclusivo de 

bicicletas, 

com 

separação 

física entre 

elas e as 

outras vias e, 

g) ciclofaixas: 

faixas de uso 

exclusivo de 

bicicletas 

demarcadas 

através de 

sinalização 

horizontal em 

vias 

compartilhada

s com 

veículos 

automotores. 

      

Art. 59 - 

São ações 

estratégic

as que 

priorizam 

a 

configura

ção da 

mobilidad

e urbana 

de forma 

integrado

ra, 

facilitand

o a 

circulaçã

o viária, a 

segurança 

e 

acessibili

dade do 

        MANTER 
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transeunt

e. 

        

I - otimização 

da 

estruturação 

espacial, 

criando 

condições de 

articulação 

interna que 

consolidem os 

centros locais; 

      MANTER 

        

II - interação 

dos sistemas 

de articulação 

das regiões 

periféricas, 

entre si e com 

os centros; 

      MANTER 

        

III - 

implantação 

de obras 

viárias no 

atendimento 

prioritário ao 

sistema de 

transporte 

coletivo e 

alternativo; 

      MANTER 

        

IV - 

estabelecimen

to de 

programa 

periódico de 

manutenção 

do sistema 

viário, 

inclusive das 

calçadas; 

      MANTER 

        

V - 

implantação 

de sinalização 

semafórica, de 

placas de 

orientação, 

advertência e 

localização, 

com destaque 

para o 

chamado 

circuito 

turístico; 

      MANTER 
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VI - gestão 

otimizada do 

planejamento 

e do 

investimento 

na mobilidade 

urbana, 

unificando e 

integrando a 

circulação de 

veículos, de 

pessoas e de 

transporte 

coletivo; 

      MANTER 

        

VII - 

priorização e 

ampliação da 

cobertura da 

malha viária e 

o nível do 

serviço do 

transporte aos 

bairros 

populares; 

      MANTER 

        

VIII - 

viabilização 

de acesso do 

transporte 

público 

municipal e de 

veículos de 

serviços às 

áreas 

ocupadas por 

população de 

baixa renda; 

      MANTER 
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IX - 

regulamentaçã

o dos locais e 

quantidade de 

vagas de 

estacionament

o, em áreas 

públicas e 

privadas, de 

modo 

compatível 

com as 

propostas de 

uso, ocupação 

do solo, 

sistema viário 

e condições 

ambientais; 

      MANTER 

        

X - adoção de 

micro-ônibus 

e ônibus 

segundo 

critérios 

definidos em 

Plano de 

Mobilidade 

para servir as 

linhas locais e 

perimetrais, 

expressas e 

radiais; 

      MANTER 

        

XI - gestões 

junto ao 

Estado para 

garantir a 

integração 

física e 

tarifária do 

sistema local e 

metropolitano, 

com a 

utilização dos 

terminais 

projetados 

pela EMTU e 

dos projetados 

e construídos 

pelo poder 

público 

municipal; 

      MANTER 
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XII - 

adequação dos 

veículos que 

compõem a 

frota do 

transporte 

coletivo com 

especificações 

próprias que 

atendam as 

exigências de 

acessibilidade, 

segurança, 

conforto, 

facilidade de 

embarque e 

desembarque 

a todos os 

cidadãos, 

inclusive 

portadores de 

deficiência; 

      MANTER 

        

XIII - 

implantar, em 

curto prazo, 

os 

equipamentos 

prioritários 

para o 

transporte 

público 

municipal nas 

vias que se 

caracterizam 

como 

corredores de 

ônibus; 

      MANTER 

        

XIV - 

implantar 

processo de 

controle da 

oferta e 

demanda do 

serviço de 

transporte 

coletivo e 

alternativo 

para melhorar 

a qualidade do 

serviço e 

reduzir os 

custos; 

      MANTER 
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XV - elaborar 

metodologia 

de cálculo 

tarifário e 

modelo de 

remuneração 

do serviço; 

      MANTER 

        

XVI - 

implantar 

Sistema 

Municipal de 

Transporte 

Público 

intermodal 

com tarifa 

única; 

      MANTER 

        

XVII - 

desenvolver, a 

partir das 

pesquisas de 

origem/destin

o, de 

movimentação 

e 

complementar

es, a rede de 

transporte 

municipal, 

para melhorar 

a qualidade 

dos 

deslocamentos 

da população, 

considerando 

as 

características 

do meio físico 

e as 

disponibilidad

es financeiras 

para 

investimento 

nas 

infraestruturas 

e 

equipamentos; 

      MANTER 
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XVIII - 

implantar os 

terminais de 

ônibus 

considerados 

estratégicos 

pelo Plano de 

Mobilidade 

Urbana e, 

      MANTER 

        

XIX - 

aumentar o 

número de 

bicicletários 

junto aos 

prédios de uso 

público, assim 

como nos 

terminais de 

ônibus da 

cidade. 

      MANTER 

      

Art. 60 - 

O 

Trânsito 

Municipa

l é de 

competên

cia do 

Municípi

o, 

cabendo 

ao Poder 

Executivo 

Municipa

l a sua 

gestão e 

operação, 

integrand

o o 

município 

ao 

Sistema 

Nacional 

de 

Trânsito, 

DENATR

AN, 

mediante 

a 

implantaç

ão do 

Plano de 

Mobilida

de 

Urbana, 

atendend

        MANTER 
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o aos 

seguintes 

níveis de 

intervenç

ões: 

        

I - sinalização 

dos corredores 

comerciais, 

ordenando o 

fluxo de 

veículos e 

priorizando o 

transporte 

coletivo; 

      MANTER 

        

II - 

requalificação 

das calçadas 

com: inserção 

de rampas 

para 

portadores de 

necessidades 

especiais; 

implantação 

dos pontos de 

abrigo de 

ônibus; 

elevação das 

faixas de 

travessias de 

acordo com o 

código de 

transito 

brasileiro; 

      MANTER 
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III - 

implantação 

de sistema de 

direcionament

o dos 

transeuntes 

para faixas de 

travessias em 

locais de boa 

visibilidade e 

acessibilidade, 

em especial 

aquelas 

situadas em 

cruzamento 

ou em meio 

de quadra 

junto a escolas 

e aos pólos 

geradores de 

tráfego do 

município; 

      MANTER 

        

IV - 

construções 

de obstáculos 

físicos e 

implantação 

de semáforo e, 

      MANTER 

        

V - 

implantação 

dos seguintes 

projetos de 

requalificação 

viária listados 

no Anexo 7, 

parte 

integrante 

desta lei: 

      MANTER 

        

a) anel Viário 

Central;  

b) marginais 

da Rodovia 

Régis 

Bittencourt e,  

c) ligações 

Viárias da 

Região Leste. 

      MANTER 
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TÍTULO 

III  
DA 

ORDENA

ÇÃO DO 

SOLO 

CAPÍTUL

O I  
DO 

ZONEAME

NTO 

  

Art. 61 - 

As 

normas 

do 

zoneamen

to são as 

diretrizes 

fundamen

tais de 

ordenaçã

o do 

território 

do 

Municípi

o, 

atendend

o aos 

princípios 

constituci

onais da 

política 

urbana, 

da função 

social da 

proprieda

de e das 

funções 

sociais da 

cidade 

nos 

termos do 

Estatuto 

da 

Cidade, e 

demais 

legislaçõe

s federais 

e 

estaduais 

relaciona

das à 

política 

fundiária. 

        MANTER 
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§ 1º No caso 

de eventuais 

incompatibilid

ades entre os 

limites do 

zoneamento 

municipal e o 

limite da 

APRM-G, 

situado no 

divisor de 

águas entre a 

bacia do Rio 

Embu Mirim e 

as bacias do 

Rio Cotia e do 

Ribeirão 

Pirajussara, 

deverá ser 

efetuado 

levantamento 

de campo e 

apresentado 

laudo de 

vistoria no 

intuito de ser 

verificada a 

posição da 

área em 

questão em 

relação às 

bacias 

hidrográficas. 

      MANTER 

        

§ 2º O 

Município de 

Embu das 

Artes fica 

dividido nas 

seguintes 

Zonas, 

descritas no 

Anexo 1 e 

delimitadas no 

Anexo 3 parte 

integrante 

desta lei: 

      MANTER 

        

I - Zona 

Urbana 

Consolidada - 

ZUC 

      MANTER 

        

II - Zona 

Empresarial - 

ZE 

      MANTER 
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III - Zona 

Corredor 

Empresarial - 

ZCE 

      MANTER 

        

IV - Zona - 

Corredor 

Misto - ZCM 

      MANTER 

        

V - Zona de 

Interesse 

Ambiental - 

ZIA 

      MANTER 

        

VI - Zona de 

Especial 

Interesse 

Ambiental - 

ZEIA 

      MANTER 

        

VII - Zona 

Especial de 

Interesse 

Social - ZEIS 

      MANTER 

        

VIII - Zona 

Central 

Histórica - 

ZCH 

      MANTER 

        

IX - Zona do 

Centro 

Turístico - 

ZCT 

      MANTER 

        

X - Zona de 

Expansão 

Urbana - ZEU 

      MANTER 

      

Art. 62 - 

As 

alterações 

de uso 

nas 

edificaçõ

es 

existentes 

devem 

respeitar 

os 

critérios 

de uso e 

ocupação 

apresenta

dos nesta 

lei. 

        MANTER 
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SEÇÃO 

I  
Da Zona 

Urbana 

Consolid

ada - Zuc 

Art. 63 

As Zonas 

Urbanas 

Consolida

das 

correspon

dem às 

parcelas 

do 

território 

ocupadas 

por uso 

predomin

antement

e 

residencia

l, 

providas 

de 

infraestru

tura 

básica ou 

próximas 

à rede 

existente, 

sendo 

caracteriz

ada por 

alta 

densidade 

populacio

nal e 

infraestru

tura 

urbana 

insuficien

te ou 

saturada, 

delimitad

as no 

Anexo 3 

e 

descritas 

com 

coordena

das 

geográfic

as, 

conforme 

Anexo 1, 

integrante

s desta 

lei, 

compreen

dendo: 

        MANTER 
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I - Zona 

Urbana 

Consolidada 1 

- ZUC 1 

      MANTER 

        

II - Zona 

Urbana 

Consolidada 2 

- ZUC 2 

      MANTER 

        

III - Zona 

Urbana 

Consolidada 3 

- ZUC 3. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        

§ 1º Na Zona 

Urbana 

Consolidada 

as ações e 

atividades são 

destinadas 

prioritariamen

te a viabilizar 

condições 

adequadas de 

moradia e de 

qualidade de 

vida urbana e 

ambiental. 

      MANTER 
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§ 2º Na Zona 

Urbana 

Consolidada o 

uso 

predominante 

é habitacional, 

sendo 

permitidos os 

usos não 

residenciais 

que não 

representem 

incomodidade 

conforme 

parâmetros 

definidos no 

Anexo 9, ou 

cujas 

incomodidade

s sejam 

mitigáveis, a 

partir dos 

respectivos 

Estudos 

Prévios de 

Impacto de 

Vizinhança. 

      MANTER 

      

Art. 64 - 

Os 

objetivos 

na Zona 

Urbana 

Consolida

da são: 

        MANTER 
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I - promover a 

reabilitação 

urbana dos 

bairros a partir 

de ações 

voltadas para 

a adequação 

de 

infraestrutura 

urbana, 

limpeza de 

rios e 

córregos, a 

destinação 

adequada dos 

resíduos 

sólidos, a 

requalificação 

dos espaços 

públicos e de 

lazer 

existentes; 

      MANTER 

        

II - ampliar a 

oferta de 

espaços 

públicos e de 

lazer na malha 

urbana; 

      MANTER 

        

III - melhorar 

as condições 

habitacionais 

e, 

      MANTER 

        

IV - impedir a 

expansão 

urbana para o 

interior da 

Zona de 

Especial 

Interesse 

Ambiental 

localizada 

dentro da 

APRM-G. 

      MANTER 
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§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona de 

Urbana 

Consolidada, 

na forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos e 

jurídicos: 

      MANTER 

        
I - direito de 

Preempção; 
      MANTER 

        

II - outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir; 

      MANTER 

        

III - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança; 

      MANTER 

        

IV - 

parcelamento, 

edificação e 

utilização 

compulsórios; 

      MANTER 

        

V - IPTU 

progressivo 

no tempo; 

      MANTER 

        
VI - consórcio 

imobiliário; 
      MANTER 

        

VII - 

contribuição 

de melhorias 

e, 

      MANTER 
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VIII - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

recuperação 

dos 

equipamentos 

públicos, 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana e 

regularização 

dos 

assentamentos 

precários. 

      MANTER 

        

§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

      MANTER 

        

I - ZUC 1: 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 1 

dentro da 

APRM-G e 2 

fora da mesma 

e,  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 2 

dentro da 

APRM-G e 

2,5 fora da 

mesma. 

      MANTER 

        II - ZUC 2:       MANTER 
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a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 0,3 

dentro da 

APRM-G;  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 1 

dentro da 

APRM-G. 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        III - ZUC 3:       MANTER 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 1 

dentro da 

APRM-G;  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 2 

dentro da 

APRM-G. 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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SEÇÃO 

II  
Da Zona 

Empresar

ial - ze 

Art. 65 - 

A Zona 

Empresar

ial é a 

parcela 

do 

território 

destinada 

ao uso e 

atividades 

industriai

s, 

comerciai

s e de 

serviços, 

visando o 

desenvolv

imento 

econômic

o do 

Municípi

o, 

delimitad

as no 

Anexo 3 

e 

descritas 

com 

coordena

das 

geográfic

as, 

conforme 

Anexo 1, 

integrante

s desta 

lei, 

compreen

dendo: 

        MANTER 

        

I - Zona 

Empresarial 1 

- ZE1; 

      MANTER 

        

II - Zona 

Empresarial 2 

- ZE2; 

      MANTER 

        

III - Zona 

Empresarial 3 

- ZE3 

      MANTER 
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IV - Zona 

Empresarial 4 

- ZE4 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        

§ 1º Nas 

Zonas 

Empresariais 

1, 2, e 3 e 4 

são permitidas 

as atividades 

industriais, 

comerciais, e 

de 

serviços, 

observados os 

parâmetros 

legais e 

anexos desta 

lei. (Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 

282/2015) 

      MANTER 

        

§ 2º Os usos 

residencial e 

residencial 

misto serão 

permitidos, 

desde que 

aprovados 

pela Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l com 

apresentação 

de EIV pelo 

interessado. 

      MANTER 

      

Art. 66 - 

Os 

objetivos 

principais 

da Zona 

Empresar

ial são: 

        MANTER 
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I - induzir a 

ocupação 

ordenada das 

glebas desse 

zoneamento, 

estruturando 

uma área 

urbana 

preferencialm

ente contínua, 

de uso 

diversificado; 

      MANTER 

        

II - promover 

a ampliação 

da base de 

auto-

sustentação 

econômica do 

Município, 

aumentando a 

oferta de 

empregos e 

garantindo 

renda para a 

população 

local. 

      MANTER 

        

§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona 

Empresarial, 

na forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos, 

ambientais e 

jurídicos: 

      MANTER 

        

I - 

transferência 

de Potencial 

Construtivo; 

      MANTER 

        

II - outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir; 

      MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
199 

 

        

III - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança e, 

      MANTER 

        

IV - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

recuperação 

dos 

equipamentos 

públicos, 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana e 

regularização 

dos 

assentamentos 

precários. 

      MANTER 

        

§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

      MANTER 

        I - ZE 1:       MANTER 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 0,8; 

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 1 

      MANTER 

        II - ZE 2       MANTER 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 0,3. 

      MANTER 

        III - ZE 3       MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
200 

 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 1;  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 1,5. 

      MANTER 

        IV - ZE 4;       MANTER 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 0,15. 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

III 
 Da Zona 

Corredor 

Empresar

ial - Zce 

Art. 67 - 

A Zona 

Corredor 

Empresar

ial, 

conforme 

delimitad

a no 

perímetro 

constante 

no Anexo 

3 e 

descritas 

com 

coordena

das 

geográfic

as, 

conforme 

Anexo 1, 

integrante

s desta 

lei, é a 

parcela 

do 

território, 

cujas 

áreas são 

destinada

s ao uso e 

atividades 

residencia

is, 

industriai

s, 

        MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
201 

 

agropecu

árias, 

comerciai

s e de 

serviços, 

visando o 

desenvolv

imento 

econômic

o do 

Municípi

o; 

      

Art. 68 - 

Os 

objetivos 

principais 

da Zona 

Corredor 

Empresar

ial são: 

        MANTER 

        

I - induzir a 

ocupação 

ordenada das 

glebas e lotes 

desse 

zoneamento, 

estruturando 

um corredor 

de uso 

diversificado; 

      MANTER 

        

II - promover 

a ampliação 

da base de 

auto-

sustentação 

econômica do 

Município, 

aumentando a 

oferta de 

empregos e 

garantindo 

renda para a 

população 

local; 

      MANTER 
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III - promover 

e garantir a 

implantação 

de um 

corredor, 

cujas 

autorizações 

para usos 

futuros sejam 

concedidas 

para áreas 

desprovidas 

de vegetação 

significativa 

ou qualquer 

outro atributo 

protegido pela 

legislação 

ambiental e, 

      MANTER 

        

IV - estimular 

e desenvolver 

o uso das 

atividades 

empresariais 

de comércios 

e serviços de 

baixo e médio 

risco, assim 

definidos 

pelos 

respectivos 

estudos de 

impactos 

exigíveis por 

esta Lei e 

Legislação 

Federal, 

Estadual e 

Municipal 

pertinente 

      MANTER 
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§ 1º Deve-se 

garantir o 

respeito aos 

recuos 

frontais dos 

empreendime

ntos 

aprovados à 

partir da data 

de vigência 

desta lei, sem 

qualquer 

edificação, 

excetuando-se 

as de serviço 

público, 

visando futura 

ampliação das 

vias e 

remodelação 

dos passeios 

públicos, bem 

como a 

utilização 

desse recuo 

para a 

instalação de 

mobiliário 

urbano. 

      MANTER 

        

§ 2º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona 

Corredor 

Empresarial, 

na forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos, 

ambientais e 

jurídicos: 

      MANTER 

        

I - 

transferência 

de Potencial 

Construtivo; 

      MANTER 
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II - outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir; 

      MANTER 

        

III - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança; 

      MANTER 

        

IV - 

compensação 

ambiental; 

      MANTER 

        

V - 

parcelamento, 

edificação ou 

utilização 

compulsórios; 

      MANTER 

        

VI - IPTU 

progressivo 

no tempo e, 

      MANTER 

        

VII - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

recuperação 

dos 

equipamentos 

públicos, 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana e 

regularização 

dos 

assentamentos 

precários. 

      MANTER 

        

§ 3º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

      MANTER 
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a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 0,3 

dentro da 

APRM-G e 

0,6 fora da 

mesma e,  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 1 fora 

da APRM-G. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

IV  
Da Zona 

Corredor 

Misto - 

Zcm 

Art. 69 - 

A Zona 

Corredor 

Misto é a 

parcela 

do 

território 

inserida 

na ZUC, 

delimitad

as por 

quadras 

ao longo 

da Av. 

Rotary, 

Av. 

Aimara, 

Av. João 

Paulo II, 

Estrada 

de 

Itapeceric

a - 

Campo 

Limpo, 

Rua 

Panorama

, Rua 

Augusto 

de 

Almeida 

Batista e 

as demais 

vias 

demarcad

as no 

Anexo 3, 

parte 

integrante 

desta lei, 

na qual 

        MANTER 
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são 

admitidos 

padrões 

urbanístic

os 

diferencia

dos em 

razão da 

infraestru

tura 

instalada 

ou 

potencial 

para a 

implantaç

ão de 

empreend

imentos 

voltados 

ao uso 

cotidiano 

urbano. 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
207 

 

        

§ 1º Deve-se 

garantir o 

respeito aos 

recuos 

frontais dos 

empreendime

ntos 

aprovados à 

partir da data 

de vigência 

desta lei, sem 

qualquer 

edificação, 

excetuando-se 

as de serviço 

público, 

visando futura 

ampliação das 

vias e 

remodelação 

dos passeios 

públicos, bem 

como a 

utilização 

desse recuo 

para a 

instalação de 

mobiliário 

urbano. 

      MANTER 

        

§ 2º Na Zona 

Corredor 

Misto serão 

permitidos os 

usos: 

comerciais, 

serviços, 

industriais de 

baixo risco e 

residenciais. 

      MANTER 

      

Art. 70 - 

São 

objetivos 

da Zona 

Corredor 

Misto: 

        MANTER 
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I - requalificar 

o espaço 

urbano 

existente por 

meio da 

reconstrução 

do parque 

imobiliário e 

do 

redimensiona

mento do 

sistema viário, 

mediante 

incentivo ao 

remembramen

to de lotes; 

      MANTER 

        

II - aglutinar e 

promover 

usos que são 

essenciais à 

sustentabilida

de local e 

minimizar os 

deslocamentos 

da população 

para outros 

bairros em 

busca desses 

serviços, 

comércio e 

pequenas 

atividades 

industriais que 

não acarretem 

risco à 

população e a 

malha urbana 

e, 

      MANTER 

        

III - gerar 

recursos, a 

partir da 

venda de 

potencial 

construtivo, 

para a 

municipalidad

e reinvestir na 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana da 

própria zona, 

e regiões 

lindeiras. 

      MANTER 
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§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona - 

Corredor 

Misto, na 

forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos e 

jurídicos: 

      MANTER 

        

I - outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir; 

      MANTER 

        

II - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança; 

      MANTER 

        

III - 

parcelamento, 

Edificação ou 

Utilização 

Compulsórios; 

      MANTER 

        

IV - IPTU 

progressivo 

no tempo; 

      MANTER 

        

V - 

contribuição 

de Melhoria e, 

      MANTER 

        

VI - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana da 

própria região 

e regiões 

lindeiras. 

      MANTER 
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§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

      MANTER 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 2;  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 4,5. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

V  
Da Zona 

de 

Interesse 

Ambienta

l - Zia 

Art. 71 - 

A Zona 

de 

Interesse 

Ambienta

l é a 

parcela 

do 

território 

caracteriz

ada pela 

baixa 

densidade 

populacio

nal, 

proprieda

des com 

grandes 

extensões 

de terra, 

com 

matas 

nativas. 

Se destina 

à 

ocupação 

urbana 

com 

baixa 

densidade 

populacio

nal 

associada 

à 

preservaç

ão 

ambiental

, 

delimitad

as no 

Anexo 3 

e 

    MANTER 

avaliar 

manutenç

ão da 

terminolo

gia ou 

revisão se 

necessári

o ao 

longo do 

processo 

de revisão 

do plano 

MANTER 
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descritas 

com 

coordena

das 

geográfic

as, 

conforme 

Anexo 1, 

ambos 

integrante

s desta 

lei, cujos 

usos e 

atividades 

históricos 

são: 

        

I - pequenas 

áreas com 

atividades 

agropecuárias; 

  MANTER   MANTER 

        

II - 

loteamentos e 

condomínios 

residenciais 

horizontais; 

  MANTER   MANTER 

        

III - 

condomínios 

verticais, 

desde que 

mantidos os 

mesmos 

padrões de 

densidade; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - 

empreendime

ntos de 

comércios e 

serviços 

voltados ao 

uso cotidiano 

urbano dos 

bairros e, 

  MANTER   MANTER 
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V - 

empreendime

ntos 

industriais de 

baixo risco, 

conforme 

estabelecido 

por órgão 

licenciador 

responsável e 

Estudo Prévio 

de Impacto de 

Vizinhança, 

desde que 

mantidos os 

mesmos 

padrões de 

densidade 

  MANTER   MANTER 

        

Parágrafo 

Único - A 

Zona de 

Interesse 

Ambiental 

tem como 

diretriz básica 

a manutenção 

de ocupação 

territorial de 

baixa 

densidade, 

priorizando a 

preservação 

ambiental, 

admitido o 

parcelamento 

do solo e 

atividades 

empresariais, 

de comércios 

e serviços. 

  MANTER   MANTER 

      

Art. 72 - 

Os 

objetivos 

da Zona 

de 

Interesse 

Ambienta

l são: 

    MANTER 

avaliar 

manutenç

ão da 

terminolo

gia ou 

revisão se 

necessári

o ao 

longo do 

processo 

de revisão 

do plano 

MANTER 
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I - manter a 

ocupação do 

solo com 

baixa 

densidade 

populacional e 

construída 

preservando 

os recursos 

naturais e 

paisagísticos 

existentes e, 

  MANTER 
validar 

objetivos 
MANTER 

        

II - estimular 

e desenvolver 

o uso 

habitacional, 

bem como 

atividades 

empresariais 

de comércios 

e serviços de 

baixo risco, 

conforme 

estabelecido 

por órgão 

licenciador 

responsável, 

mediante 

Estudo Prévio 

de Impacto de 

Vizinhança e 

estudos de 

impactos 

exigíveis por 

esta Lei e 

demais 

Legislação 

Federal, 

Estadual e 

Municipal, 

voltadas aos 

usos já 

existentes na 

região. 

  MANTER   MANTER 
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§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona de 

Interesse 

Ambiental, na 

forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos, 

ambientais e 

jurídicos: 

  MANTER   MANTER 

        

I - termo de 

compensação 

ambiental; 

  MANTER   MANTER 

        

II - 

transferência 

de Potencial 

Construtivo; 

  MANTER   MANTER 

        

III - outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança e, 

  MANTER   MANTER 

        

V - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana da 

própria região 

e regiões 

lindeiras. 

  MANTER   MANTER 

        

§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

  MANTER   MANTER 
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a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 0,3 

dentro da 

APRM-G e 

0,6 fora da 

mesma e,  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 1 fora 

da APRM-G. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

VI  
Da Zona 

de 

Especial 

Interesse 

Ambienta

l - Zeia 

Art. 73 - 

A Zona 

de 

Especial 

Interesse 

Ambienta

l é a 

porção do 

território 

situada 

em Área 

de 

Proteção 

e 

Recupera

ção dos 

Manancia

is, 

destinada 

à 

preservaç

ão de 

áreas com 

vegetação 

significati

va e 

paisagens 

naturais 

notáveis, 

áreas de 

refloresta

mento e 

conservaç

ão em 

especial 

da 

planície 

aluvial do 

Rio 

EmbuMir

im 

    MANTER 

avaliar 

manutenç

ão da 

terminolo

gia ou 

revisão se 

necessári

o ao 

longo do 

processo 

de revisão 

do plano 

MANTER 
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delimitad

as no 

Anexo 3 

e 

descritas 

com 

coordena

das 

geográfic

as, 

conforme 

Anexo 1, 

ambos 

integrante

s desta 

lei. 

        

§ 1º A Zona 

de Especial 

Interesse 

Ambiental 

tem como 

diretriz 

principal de 

uso e 

ocupação do 

solo a criação 

do Parque da 

Várzea do rio 

Embu-Mirim 

inscrito nos 

limites de toda 

a planície 

aluvial do rio 

EmbuMirim. 

  MANTER   MANTER 

        

§ 2º Na Zona 

de Especial 

Interesse 

Ambiental, o 

uso e a 

ocupação do 

solo deve ser 

voltado para 

minimizar os 

efeitos da 

degradação 

ambiental. 

incluir ao 

final da 

frase 

"...degrad

ação 

ambiental 

e das 

mudanças 

climáticas

." 

ALTERA

R 

inclusão 

do 

conceito 

de 

mudanças 

climáticas 

ALTERA

R 

      

Art. 74 - 

Os 

objetivos 

da Zona 

de 

Especial 

Interesse 

    MANTER   MANTER 
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Ambienta

l são: 

        

I - preservar 

os recursos 

naturais e 

paisagísticos 

existentes, 

especialmente 

hídricos; 

  MANTER   MANTER 

        

II - estimular 

atividades 

econômicas 

que não 

prejudiquem o 

meio 

ambiente; 

"...econô

micas de 

baixo 

impacto 

que 

promova

m a 

proteção 

ambiental

" 

ALTERA

R 

readequaç

ão textual 

e inclusão 

da 

proteção 

ambiental 

MANTER 

        

III - conter a 

expansão 

urbana para o 

interior da 

Área de 

Proteção aos 

Mananciais de 

interesse 

metropolitano 

e, 

  MANTER   MANTER 

        

IV - formação 

de maciços 

vegetais em 

áreas privadas 

através do 

incentivo à 

compra de 

área para 

preservação 

e/ou 

recuperação 

da vegetação 

nativa 

mediante 

averbação 

registrária. 

  MANTER   MANTER 
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§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona de 

Especial 

Interesse 

Ambiental, na 

forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos, 

ambientais e 

jurídicos: 

  MANTER   MANTER 

        

I - termo de 

compensação 

ambiental; 

  MANTER   MANTER 

        

II - 

transferência 

de Potencial 

Construtivo; 

  MANTER   MANTER 

        

III - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança e, 

  MANTER   MANTER 

        

IV - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana da 

própria região 

e regiões 

lindeiras. 

  MANTER   MANTER 

        

§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

  MANTER   MANTER 
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a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 0,15 

e,  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 0,3, 

desde que a 

transferência 

do potencial 

construtivo 

seja restrito a 

APRM-G e 

que garanta a 

preservação 

dos maciços 

vegetais 

significativos 

e outras áreas 

de interesse 

ambiental 

devidamente 

averbados na 

matrícula. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

VII  
Da Zona 

Especial 

de 

Interesse 

Social - 

Zeis 

Art. 75 - 

As Zonas 

Especiais 

de 

Interesse 

Social - 

ZEIS, são 

parcelas 

do 

território 

destinada

s 

prioritaria

mente à 

recuperaç

ão 

urbanístic

a, à 

regulariza

ção 

fundiária, 

produção 

de 

Habitaçõe

s de 

Interesse 

Social - 

HIS e de 

Mercado 

        MANTER 
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Popular - 

HMP, 

incluindo 

a 

recuperaç

ão de 

imóveis 

degradad

os, a 

provisão 

de 

equipame

ntos 

sociais e 

culturais, 

espaços 

públicos 

para 

esportes e 

lazer, 

serviço e 

comércio 

de caráter 

local, 

áreas para 

atividade 

agrícola 

urbana e 

familiar, 

áreas de 

preservaç

ão, 

compreen

dendo: 

        

I - ZEIS 1: 

áreas 

ocupadas por 

população de 

baixa renda, 

abrangendo 

favelas, 

loteamentos 

precários, 

irregulares em 

que haja 

interesse 

público em 

promover a 

recuperação 

urbanística e a 

regularização 

fundiária, 

abrangendo: 

      MANTER 
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a) favela;  

b) cortiço;  

c) habitações 

coletivas 

precárias;  

d) conjunto 

habitacional 

irregular 

ocupado por 

moradores de 

baixa renda;  

e) 

parcelamento 

e loteamento 

irregulares 

ocupados por 

moradores de 

baixa renda e, 

      MANTER 

        

II - ZEIS 2: 

áreas com 

predominânci

a de terrenos 

vazios 

situados 

próximos a 

áreas dotadas 

de 

infraestrutura, 

serviços 

urbanos e 

oferta de 

empregos, ou 

que estejam 

recebendo 

investimentos 

desta 

natureza, onde 

haja interesse 

público em 

promover ou 

ampliar o uso 

por 

Empreendime

ntos 

Habitacionais 

de Interesse 

Social - HIS e 

Habitação do 

Mercado 

Popular - 

HMP, 

abrangendo: 

      MANTER 
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a) edificação 

deteriorada;  

b) edificação 

não utilizada 

ou 

subutilizada 

de acordo com 

o disposto 

nesta lei;  

c) lote ou 

gleba não 

edificada e,  

d) solo urbano 

subutilizado 

de acordo com 

o disposto 

nesta lei. 

      MANTER 

      

Art. 76 - 

Nos 

imóveis 

que se 

enquadre

m na 

definição 

de ZEIS 

constante 

no artigo 

75 desta 

lei, a 

aprovaçã

o de nova 

edificaçã

o ou de 

reforma, 

com ou 

sem 

aumento 

de área e 

mudança 

de uso, 

deverá 

observar 

a 

destinaçã

o de: 

        MANTER 

        I - em ZEIS 2;       MANTER 
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a) no mínimo 

80% (oitenta 

por cento) da 

área 

construída 

computável 

total do 

empreendime

nto deverá ser 

destinada para 

HIS, sendo do 

mesmo total 

da área 

construída, no 

mínimo 60% 

(sessenta por 

cento) para 

famílias com 

rendimentos 

até 3 salários 

mínimos e 

20% (vinte 

por cento) 

para famílias 

com 

rendimentos 

até 6 salários 

mínimos;  

b) no máximo 

20% (vinte 

por cento) da 

área 

construída 

computável 

total do 

empreendime

nto poderá ser 

destinada para 

HMP, 

atividades de 

comércio e 

serviço local, 

institucionais, 

conforme 

disposto nesta 

lei. (Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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§ 1º Nas ZEIS 

2, a exigência 

de destinação 

de área 

construída 

compatível 

para HIS 

poderá ser 

atendida da 

seguinte 

forma: 

      MANTER 

        

I - na 

totalidade da 

ZEIS 2 e não 

em cada lote, 

conforme 

dispuser o 

Plano de 

Urbanização a 

ser elaborado 

nos termos 

dos artigos 77; 

      MANTER 

        

II - em um 

conjunto de 

ZEIS 2, desde 

que integrante 

de um mesmo 

empreendime

nto, mediante 

aprovação da 

Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l. (Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        

§ 2º Na 

hipótese do § 

1º deste 

artigo, para o 

cálculo da 

área 

construída 

exigida para 

HIS será 

considerada a 

área total dos 

lotes 

envolvidos no 

empreendime

nto ou no 

Plano de 

Urbanização. 

      MANTER 
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§ 3º Nas ZEIS 

2 inseridas em 

Áreas de 

Proteção aos 

Mananciais, 

as HIS 

produzidas na 

proporção 

estabelecida 

no inciso I do 

"caput" deste 

artigo serão 

destinadas 

prioritariamen

te para o 

atendimento 

habitacional 

de famílias 

removidas de 

áreas de risco 

e de 

preservação 

permanente 

ou ao 

desadensamen

to de 

assentamentos 

definidos 

como ZEIS 1 

e localizados 

em Área de 

Proteção aos 

Mananciais. E 

posteriorment

e para suprir 

déficit 

vegetativo em 

Área de 

Proteção aos 

Mananciais. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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§ 4º Em Área 

de Proteção 

aos 

Mananciais, 

será 

dispensado o 

atendimento 

às exigências 

previstas no 

"caput" deste 

artigo quando 

a legislação 

específica não 

permitir a 

aprovação do 

HIS de acordo 

com o 

estabelecido 

neta lei. 

      MANTER 

        

§ 5º Estão 

excetuados 

das exigências 

estabelecidas 

neste artigo os 

lotes que já se 

apresentavam 

regulares na 

data da 

publicação 

desta lei e que 

permaneçam 

com área igual 

ou inferior a 

250,00m² 

(duzentos e 

cinquenta 

metros 

quadrados) 

nas ZEIS 1 e 

ZEIS 2 

      MANTER 

        

§ 6º No caso 

de produção 

de HIS em 

ZEIS 1, 

deverá ser 

seguido os 

critérios 

estabelecidos 

neste artigo. 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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Art. 77 - 

Constitue

m normas 

básicas 

para os 

Planos de 

Urbaniza

ção e para 

a 

aprovaçã

o de 

novos 

empreend

imentos 

envolven

do 

parcelam

ento, uso 

e 

ocupação 

do solo 

nas ZEIS: 

        MANTER 

        I - ZEIS 1:       MANTER 

        

a) o 

coeficiente de 

permeabilidad

e mínima é 

0,05 fora da 

APRM-G e de 

0,2 dentro da 

mesma;  

b) o 

coeficiente de 

aproveitament

o poderá 

atingir 2,0 

fora da 

APRM-G e 1 

dentro da 

mesma, de 

acordo com o 

Plano de 

Urbanização. 

      MANTER 

        II - ZEIS 2:       MANTER 
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a) o 

coeficiente de 

permeabilidad

e mínima é 

0,1 fora da 

APRM-G e de 

e 0,2 dentro 

da mesma;  

b) o 

coeficiente de 

aproveitament

o poderá 

atingir 2,0 

fora da 

APRM-G e 

1,0 dentro da 

mesma, de 

acordo com o 

Plano de 

Urbanização. 

      MANTER 

        

§ 1º Nas áreas 

de favelas, o 

Executivo 

definirá 

diretrizes 

especificas 

para os Planos 

de 

Urbanização, 

visando à 

regularização 

do 

parcelamento 

do solo e das 

moradias pré-

existentes, 

garantidas 

condições de 

segurança e 

salubridade. 

      MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
229 

 

        

§ 2º As 

Habitações de 

Interesse 

Social - HIS 

deverão ser 

destinadas 

prioritariamen

te à população 

residente do 

Município de 

Embu das 

Artes, com 

preferência 

para as 

famílias 

moradoras no 

município, 

conforme 

demanda 

cadastrada na 

Companhia 

Pública 

Municipal 

Pró-

Habitação, ou 

apresentada 

por entidades 

de luta por 

moradia 

conveniadas 

com a 

Companhia. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        

§ 3º As 

Habitações de 

Mercado 

Popular - 

HMP deverão 

ser destinadas 

prioritariamen

te à população 

residente no 

Município de 

Embu, com 

preferência 

para as 

famílias 

moradoras do 

local de 

intervenção. 

      MANTER 
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§ 4º A 

Companhia 

Pública 

Municipal 

Pró-Habitação 

poderá 

estabelecer 

parceria com 

o setor 

privado e com 

entidades de 

luta por 

moradia para 

a indicação da 

demanda para 

as Habitações 

de Mercado 

Popular - 

HMP. 

      MANTER 

      

Art. 78 

Nas ZEIS 

1, 

poderão 

ser 

aceitas, a 

critério da 

Câmara 

Técnica 

Intersecre

tarial, 

soluções 

que não 

atendam 

às 

disposiçõ

es 

previstas 

no 

Código 

de Obras 

e na Lei 

de 

Parcelam

ento do 

Solo 

relativas a 

dimensõe

s, 

afastamen

to e 

recuos, 

desde 

que: 

(Redação 

dada pela 

Lei 

        MANTER 
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Complem

entar nº 

282/2015

) 

        

a) não sejam 

agravadas as 

condições de 

salubridade e 

habitabilidade

;  

b) a edificação 

seja adaptada 

às condições 

de segurança 

das 

edificações 

estabelecidas 

pela Prefeitura 

e pelo Corpo 

de Bombeiros;  

c) seja 

ampliada a 

melhoria e 

abrangência 

das condições 

de 

atendimento 

habitacional; 

      MANTER 

        

Parágrafo 

Único - 

Caberá à 

Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l a deliberação 

sobre as 

soluções 

propostas no 

projeto que 

não atendam 

integralmente 

à legislação 

aplicável à 

matéria. 

      MANTER 
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Art. 79 

Nas ZEIS 

1 e ZEIS 

2, o 

direito de 

construir 

acima do 

coeficient

e de 

aproveita

mento 

será 

gratuito, 

desde que 

previsto 

no Plano 

de 

Urbaniza

ção e 

respeitada 

a 

proporção 

de área 

total 

construíd

a 

computáv

el, 

conforme 

disposto 

no inciso 

I do 

artigo 76, 

desta lei. 

        MANTER 

        

Parágrafo 

Único - Nas 

ZEIS 1 e 

ZEIS 2, a 

aplicação dos 

incentivos 

estabelecidos 

no "caput" 

deverá ser 

concedido 

apenas sobre a 

área 

construída 

destinada ao 

uso 

habitacional. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
233 

 

      

Art. 80 

Não 

havendo 

liberação 

da 

Câmara 

Técnica 

Intersecre

tarial, nas 

ZEIS 2 

inseridas 

em 

APRM-

G, não se 

aplica o 

direito de 

construir 

acima do 

coeficient

e de 

aproveita

mento, 

previsto 

na Lei 

Estadual 

12.233/20

06. 

(Redação 

dada pela 

Lei 

Complem

entar nº 

282/2015

) 

        MANTER 

      

Art. 81 

No caso 

de ZEIS 1 

e ZEIS 2 

cujos 

limites 

estejam 

compreen

didos 

dentro 

dos 

perímetro

s de 

Operaçõe

s Urbanas 

Consorcia

das fica 

definido: 

(Redação 

dada pela 

Lei 

Complem

        MANTER 
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entar nº 

282/2015

) 

        

I - a aplicação 

dos 

instrumentos, 

diretrizes e 

elementos 

previstos e 

estabelecidos 

nesta Lei 

serão 

implementado

s por meio de 

leis 

específicas 

que regem as 

Operações 

Urbanas 

Consorciadas; 

      MANTER 

        

II - o 

percentual de 

HIS a ser 

produzido, 

fixado na lei 

específica de 

Operação 

Urbana, 

poderá ser 

parcialmente 

atendido nas 

ZEIS com 

recursos 

provenientes 

da Operação 

Urbana e, 

      MANTER 

        

III - o 

coeficiente de 

aproveitament

o máximo é o 

definido para 

a Operação 

Urbana na 

qual a ZEIS 

está inserida, 

aplicando-se 

os demais 

índices, 

parâmetros e 

disposições 

estabelecidos 

para as ZEIS. 

      MANTER 
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Art. 82 O 

Plano de 

Urbaniza

ção de 

cada 

ZEIS 1 a 

ser 

aprovado 

pelo 

Executivo 

Municipa

l deverá 

prever: 

(Redação 

dada pela 

Lei 

Complem

entar nº 

282/2015

) 

        MANTER 

        

I - diagnóstico 

da ZEIS 1 que 

contenha no 

mínimo: 

análise físico-

ambiental, 

análise 

urbanística e 

fundiária e 

caracterização 

socioeconômi

ca da 

população 

residente; 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        

II - diretrizes, 

índices e 

parâmetros 

urbanísticos 

para o 

parcelamento, 

uso e 

ocupação do 

solo e 

instalação de 

infraestrutura 

urbana 

respeitadas as 

normas 

técnicas 

pertinentes; 

      MANTER 
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III - projetos 

das 

intervenções 

urbanísticas 

necessárias à 

recuperação 

física da área, 

de acordo com 

as 

características 

locais, sistema 

de 

abastecimento 

de água e 

coleta de 

esgotos, 

drenagem de 

águas 

pluviais, 

coleta regular 

de resíduos 

sólidos, 

iluminação 

pública, 

adequação dos 

sistemas de 

circulação de 

veículos e 

pedestres, 

eliminação de 

situações de 

risco, 

estabilização 

de taludes e 

de margens de 

córregos, 

tratamento 

adequado das 

áreas verdes 

públicas, 

instalação de 

equipamentos 

sociais e os 

usos 

complementar

es ao 

habitacional; 

      MANTER 

        

IV - 

instrumentos 

aplicáveis 

para a 

regularização 

fundiária; 

      MANTER 
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V - condições 

para o 

remembramen

to de lotes; 

      MANTER 

        

VI - forma de 

participação 

da população 

na 

implementaçã

o e gestão das 

intervenções 

previstas; 

      MANTER 

        

VII - forma de 

integração das 

ações dos 

diversos 

setores 

públicos que 

interferem na 

ZEIS objeto 

do Plano; 

      MANTER 

        

VIII - fontes 

de recursos 

para a 

implementaçã

o das 

intervenções; 

      MANTER 

        

IX - 

atividades de 

geração de 

emprego e 

renda; 

      MANTER 

        
X - plano de 

ação social e, 
      MANTER 

        

XI - 

cadastramento 

da população 

residente no 

local, quando 

existente. 

      MANTER 
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§ 1º Deverão 

ser 

constituídos 

nas ZEIS 1, 

Conselhos 

Gestores 

compostos por 

representantes 

dos moradores 

e do 

Executivo, 

que deverão 

participar de 

todas as 

etapas de 

elaboração e 

aprovação do 

Plano de 

Urbanização, 

assim como 

de sua 

implementaçã

o. 

      MANTER 

        

§ 2º Para o 

desenvolvime

nto e 

implementaçã

o dos Planos 

de 

Urbanização 

das ZEIS 1, o 

Executivo 

poderá 

disponibilizar 

assessoria 

técnica, 

jurídica e 

social à 

população 

moradora. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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§ 3º Os 

proprietários 

de lotes ou 

glebas e as 

entidades 

representativa

s dos 

moradores de 

ZEIS 1 

poderão 

apresentar ao 

Executivo, 

propostas para 

o Plano de 

Urbanização 

de que trata 

este artigo. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

        

§ 4º Os 

logradouros e 

demais áreas 

reservadas 

para uso 

público 

situados em 

ZEIS, quando 

necessárias 

para 

implementaçã

o do Plano de 

Urbanização, 

deverão ser 

desafetados 

do uso 

público. 

      MANTER 

        

§ 5º O Plano 

de 

Urbanização 

poderá 

abranger mais 

de uma Zona 

Especial de 

Interesse 

Social - ZEIS. 

      MANTER 

        

§ 6º O Plano 

de 

Urbanização 

deverá ter 

aprovação da 

Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l e do 

      MANTER 
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Conselho 

Gestor. 

      

Art. 82-A 

O Plano 

de 

Urbaniza

ção de 

cada 

ZEIS 2 a 

ser 

aprovado 

pelo 

Executivo 

Municipa

l deverá 

prever: 

        MANTER 

        

I - diretrizes, 

índices e 

parâmetros 

urbanísticos 

para o 

parcelamento, 

uso e 

ocupação do 

solo e 

instalação de 

infraestrutura 

urbana 

respeitadas as 

normas 

técnicas 

pertinentes; 

      MANTER 
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II - projetos 

das 

intervenções 

urbanísticas 

necessárias à 

recuperação 

física da área, 

de acordo com 

as 

características 

locais, sistema 

de 

abastecimento 

de água e 

coleta de 

esgotos, 

drenagem de 

águas 

pluviais, 

coleta regular 

de resíduos 

sólidos, 

iluminação 

pública, 

adequação dos 

sistemas de 

circulação de 

veículos e 

pedestres, 

eliminação de 

situações de 

risco, 

estabilização 

de taludes e 

de margens de 

córregos, 

tratamento 

adequado das 

áreas verdes 

públicas, 

instalação de 

equipamentos 

sociais e os 

usos 

complementar

es ao 

habitacional; 

      MANTER 

        

III - forma de 

participação 

da população 

na 

implementaçã

o e gestão das 

intervenções 

previstas; 

      MANTER 
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IV - fontes de 

recursos para 

a 

implementaçã

o das 

intervenções; 

      MANTER 

        
V - plano de 

ação social e, 
      MANTER 

        

VI - 

cadastramento 

da população 

beneficiária 

das Unidades 

Habitacionais. 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

      

Art. 83 O 

processo 

de 

elaboraçã

o do 

Plano de 

Urbaniza

ção em 

ZEIS 1, 

caberá a 

Prefeitura 

notificar 

os 

moradore

s e 

proprietár

ios das 

áreas 

abrangida

s pelo seu 

perímetro

, visando 

a 

constituiç

ão de 

Conselho 

Gestor. 

        MANTER 
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§ 1º O 

Conselho 

Gestor será 

composto por 

representantes 

do Poder 

Público, 

moradores e 

proprietários 

de imóveis 

localizados na 

ZEIS 1, 

observada a 

paridade entre 

o número de 

representantes 

do Poder 

Público e da 

Sociedade 

Civil. 

      MANTER 

        

§ 2º Caberá ao 

Conselho 

Gestor 

elaborar e 

aprovar seu 

Regimento 

Interno e a 

proposta de 

participação 

da população, 

e de 

organizações 

não 

governamenta

is - ONGs 

atuantes na 

área, na 

elaboração do 

Plano de 

Urbanização. 

      MANTER 

        

§ 3º O 

Conselho 

Gestor deverá 

garantir a 

informação e 

participação 

da população 

envolvida nas 

suas 

discussões e 

deliberações. 

      MANTER 
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Art. 84 

Os novos 

perímetro

s de ZEIS 

1 e ZEIS 

2 poderão 

ser 

delimitad

os, de 

acordo 

com as 

necessida

des 

definidas 

no Plano 

Municipa

l de 

Habitação

. 

(Redação 

dada pela 

Lei 

Complem

entar nº 

282/2015

) 

        MANTER 

        

§ 1º A 

delimitação de 

novas ZEIS 

deverá 

obedecer os 

seguintes 

critérios: 

      MANTER 

        

I - áreas 

ocupadas por 

favelas, aptas 

à urbanização; 

      MANTER 

        

II - áreas 

usucapidas 

coletivamente 

e ocupadas 

por moradores 

de baixa 

renda; 

      MANTER 

        

III - 

loteamentos e 

parcelamentos 

irregulares e 

precários, 

ocupados por 

famílias de 

baixa renda; 

      MANTER 
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IV - conjuntos 

habitacionais 

irregulares 

ocupados por 

população de 

baixa renda; 

      MANTER 

        

V - áreas 

localizadas 

em regiões 

com 

infraestrutura 

urbana 

consolidada, 

de intensa 

concentração 

de cortiços, 

habitações 

coletivas e 

edificações 

deterioradas; 

      MANTER 

        

VI - áreas que 

apresentem 

um alto índice 

de imóveis 

públicos ou 

privados não 

edificados ou 

não utilizados 

ou 

subtilizados, 

em regiões 

dotadas de 

infraestrutura; 

      MANTER 

        

VII - áreas de 

proteção 

ambiental, 

passíveis de 

alocar 

população 

moradora em 

favelas 

existentes nas 

proximidades; 

      MANTER 

        

VIII - áreas 

passíveis de 

intervenção 

com controle 

ambiental. 

      MANTER 
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Art. 85 

Nas áreas 

demarcad

as para 

ZEIS 1 e 

ZEIS 2 

poderão 

ser 

utilizados 

os 

seguintes 

instrumen

tos: 

(Redsaçã

o dada 

pela Lei 

Complem

entar nº 

282/2015

) 

        MANTER 

        

I - 

transferência 

de potencial 

construtivo de 

outros 

terrenos; 

      MANTER 

        

II - 

preferência 

para receber 

recursos dos 

fundos de 

habitação; 

      MANTER 

        
III - direito de 

preempção; 
      MANTER 

        

V - usucapião 

especial de 

imóvel urbano 

e concessão 

de uso 

especial; 

      MANTER 

        

V - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança e, 

      MANTER 

        

VI - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, 

quando se 

fizer 

necessário. 

      MANTER 
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Art. 86 A 

Regulariz

ação 

Fundiária 

em áreas 

demarcad

as como 

ZEIS 1 

deverá 

ocorrer 

mediante 

a 

definição 

de um 

Plano de 

Urbaniza

ção e de 

adequaçã

o de 

infraestru

tura, 

garantind

o áreas 

verdes e 

de lazer, 

acesso a 

equipame

ntos 

públicos, 

moradia 

digna e 

infraestru

tura 

urbana. 

(Redação 

dada pela 

Lei 

Complem

entar nº 

282/2015

) 

        MANTER 
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Art. 87 - 

Para fins 

de 

regulariza

ção 

fundiária 

e 

urbanizaç

ão de 

ocupaçõe

s 

precárias 

demarcad

as como 

ZEIS 1 

em beira 

de 

córrego, o 

Poder 

Executivo

, nos 

termos 

legais, 

poderá 

flexibiliza

r o limite 

da faixa 

de 

Preservaç

ão 

Permanen

te, desde 

que 

implique 

em 

melhoria 

das 

condições 

de 

moradia, 

saneamen

to, 

qualidade 

ambiental 

dos 

cursos 

d´água e 

situações 

de risco 

geotécnic

o. 

        MANTER 

    

SEÇÃO 

VIII  
Zona 

Central 

Art. 88 - 

A Zona 

Central 

Histórica 

refere-se 

        MANTER 
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Histórica 

- Zch 

ao 

perímetro 

envoltóri

o da 

Igreja de 

Nossa 

Senhora 

do 

Rosário e 

residência 

anexa - 

imóveis 

tombados 

pelo 

Instituto 

do 

Patrimôni

o 

Histórico 

e 

Artístico 

Nacional 

(IPHAN) 

e pelo 

Conselho 

de Defesa 

do 

Patrimôni

o 

Histórico, 

Arqueoló

gico, 

Artístico 

e 

Turístico 

(Condeph

aat) - 

definido 

como de 

relevânci

a 

histórica 

e cultural, 

demarcad

o e 

delimitad

o nos 

Anexos 1, 

3 e 8, 

integrante

s desta 

lei. 



VA Serviços de Engenharia Ltda. 

Al. Grajaú, 614  –  cj.404   –   06454-050 Alphaville  –  Barueri / SP 

e-mail: kanlai@va.com.br  
Tel.: +55(11) 3333 5884  

  
250 

 

        

Parágrafo 

Único - As 

diretrizes de 

uso e 

ocupação do 

solo na Zona 

Central 

Histórica 

devem ser 

definidas 

mediante 

plano de 

intervenção 

urbana 

específico 

para a área 

delimitada. 

      MANTER 

      

Art. 89 - 

Os 

objetivos 

da Zona 

Central 

Histórica 

são: 

        MANTER 

        

I - 

revalorização 

do Patrimônio 

Histórico e 

seu entorno 

com a 

aplicação de 

incentivos 

para 

manutenção e 

recuperação; 

      MANTER 

        

II - 

potencializar a 

atratividade 

turística já 

existente em 

função da 

Feira de Arte 

e Artesanato 

realizada 

todos os finais 

de semana e 

feriados; 

      MANTER 
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III - aproveitar 

a boa 

qualidade do 

conjunto 

arquitetônico 

de interesse 

histórico e 

cultural 

existente, 

promovendo a 

recuperação 

das fachadas 

descaracteriza

das e, 

      MANTER 

        

IV - dotar o 

espaço de 

mobiliário 

urbano, 

sinalização 

adequada, que 

ofertem 

conforto aos 

usuários do 

Centro. 

      MANTER 

        

§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona 

Central 

Histórica, na 

forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos e 

jurídicos: 

      MANTER 

        
I - termo de 

compensação; 
      MANTER 

        

II - 

transferência 

de potencial 

construtivo e, 

      MANTER 
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III - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, 

quando se 

fizer 

necessário 

para a 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana da 

própria região 

e regiões 

lindeiras. 

      MANTER 

        

§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros de 

ocupação do 

solo: 

      MANTER 
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a) coeficientes 

de 

aproveitament

o igual a 1;  

b) para Setor 

1, conforme 

delimitado no 

Anexo 8, não 

é permitido 

novas 

edificações ou 

equipamentos 

sem prévia e 

detalhada 

aprovação 

pelos órgãos 

de 

preservação 

de patrimônio 

histórico 

municipal, 

estadual e 

federal.  

c) para Setor 

2, conforme 

delimitado no 

Anexo 8, não 

é permitido o 

desmembrame

nto de lotes, 

reformas com 

ampliações 

e/ou novas 

edificações 

devem se 

limitar a dois 

pavimentos, 

com altura 

máxima de 7 

(sete) metros, 

construída no 

alinhamento 

frontal, com 

taxa de 

ocupação de 

75%;  

d) para Setor 

3, conforme 

delimitado no 

Anexo 8, não 

é permitido o 

desmembrame

nto de lotes, 

reformas com 

ampliações 

e/ou novas 

      MANTER 
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edificações 

devem se 

limitar a três 

pavimentos, 

com altura 

máxima de 12 

(doze) metros, 

construída no 

alinhamento 

frontal, com 

taxa de 

ocupação de 

65%. e,  

e) para Setor 

4, conforme 

delimitado no 

Anexo 8, não 

é permitido o 

desmembrame

nto de lotes, 

reformas com 

ampliações 

e/ou novas 

edificações 

devem se 

limitar a um 

pavimento, 

com altura 

máxima de 

4,5 metros 

(quatro metros 

e meio), 

construída no 

alinhamento 

frontal, com 

taxa de 

ocupação de 

60%. 
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SEÇÃO 

IX  
Zona do 

Centro 

Turístico 

- Zct 

Art. 90 - 

A Zona 

do Centro 

Turístico 

é a 

parcela 

envoltória 

da Zona 

Central 

Histórica, 

descrita e 

delimitad

a 

conforme 

os 

Anexos 1 

e 3, 

configura

ndo-se no 

Centro 

Expandid

o do 

município

, na qual 

encontra

m-se as 

atividades 

de uso 

diversific

ado, com 

residência

s, 

comércio 

e 

serviços, 

e 

compreen

de o 

principal 

trajeto 

turístico 

no 

município

. 

        MANTER 

      

Art. 91 - 

Os 

objetivos 

da Zona 

do Centro 

Turístico 

são: 

        MANTER 
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I - 

potencializar a 

atratividade 

turística já 

existente em 

função do 

Centro 

Histórico e da 

Feira de 

Artesanatos 

realizada 

todos os finais 

de semana; 

      MANTER 

        

II - incentivar 

os usos que 

sejam de 

suporte ao 

turismo e ao 

uso 

residencial 

que ali existe; 

      MANTER 

        

III - adequar e 

dotar essa 

zona com 

equipamentos 

sociais, 

sinalização 

viária e 

informação 

gerais, para 

melhor 

atendimento 

ao turista; 

      MANTER 

        

IV - 

minimizar os 

conflitos 

existentes no 

sistema viário 

devido aos 

múltiplos usos 

já instalados; 

      MANTER 

        

V - preservar, 

recuperar e 

qualificar as 

paisagens 

naturais e 

urbanas da 

região e, 

      MANTER 
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VI - melhorar 

a qualidade 

urbanística e 

ambiental no 

entorno do 

Centro 

Histórico. 

      MANTER 

        

§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona do 

Centro 

Turístico, na 

forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos e 

jurídicos: 

      MANTER 

        

I - termo de 

compensação 

ambiental; 

      MANTER 

        

II - 

transferência 

de potencial 

construtivo; 

      MANTER 

        

III - outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir; 

      MANTER 

        

IV - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança e, 

      MANTER 

        

V - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana da 

própria região 

e regiões 

lindeiras. 

      MANTER 
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§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

      MANTER 

        

a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 1 e,  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 2, 

desde que a 

transferência 

do potencial 

construtivo 

seja restrito a 

APRM-G. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

X  
Zona de 

Expansão 

Urbana - 

Zeu 

Art. 92 - 

As Zonas 

de 

Expansão 

Urbana 

correspon

dem às 

parcelas 

do 

território 

destinada

s ao 

crescimen

to da 

mancha 

urbana, 

com 

padrão de 

uso 

predomin

antement

e 

residencia

l, com a 

implantaç

ão de 

infraestru

tura 

básica, 

ligando-a 

à rede 

existente. 

Esta zona 

tem por 

objetivo 

criar 

        MANTER 
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continuid

ade no 

tecido 

urbano, 

estabelec

endo 

ligações 

entre 

trechos 

desconex

os da rede 

de 

infraestru

tura 

urbana e 

do 

sistema 

viário 

local, de 

modo a 

conectar 

bairros 

isolados 

entre si e 

com 

insuficiên

cia de 

acesso. 

        

§ 1º Na Zona 

de Expansão 

Urbana as 

ações e 

atividades são 

destinadas 

prioritariamen

te a construir 

um tecido 

urbano com 

condições 

dignas de 

moradia e de 

qualidade de 

vida urbana e 

ambiental. 

      MANTER 
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§ 2º Na Zona 

de Expansão 

Urbana o uso 

predominante 

é habitacional, 

sendo 

permitidos os 

usos não 

residenciais 

que não 

representem 

incomodidade 

conforme 

parâmetros 

definidos no 

Anexo 10. 

      MANTER 

      

Art. 93 - 

Os 

objetivos 

na Zona 

de 

Expansão 

Urbana 

são: 

        MANTER 

        

I - promover a 

conexão 

urbana entre 

bairros a partir 

de ações 

voltadas para 

a preservação 

de rios e 

córregos, a 

destinação 

adequada dos 

resíduos 

sólidos, a 

criação de 

espaços 

públicos e de 

lazer de boa 

qualidade e, 

      MANTER 

        

II - ampliar a 

oferta de 

moradias, de 

espaços 

públicos e de 

lazer na malha 

urbana. 

      MANTER 
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§ 1º Para a 

implantação 

dos objetivos 

previstos para 

a Zona de 

Expansão 

Urbana, na 

forma do 

caput deste 

artigo, devem 

ser utilizados, 

prioritariamen

te, os 

seguintes 

instrumentos 

urbanísticos, 

ambientais e 

jurídicos: 

      MANTER 

        

I - outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir, 

      MANTER 

        

II - 

transferência 

de potencial 

construtivo; 

      MANTER 

        

III - estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança e, 

      MANTER 

        

IV - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, para a 

recuperação 

dos 

equipamentos 

públicos, 

melhoria da 

infraestrutura 

urbana e 

regularização 

dos 

assentamentos 

precários. 

      MANTER 

        

§ 2º Ficam 

estabelecidos 

os seguintes 

parâmetros: 

      MANTER 
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a) coeficiente 

de 

aproveitament

o igual a 1;  

b) coeficiente 

de 

aproveitament

o máximo 

igual a 2. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

XI  
Sistema 

de áreas 

Verdes 

Art. 94 - 

Fazem 

parte do 

Sistema 

de áreas 

verdes as 

áreas 

descritas 

no art. 45, 

que estão 

delimitad

as no 

Anexo 5, 

parte 

integrante 

desta lei, 

e que tem 

por 

objetivo: 

  

alterar 

para "São 

objetivos 

do 

Sistema 

de Áreas 

verdes, 

definido 

conforme 

art. 45 e 

Anexo 5 

desta lei:" 

ALTERA

R 

readequaç

ão da 

redação 

ALTERA

R 

        

I - melhorar a 

qualidade 

urbanística e 

ambiental; 

  MANTER   MANTER 

        

II - ampliar a 

quantidade de 

áreas verdes 

públicas no 

município; 

  MANTER   MANTER 

        

III - qualificar 

o patrimônio 

ambiental e 

paisagístico 

do município; 

  MANTER   MANTER 

        

IV - aumentar 

o índice de 

áreas verdes 

por habitante 

no município, 

sobretudo na 

Região Leste; 

  MANTER   MANTER 
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V - propiciar a 

conectividade 

entre maciços 

vegetais 

significativos 

e, 

incluir ao 

final da 

frase: 

"significa

tivos, 

criando 

corretores 

ecológico

s e 

permitind

o o fluxo 

gênico 

das 

espécies 

e, " 

ALTERA

R 

destacar a 

função 

ambiental 

de 

corredor 

ecológico 

desempen

hada 

pelos 

fragmento

s 

conectado

s  

ALTERA

R 

        

VI - ampliar e 

qualificar as 

áreas de 

praças e 

parques 

públicos. 

  MANTER   MANTER 

          

VII - 

oferecer 

abrigo à 

fauna 

urbana, à 

sua 

manutenç

ão e à 

ampliação 

da 

biodiversi

dade local 

INCLUIR 

o sistema 

de áreas 

verdes 

tem 

important

e função 

de abrigo 

da fauna 

urbana 

INCLUIR 

          

VIII - 

prevenir e 

mitigar as 

mudanças 

climáticas 

e suas 

consequê

ncias ao 

ambiente 

e à 

qualidade 

de vida 

urbana 

INCLUIR 

o sistema 

de áreas 

verdes 

tem 

important

e 

destaque 

na 

regulação 

das 

mudanças 

climáticas 

INCLUIR 
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Art. 95 - 

Aos 

imóveis 

que forem 

afetados 

pela 

implemen

tação dos 

Parques 

Lineares 

Municipa

is, projeto 

prioritário 

conforme 

Anexo 7, 

poderão 

ser 

aplicados 

os 

seguintes 

instrumen

tos 

urbanístic

os: 

        MANTER 

        
I - direito de 

Preempção; 
      MANTER 

        

II - 

transferência 

do Potencial 

Construtivo 

com doação 

de parte do 

imóvel; 

      MANTER 

        
III - dação em 

pagamento; 
      MANTER 

        

IV - outorga 

onerosa do 

direito de 

construir e, 

      MANTER 

        

V - outros 

instrumentos 

previstos na 

Lei Federal nº 

10.257/01 - 

Estatuto da 

Cidade, 

quando se 

fizer 

necessário. 

      MANTER 
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Art. 96 - 

Os 

Maciços 

Vegetais 

Significat

ivos - 

MVS - 

são áreas 

delimitad

as como 

de 

important

e 

relevânci

a para o 

equilíbrio 

ambiental 

municipal

. 

    MANTER   MANTER 

      

Art. 97 - 

Aos 

imóveis 

que 

contenha

m 

Maciços 

Vegetais 

Significat

ivos, 

conforme 

delimitad

o pelo 

Anexo 5, 

poderão 

ser 

aplicados 

os 

seguintes 

instrumen

tos 

urbanístic

os: 

    MANTER   MANTER 

        
I - direito de 

Preempção; 
  MANTER   MANTER 

        

II - 

transferência 

do Potencial 

Construtivo; 

  MANTER   MANTER 

        
III - dação em 

pagamento e, 
  MANTER   MANTER 

        

IV - outorga 

onerosa do 

direito de 

construir. 

  MANTER   MANTER 
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SEÇÃO 

XII  
áreas de 

Uso 

Especial 

Art. 98 - 

São 

considera

das Áreas 

de Uso 

Especial 

as 

descritas 

no Art. 99 

e 

constante

s do 

Anexo 6, 

parte 

integrante 

desta lei. 

As 

atividades 

previstas 

para tais 

áreas 

estão 

sujeitas às 

leis 

específica

s 

aplicadas 

à 

categoria 

e serão 

identifica

das na 

emissão 

de 

Certidão 

de Uso do 

Solo e 

Manifesta

ções 

Técnicas 

da 

Prefeitura

. 

        MANTER 

      

Art. 99 - 

As Áreas 

de Uso 

Especial 

estão 

agrupadas 

nas 

seguintes 

categorias

: 

    MANTER 

avaliar 

manutenç

ão da 

terminolo

gia ou 

revisão se 

necessári

o ao 

longo do 

processo 

de revisão 

do plano 

MANTER 
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I - atividades 

de mineração; 
      MANTER 

        Il - cemitérios;       MANTER 

        
III - aterros 

sanitários; 
      MANTER 

        

IV - áreas de 

Proteção 

Ambiental: 

  MANTER   MANTER 

        

a) APA Embu 

Verde;  

b) APA Prado 

Rangel;  

c) APA Mata 

do Santa 

Tereza;  

d) APA Lagoa 

dos Príncipes. 

  MANTER   MANTER 

        

V - atividades 

Agropecuárias

; 

  MANTER   MANTER 

        

VI - autopistas 

metropolitana

s. 

      MANTER 

      

Art. 100 - 

Os 

Empreen

dimentos 

nas Áreas 

de Uso 

Especial 

são 

caracteriz

ados em 

dois 

grupos 

distintos: 

        MANTER 

        

I - 

empreendime

ntos 

instalados ou 

que 

pretendam se 

instalar dentro 

das áreas 

delimitadas no 

Anexo 6, 

parte 

integrante 

desta lei; 

      MANTER 
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II - 

empreendime

ntos que 

pretendam se 

instalar fora 

das áreas 

delimitadas no 

Anexo 6, 

parte 

integrante 

desta lei. 

      MANTER 

      

Art. 101 - 

Para fins 

de 

emissões 

de 

Certidões 

de Uso do 

Solo e 

Manifesta

ções 

Técnicas 

pela 

Prefeitura 

serão 

adotados 

os 

seguintes 

critérios: 

        MANTER 

        

I - as 

atividades de 

mineração 

enquadradas 

no inciso I do 

art. 99 e inciso 

I do art.100, 

serão 

consideradas 

permitidas, 

ressalvadas as 

restrições 

urbanísticas e 

ambientais 

previstas neste 

Plano Diretor, 

inclusive 

aquelas 

referentes à 

industrializaçã

o dos produtos 

minerais, a 

saber: 

      MANTER 
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a) atividades 

de suporte à 

mineração, 

entendidas 

como todas 

aquelas 

necessárias à 

produção nos 

empreendime

ntos, como 

armazenament

o, estocagem, 

reprocessame

nto de 

produtos 

minerais, 

incluindo 

engarrafament

o e 

embalagem de 

água mineral;  

b) atividades 

de reciclagem 

de resíduos da 

construção e 

demolição, 

incluindo 

estocagem, 

reprocessame

nto e 

comercializaç

ão;  

c) atividades 

correlatas, 

inclusive 

preparação de 

concreto pré-

misturado, 

massa 

asfáltica, 

argamassa, 

produção de 

pré-moldados 

e demais 

produtos que 

utilizam 

insumos 

minerais 

produzidos 

pelos 

empreendime

ntos e 

enquadráveis 

na cadeia da 

construção 

civil 

      MANTER 
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II - as 

atividades 

enquadradas 

no inciso II do 

art.100 

dependerão de 

prévia análise 

e aprovação 

do Executivo 

Municipal, 

considerados 

os Estudos 

Prévios de 

Impacto de 

Vizinhança e 

quando 

necessário dos 

Estudos de 

Impacto 

Ambiental nos 

termos 

definidos nas 

legislações 

pertinentes ao 

licenciamento 

ambiental e 

demais 

parâmetros 

urbanísticos e 

ambientais 

definidos no 

âmbito do 

Município. 

      MANTER 

TÍTULO 

IV  
DO USO E 

OCUPAÇ

ÃO DO 

SOLO 

    

Art. 102 - 

O uso e 

ocupação 

do solo 

deverá 

observar 

os 

parâmetro

s 

estabeleci

dos no 

Anexo 9, 

integrante 

desta Lei. 

        MANTER 

      

Art. 103 - 

Os usos 

do solo 

ficam 

classifica

dos em: 

        MANTER 
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I - residencial 

(R): que 

envolve a 

moradia; 

      MANTER 

        

II - residencial 

misto (Rm): 

que envolve 

moradia e o 

desenvolvime

nto de 

atividades 

comerciais 

e/ou serviços; 

      MANTER 

        

III - não 

residencial 

(NR): que 

envolve o 

desenvolvime

nto de 

atividades 

comerciais, de 

prestação de 

serviços, 

institucionais 

e/ou 

industriais; 

      MANTER 

        

IV - uso 

industrial de 

alto risco 

(NRI 01): 

envolve 

apenas 

atividades 

industriais de 

alto risco, 

conforme 

estabelecido 

por órgão 

licenciador 

responsável e 

estudos 

específicos; 

      MANTER 
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V - uso 

industrial de 

médio risco 

(NRI 02): 

envolve 

apenas 

atividades 

industriais de 

médio risco, 

conforme 

estabelecido 

por órgão 

licenciador 

responsável e 

estudos 

específicos; 

      MANTER 

        

VI - uso 

industrial de 

baixo risco 

(NRI 03): 

envolve 

apenas 

atividades 

industriais de 

baixo risco, 

conforme 

estabelecido 

por órgão 

licenciador 

responsável e 

estudos 

específicos; 

      MANTER 

        

VII - uso 

comercial e 

serviços 

(NRcs); 

      MANTER 

        

VIII - uso 

institucional 

(NRinst); 

      MANTER 

        

IX - uso 

agropecuário 

(NRag). 

      MANTER 

      

Art. 104 - 

Os usos 

estabeleci

dos no 

artigo 

anterior, 

segundo o 

grau de 

incomodi

dade, 

ficam 

        MANTER 
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classifica

dos em: 

        

I - não 

incômodas 

(NI): 

atividades que 

não causam 

impacto 

nocivo ao 

meio 

ambiente 

urbano, por 

não se 

enquadrarem 

nas situações 

de 

incomodidade 

caracterizadas 

no parágrafo 

único, deste 

artigo; 

      MANTER 

        

II - incômodas 

01 (I1): 

atividades 

geradoras de 

impacto 

nocivo ao 

meio 

ambiente 

urbano, 

compatíveis 

com o uso 

residencial, 

desde que 

aplicadas as 

medidas 

mitigadoras 

propostas pelo 

EIV. 

      MANTER 
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III - 

incômodas 02 

(I2): 

atividades 

geradoras de 

impacto 

nocivo ao 

meio 

ambiente 

urbano, 

compatíveis 

com o uso 

residencial, 

desde que 

aplicadas as 

medidas 

previstas no 

artigo 134, 

desta lei. 

      MANTER 

        

Parágrafo 

Único - As 

atividades 

serão 

classificadas 

nas categorias 

de uso 

descritas no 

caput deste 

artigo, a partir 

de seu 

enquadrament

o, de forma 

isolada ou 

cumulativa, 

nos 

parâmetros de 

incomodidade 

estabelecidos 

no Anexo 10, 

integrante 

desta Lei, 

considerando: 

      MANTER 

        

I - impacto 

Urbanístico: 

sobrecarga na 

capacidade de 

suporte da 

infra-estrutura 

instalada e/ou 

alteração 

negativa da 

paisagem 

urbana; 

      MANTER 
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II - poluição 

Sonora: 

geração de 

impacto 

sonoro no 

entorno 

próximo pelo 

uso de 

máquinas, 

utensílios 

ruidosos, 

aparelhos 

sonoros ou 

similares, ou 

concentração 

de pessoas ou 

animais; 

      MANTER 

        

III - poluição 

Atmosférica: 

uso de 

combustíveis 

nos processos 

de produção 

e/ou 

lançamento de 

material 

particulado 

inerte na 

atmosfera 

acima do 

admissível; 

      MANTER 

        

IV - poluição 

Hídrica: 

geração de 

efluentes 

líquidos 

incompatíveis 

ao lançamento 

na rede 

hidrográfica 

e/ou sistema 

coletor de 

esgotos, e/ou 

poluição do 

lençol 

freático; 

      MANTER 
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V - poluição 

por Resíduos 

Sólidos: 

produção, 

manipulação 

e/ou 

estocagem de 

resíduos 

sólidos, com 

riscos 

potenciais ao 

meio 

ambiente e à 

saúde pública; 

      MANTER 

        

VI - vibração: 

uso de 

máquinas ou 

equipamentos 

que produzam 

choque ou 

vibração 

sensível além 

dos limites da 

propriedade; 

      MANTER 
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VII - 

periculosidade

: atividades 

que 

apresentam 

risco ao meio 

ambiente e a 

saúde, em 

função da 

comercializaç

ão, uso ou 

estocagem de 

materiais 

perigosos 

compreendend

o explosivos, 

Gás 

Liquefeito de 

Petróleo - 

GLP, 

inflamáveis, 

tóxicos e 

equiparáveis, 

conforme 

normas 

técnicas que 

tratam do 

assunto e 

legislação 

municipal 

específica; 

      MANTER 

        

VIII - geração 

de Tráfego: 

pela operação 

ou atração de 

veículos 

pesados, tais 

como 

caminhões, 

ônibus, e/ou 

geração de 

tráfego 

intenso, em 

razão do porte 

do 

estabelecimen

to, da 

concentração 

de pessoas e 

do número de 

vagas de 

estacionament

o criados. 

      MANTER 
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Art. 105 - 

As 

atividades 

classifica

das como 

incômoda

s, 

segundo 

Anexo 10 

desta lei, 

sujeitar-

se-ão ao 

cumprime

nto das 

medidas 

mitigador

as 

estabeleci

das pelos 

órgãos 

competen

tes da 

Administr

ação 

Municipa

l, a partir 

da 

legislação 

e normas 

técnicas 

pertinente

s e, 

quando 

couber, a 

obtenção 

de 

aprovaçã

o junto 

aos 

órgãos 

estaduais 

e federais 

competen

tes. 

        MANTER 
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§ 1º Nas 

edificações 

concluídas, 

poderão ser 

instaladas as 

categorias de 

uso 

Incômodas, 

desde que 

sejam 

adotadas as 

medidas 

mitigadoras 

indicadas pelo 

Poder 

Executivo 

Municipal, 

incluindo-se 

as adaptações 

da edificação, 

desde que em 

acordo com o 

zoneamento. 

      MANTER 

        

§ 2º As áreas 

de produção 

agrícola são 

classificadas 

como áreas de 

uso especial, 

visando a 

permanência e 

o incremento 

da atividade. 

      MANTER 

        

Art. 106 - Um 

mesmo 

imóvel poderá 

ser utilizado 

por mais de 

um tipo de 

atividade, 

quando 

localizado em 

Uso Misto, 

devendo 

atender 

cumulativame

nte às 

exigências 

para cada um 

dos usos que 

coexistam no 

imóvel. 

      MANTER 
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TÍTULO 

V  
DO 

PARCELA

MENTO 

DO SOLO 

  

SEÇÃO 

I  
Dos 

Loteame

ntos e 

Desmem

bramento

s 

Art. 107 - 

Para a 

implantaç

ão de 

loteament

os e 

desmemb

ramentos, 

deverá ser 

obtida 

Certidão 

de Uso e 

Ocupação 

do Solo, 

visando 

adequar a 

implantaç

ão do 

empreend

imento às 

condicion

antes 

urbanístic

as locais 

e às 

necessida

des dos 

usuários, 

em 

observânc

ia as 

normas 

estabeleci

das por 

esta Lei, e 

pelas 

legislaçõe

s estadual 

e federal, 

em 

especial a 

Lei 

Federal 

6766/79. 

        MANTER 
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Art. 108 - 

O 

parcelam

ento do 

solo, 

ressalvad

os os 

casos 

incidentes 

sobre as 

ZEIS 

definidas 

no Art. 75 

desta lei, 

deverá ser 

projetado 

e 

executado 

de 

maneira a 

assegurar 

as 

condições 

adequada

s de: 

        MANTER 

        

I - 

abastecimento 

de água, 

esgotamento 

sanitário e 

fornecimento 

de energia 

elétrica; 

      MANTER 

        

II - 

terraplenagem

, drenagem, 

circulação e 

pavimentação, 

segundo 

diretrizes e 

normas 

fornecidas 

pelo Poder 

Executivo 

Municipal e, 

      MANTER 
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III - 

arborização de 

todos os 

espaços livres 

e vias, 

conforme 

diretriz 

fornecida pelo 

Plano 

Municipal de 

Arborização. 

      MANTER 

        

§ 1º A 

expedição do 

Alvará de 

Aprovação e 

Execução, 

com validade 

de 04 (quatro) 

anos, será 

condicionado 

à aprovação, 

pelo Poder 

Executivo 

Municipal, 

dos projetos 

previstos no 

caput deste 

artigo e de 

apresentação 

de 

cronograma 

de execução 

das obras, 

juntamente 

com 

instrumento 

de garantia 

exigida em 

lei. 

      MANTER 
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§ 2º O prazo 

de validade do 

Alvará de 

Aprovação e 

Execução 

poderá ser 

prorrogado, 

uma única 

vez, por até 

período igual 

ao previsto no 

parágrafo 

anterior, desde 

que requerido 

pela parte 

interessada e 

demonstrada 

documentalme

nte a 

necessidade 

de tal 

prorrogação. 

      MANTER 

        

§ 3º A 

validade do 

prazo do 

Alvará de 

Aprovação e 

Execução, 

com ou sem 

prorrogação, 

encerra-se 

automaticame

nte com o 

decurso do 

tempo, não 

sendo 

necessária 

qualquer 

espécie de 

comunicação 

do Poder 

Público. 

      MANTER 
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§ 4º O Poder 

Executivo 

deverá 

acompanhar o 

cronograma e 

a execução 

das obras, 

exigindo o 

cumprimento 

do 

cronograma 

acordado sob 

pena de 

sanção 

pecuniária a 

ser definida 

em legislação 

própria, 

podendo 

culminar no 

embargo do 

loteamento e 

na declaração 

de 

irregularidade 

do 

parcelamento, 

com todas as 

consequências 

previstas na 

Lei 6.766/79. 

      MANTER 

      

Art. 109 - 

As 

dimensõe

s mínimas 

dos lotes 

resultante

s de 

loteament

os, 

desdobros 

e 

desmemb

ramentos 

são as 

definidas 

no Anexo 

9 

integrante 

desta lei. 

        MANTER 
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Art. 110 - 

Do total 

da área a 

ser 

loteada 

deverá ser 

destinado, 

no 

mínimo, 

7,5% 

(sete e 

meio por 

cento) 

para 

Áreas 

Verdes de 

Uso 

Público, 

7,5% 

(sete e 

meio por 

cento) 

para 

Equipame

ntos 

Comunitá

rios e 

para o 

sistema 

viário 

deverá ser 

destinado 

20% 

(vinte por 

cento) da 

área total, 

caso esse 

percentua

l não seja 

alcançado

, a 

diferença 

deverá ser 

incorpora

da às 

demais 

áreas 

públicas 

indistinta

mente. 

        MANTER 
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§ 1º O Poder 

Executivo 

Municipal, 

através da 

Diretriz de 

Uso e 

Ocupação do 

Solo, 

considerando 

o 

adensamento 

do 

empreendime

nto e 

necessidades 

específicas do 

local, definirá 

a localização 

das áreas de 

Equipamentos 

Comunitários 

e Áreas 

Verdes de Uso 

Público. 

      MANTER 

        

§ 2º As áreas 

destinadas aos 

Equipamentos 

Comunitários 

e Áreas 

Verdes de Uso 

Público 

deverão ter 

acesso por via 

pública, e 

configuração 

que permita a 

implantação e 

declividade 

máxima com 

20% (vinte 

por cento). 

      MANTER 
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§ 3º Na Zona 

de Interesse 

Ambiental, 

fora da Área 

de Proteção e 

Recuperação 

dos 

Mananciais, 

deverá ser 

destinado, no 

mínimo, 7,5% 

(sete e meio 

por cento) 

para 

Equipamentos 

Comunitários 

e 15% (quinze 

por cento) 

para Áreas 

Verdes de Uso 

Público. 

      MANTER 

        

§ 4º Na Zona 

de Interesse 

Ambiental 

que se 

encontra fora 

da APRM-G, 

o loteador 

poderá 

diminuir a 

área mínima 

de lote de 

800,00 m² 

para 500,00 

m² desde que 

a metade da 

diferença total 

de área seja 

acrescida de 

forma 

contínua às 

áreas verdes 

existentes na 

gleba e 

averbadas 

junto à 

matrícula com 

a finalidade de 

preservação. 

      MANTER 
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§ 5º Na Zona 

de Interesse 

Ambiental, os 

projetos de 

loteamento de 

áreas que 

contenham 

Maciços 

Vegetais 

Significativos 

ou estejam em 

áreas com 

potencial de 

conectividade 

entre maciços 

vegetais, 

conforme 

delimitados 

no Anexo 5, 

deverão 

apresentar 

Plano de 

Manejo 

Ambiental. 

      MANTER 

      

Art. 111 - 

O sistema 

viário 

proposto 

para 

loteament

o deverá 

atender as 

regras de 

hierarquiz

ação 

viária, 

segurança 

no 

trânsito, 

acessibili

dade e 

capacidad

e de 

suporte 

geotécnic

o do sítio; 

        MANTER 

        

I - largura do 

leito 

carroçável: 

      MANTER 
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1) via 

Arterial: 

mínima de 

14,00 

(quatorze) 

metros;  

2) via 

Coletora: 

mínima de 

11,50 (onze 

metros e 

cinqüenta 

centímetros) 

metros;  

3) via Local: 

mínima de 

7,00 (sete) 

metros; 

      MANTER 

        

II - 

declividade 

máxima das 

vias: 24% 

(vinte por 

cento); 

      MANTER 

        
III - largura 

das calçadas: 
      MANTER 
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1) via 

Arterial: 

mínima de 

3,00m de 

ambos os 

lados, sendo 

permeável a 

faixa de 

0,80m junto à 

guia e tratada 

com 

vegetação;  

2) via 

Coletora: 

mínima de 

2,50m de 

ambos os 

lados, sendo 

permeável a 

faixa de 

0,80m junto à 

guia e tratada 

com 

vegetação;  

3) via Local: 

mínima de 

1,50m de um 

dos lados e 

2,40m do 

outro, sendo 

permeável a 

faixa de 

0,80m junto à 

guia e tratada 

com 

vegetação; 

      MANTER 

        

IV - no caso 

de previsão de 

canteiro 

central nas 

vias arteriais, 

este deverá ter 

faixa de 

vegetação 

com largura 

mínima de 

2,00 (dois) 

metros; 

      MANTER 
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V - todas as 

calçadas 

deverão ter 

inclinação 

transversal 

constante e 

não superior a 

2%; 

      MANTER 

        

VI - a 

inclinação 

longitudinal 

das calçadas 

deverá 

acompanhar o 

greide da rua; 

      MANTER 

        

VII - as 

demais 

especificações 

relacionadas 

ao passeio 

público 

deverão ser 

determinadas 

pelo código de 

obras, 

respeitando os 

termos de 

acessibilidade 

universal (DF 

5.296/2004). 

      MANTER 

        

§ 1º As vias 

principais do 

loteamento 

serão 

definidas pelo 

Poder 

Executivo 

Municipal 

mediante 

Certidão de 

Diretrizes, de 

modo a 

estabelecer as 

ligações com 

o sistema 

viário 

municipal 

existente ou 

projetado, 

assim como 

organizar o 

espaço interno 

do 

loteamento. 

      MANTER 
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§ 2º Nas áreas 

de ZEIS-1, as 

normas para o 

sistema viário 

serão 

definidos no 

Plano de 

Urbanização, 

em ZEIS-2 

adotarão 

parâmetros 

específicos. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

II  
Do 

Conjunto 

de 

Condomí

nio 

Residenci

al 

Art. 112 - 

A 

implantaç

ão dos 

conjuntos 

em 

condomín

io deverá 

obedecer, 

além das 

demais 

normas 

previstas 

em 

legislação 

federal e 

estadual, 

os 

seguintes 

requisitos

: 

        MANTER 
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I - todos os 

Conjuntos em 

Condomínio 

Residenciais 

deverão ser 

aprovados 

pela Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l, sendo que 

os projetos 

com área igual 

ou superior a 

50.000,00 m² 

ou com mais 

de 200 

unidades 

habitacionais 

estarão sujeito 

à apresentação 

de Estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança 

(EIV) 

podendo ser 

solicitadas, 

como medidas 

mitigadoras, a 

realização de 

infraestrutura 

e 

equipamentos 

públicos em 

locais fora da 

área 

condominial, 

contíguos ao 

empreendime

nto ou não; 

      MANTER 

        

II - conjuntos 

em 

Condomínios 

deverão 

respeitar o 

Plano Viário 

Básico 

conforme 

Anexo 4, 

integrante 

desta lei. 

      MANTER 
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Parágrafo 

Único - No 

atendimento 

ao disposto no 

inciso I, deste 

artigo, os 

Conjuntos em 

Condomínio 

Residenciais 

contíguos 

serão 

considerados 

conjuntamente

, devendo ser 

prevista via do 

tipo arterial 

pública de 

circulação 

entre eles caso 

não atendam 

tal exigência. 

      MANTER 

      

Art. 113 - 

O sistema 

de 

circulaçã

o interno 

nos 

condomín

ios 

residencia

is adotará 

os 

seguintes 

critérios: 

        MANTER 

        

I - via: 

Largura 

mínima 9,00 

(nove) metros; 

      MANTER 

        

II - 

declividade 

máxima das 

vias: 24% 

(vinte e quatro 

por cento); 

      MANTER 

        

III - largura 

mínima da 

calçada: 1,50 

m (um metro 

e cinqüenta 

centímetros), 

de ambos os 

lados e, 

      MANTER 
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IV - nos casos 

de calçada 

com faixa 

permeável, 

deverá ter 

largura 

mínima de 

2,40m, sendo 

permeável a 

faixa de 

0,80cm junto 

à guia e 

tratada com 

vegetação. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

III  
Do 

Parcelam

ento de 

Interesse 

Social 

Art. 114 - 

No 

Loteamen

to de 

Interesse 

Social - 

LIS será 

admitido: 

        MANTER 

        

I - lotes 

destinados 

exclusivament

e ao uso não 

residencial, 

desde que em 

número não 

superior a 

10% (dez por 

cento) do total 

dos lotes 

resultantes e, 

      MANTER 

        

II - os lotes 

para uso não 

residencial e 

uso misto 

terão sua área 

majorada em 

100% da área 

do lote 

padrão, ou 

seja, do lote 

residencial. 

      MANTER 
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Art. 115 - 

O 

parcelam

ento do 

solo nas 

ZEIS não 

será 

permitido 

nas áreas 

que 

apresente

m risco à 

saúde ou 

à vida, 

em 

especial: 

        MANTER 

        

I - em terrenos 

alagadiços ou 

sujeitos à 

inundações, 

salvo aqueles 

objetos de 

intervenção 

que assegure a 

drenagem e o 

escoamento 

das águas; 

      MANTER 

        

II - em 

terrenos que 

tenham sido 

aterrados com 

material 

nocivo à 

saúde pública, 

salvo se 

previamente 

saneados; 

      MANTER 

        

III - em 

terrenos com 

declividade 

igual ou 

superior a 

30% (trinta 

por cento), 

salvo aquele 

objeto de 

intervenção 

que assegure a 

contenção das 

encostas, 

atestando a 

viabilidade da 

urbanização; 

      MANTER 
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IV - em 

terrenos onde 

as condições 

físicas não 

recomendam a 

construção; 

      MANTER 

        

V - nas áreas 

em que a 

degradação 

ambiental 

impeça 

condições 

sanitárias 

adequadas à 

moradia 

digna; 

      MANTER 

        

VI - nas áreas 

encravadas, 

sem acesso à 

via pública e, 

      MANTER 

        

VII - nas áreas 

contaminadas 

no subsolo ou 

lençol freático 

por 

infiltrações 

químicas que 

causem dano à 

saúde. 

      MANTER 

      

Art. 116 - 

Aos 

imóveis 

já 

aprovado

s 

anteriorm

ente a 

esta lei, e 

que não 

se 

enquadra

m na 

definição 

de ZEIS, 

aplicam-

se as 

disposiçõ

es da 

legislação 

de 

parcelam

ento, uso 

e 

ocupação 

do solo 

        MANTER 
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correspon

dentes à 

zona de 

uso na 

qual o 

imóvel 

estava 

inserido 

antes do 

seu 

enquadra

mento na 

ZEIS. 

        

Parágrafo 

Único - No 

caso de 

demolição 

total, o imóvel 

será 

considerado 

não edificado, 

aplicando-se 

as exigências 

do "caput" do 

artigo 76 desta 

lei. 

      MANTER 

TÍTULO 

VI  
DA 

REGULA

RIZAÇÃO 

FUNDIÁR

IA 

    

Art. 117 - 

Caberá ao 

Municípi

o elaborar 

a 

legislação 

específica 

para 

regulariza

ção 

fundiária, 

devendo 

obedecer 

aos 

seguintes 

princípios 

e 

diretrizes: 

        MANTER 
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I - a 

regularização 

fundiária de 

áreas de 

Interesse 

Social deverá 

garantir além 

do título do 

imóvel, o 

acesso a áreas 

verdes e de 

áreas de lazer, 

a 

equipamentos 

públicos e a 

infraestrutura 

urbana: 

      MANTER 

        

II - nos Planos 

de 

Urbanização 

das ZEIS 1, 

deverá ser 

priorizada a 

permanência 

da população 

na região em 

que se 

encontra, 

assegurando a 

moradia digna 

e a melhoria 

das condições 

ambientais do 

local; 

      MANTER 
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III - nos 

Planos de 

Urbanização 

das ZEIS 1 

que 

encontram-se 

em beira de 

córrego, 

poderão ser 

adotados 

parâmetros 

específicos, 

reduzindo o 

limite da faixa 

de 

Preservação 

Permanente, 

desde que 

implique em 

melhoria das 

condições de 

moradia, 

saneamento, 

qualidade 

ambiental dos 

cursos d´água 

e situações de 

risco 

geotécnico; 

      MANTER 

        

IV - garantir o 

controle e a 

fiscalização 

urbana 

evitando 

novas 

ocupações 

ilegais e, 

principalment

e, o 

adensamento 

de áreas 

objeto de 

regularização; 

      MANTER 
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V - as áreas 

objeto de 

regularização 

fundiária que 

não se 

encontram em 

ZEIS devem 

observar os 

requisitos 

urbanísticos e 

ambientais 

fixados nesta 

lei. Nos casos 

de situações 

tecnicamente 

irreversíveis, 

poderão ser 

adotados 

mecanismos 

compensatório

s mediante a 

apresentação 

do Estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança e, 

      MANTER 

        

VI - criar 

parâmetros 

legais para 

viabilizar as 

metas 

estabelecidas 

pelo Plano 

Municipal de 

Regularização 

Fundiária. 

      MANTER 
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TÍTULO 

VII  
DOS 

INSTRUM

ENTOS 

DE 

POLÍTICA 

URBANA 

  

SEÇÃO 

I  
Do 

Parcelam

ento e 

Edificaçã

o 

Compuls

órios, 

Iptu 

Progressi

vo e 

Desaprop

riação 

Art. 118 - 

O Poder 

Público, 

na forma 

de lei, em 

todo o 

território 

do 

município 

poderá 

exigir do 

proprietár

io do solo 

urbano 

não 

edificado, 

subutiliza

do ou não 

utilizado, 

que 

promova 

o seu 

adequado 

funciona

mento, 

sob pena, 

sucessiva

mente, 

de: 

        MANTER 

        

I - 

parcelamento, 

edificação e 

utilização 

compulsórios; 

      MANTER 

        

II - Imposto 

Predial e 

Territorial 

Urbano - 

IPTU 

progressivo 

no tempo e, 

      MANTER 

        

III - 

desapropriaçã

o com 

pagamento 

mediante 

títulos da 

dívida ativa. 

      MANTER 
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Art. 119 

Lei 

municipal 

específica 

tratará do 

tema 

acima 

fixando 

condições 

para 

implemen

tação da 

referida 

obrigação 

e as 

conseqüê

ncias pelo 

descumpr

imento. 

(Redação 

dada pela 

Lei 

Complem

entar nº 

282/2015

) 

        MANTER 

      

Art. 119-

A O 

proprietár

io será 

notificado 

pelo 

Poder 

Executivo 

municipal 

para o 

cumprime

nto da 

obrigação

, devendo 

a 

notificaçã

o ser 

averbada 

no 

cartório 

de 

registro 

de 

imóveis, 

conforme 

prazos 

estabeleci

dos nesta 

lei. 

        MANTER 
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§ 1º A 

notificação 

far-se-á: 

      MANTER 

        

I - por 

funcionário do 

órgão 

competente do 

Poder Público 

municipal, ao 

proprietário 

do imóvel ou, 

no caso de 

este ser pessoa 

jurídica, a 

quem tenha 

poderes de 

gerência geral 

ou 

administração; 

      MANTER 

        

II - por edital 

quando 

frustrada, por 

três vezes, a 

tentativa de 

notificação na 

forma prevista 

pelo inciso I. 

      MANTER 

        

§ 2º Os prazos 

a que se refere 

o caput não 

serão de: 

      MANTER 

        

I - um ano, a 

partir da 

notificação, 

para que seja 

protocolado o 

projeto no 

órgão 

municipal 

competente; 

      MANTER 

        

II - dois anos, 

a partir da 

aprovação do 

projeto, para 

iniciar as 

obras do 

empreendime

nto. (Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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Art. 120 - 

Considera

-se sub 

utilizado 

o imóvel 

que 

apresente: 

        MANTER 

        

I - sub 

utilização 

construtiva: 

quando a área 

total 

construída do 

imóvel for 

inferior a 10% 

(dez por 

cento) do 

coeficiente de 

aproveitament

o permitido 

para as Zonas 

descritas neste 

Plano Diretor; 

      MANTER 

        

II - sub 

utilização 

ocupacional: 

imóveis 

edificados 

com 

coeficiente de 

aproveitament

o superior a 

10% (dez por 

cento) do 

coeficiente de 

aproveitament

o (CA) 

permitido para 

a zona, e cuja 

área ocupada 

da edificação 

para o 

exercício 

da(s) 

atividade(s) 

existente(s) no 

imóvel, for 

inferior a 10% 

(dez por 

cento) da área 

construída 

total. 

      MANTER 
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§ 1º Não serão 

consideradas 

para efeito de 

cálculo das 

áreas sub-

utilizadas e 

para efeito da 

sub-utilização 

construtiva, 

nos termos do 

inciso I deste 

artigo, as 

porções do 

imóvel 

recobertas por 

vegetação 

significativa e 

de interesse 

ambiental, 

conforme 

análise dos 

órgãos 

competentes 

da 

Administração 

Municipal. 

      MANTER 

        

§ 2º Os lotes e 

glebas que 

prestam 

serviços 

ambientais 

devido as suas 

características 

físicas e 

naturais terão 

sua função 

social 

considerada 

cumprida e 

podendo 

gozar de 

redução 

tributária 

apenas 

quando da 

utilização das 

áreas 

passiveis de 

uso, 

observadas as 

leis 

específicas. 

      MANTER 
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§ 3º Os 

empreendime

ntos de grande 

porte, 

excepcionalm

ente, poderão 

ser executados 

em etapas, em 

prazo superior 

ao previsto no 

§ 1º Art. 108, 

desde que o 

projeto seja 

aprovado na 

íntegra, 

juntamente 

com o 

cronograma 

de execução 

de todas as 

etapas. 

      MANTER 
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§ 4º A 

paralisação 

das obras ou o 

não 

atendimento 

do 

cronograma 

de obras 

previsto no 

parágrafo 

anterior, sem 

justificativa 

aceita pelo 

Poder 

Executivo 

Municipal, 

implicará na 

imediata 

caracterização 

do imóvel 

como não 

edificado, sub 

utilizado ou 

não utilizado, 

sujeitando o 

proprietário às 

cominações 

legais 

aplicáveis a 

espécie, nos 

termos do 

disposto nesta 

Lei e na 

legislação 

federal. 

      MANTER 
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§ 5º Serão 

aceitos como 

formas de 

aproveitament

o de imóveis 

não 

edificados, 

sub utilizados 

ou não 

utilizados a 

construção de 

equipamentos 

comunitários 

ou espaços 

livres 

arborizados, 

desde que seja 

previsto o uso 

público e 

garantida a 

melhoria da 

qualidade 

ambiental, 

conforme 

diretrizes 

fornecidas 

pelo Poder 

Executivo 

Municipal. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

II  
Do 

Direito 

de 

Preempçã

o 

Art. 121 - 

O direito 

de 

preempçã

o confere 

ao Poder 

Público 

municipal 

preferênci

a na 

aquisição 

de imóvel 

urbano, 

objeto de 

alienação 

onerosa 

entre 

particular

es. 

        MANTER 
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Parágrafo 

Único - Lei 

municipal, 

baseada no 

plano diretor, 

delimitará as 

áreas em que 

incidirá o 

direito de 

preempção e 

fixará prazo 

de vigência, 

não superior a 

cinco anos, 

renovável a 

partir de um 

ano após o 

decurso do 

prazo inicial 

de vigência. 

      MANTER 

      

Art. 122 - 

O direito 

de 

preempçã

o será 

exercido 

sempre 

que o 

Poder 

Público 

Municipa

l 

necessitar 

de áreas 

para: 

        MANTER 

        

I - 

regularização 

fundiária; 

      MANTER 

        

II - execução 

de programas 

e projetos 

habitacionais 

de interesse 

social; 

      MANTER 

        

III - 

constituição 

de reserva 

fundiária; 

      MANTER 
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IV - 

ordenamento 

e 

direcionament

o da expansão 

urbana; 

      MANTER 

        

V - 

implantação 

de 

equipamentos 

urbanos e 

comunitários; 

      MANTER 

        

VI - criação 

de espaços 

públicos de 

lazer e áreas 

verdes; 

      MANTER 

        

VII - criação 

de unidades 

de 

conservação 

ou proteção de 

outras áreas 

de interesse 

ambiental e, 

      MANTER 

        

VIII - 

proteção de 

áreas de 

interesse 

histórico, 

cultural ou 

paisagístico; 

      MANTER 

      

Art. 123 - 

O 

proprietár

io deverá 

notificar 

sua 

intenção 

de alienar 

o imóvel, 

para que 

o 

Municípi

o, no 

prazo 

máximo 

de trinta 

dias, 

manifeste 

por 

escrito 

seu 

interesse 

em 

        MANTER 
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comprá-

lo. 

        

§ 1º A 

notificação 

mencionada 

no (caput) 

será anexada 

proposta de 

compra 

assinada por 

terceiro 

interessado na 

aquisição do 

imóvel, da 

qual constará 

o preço, 

condições de 

pagamento e 

prazo de 

validade. 

      MANTER 

        

§ 2º O 

Município 

fará publicar, 

em órgão 

oficial e em 

pelo menos 

um jornal 

local ou 

regional de 

grande 

circulação, 

edital de aviso 

da notificação 

recebida nos 

termos do 

(caput) e da 

intenção de 

aquisição do 

imóvel nas 

condições da 

proposta 

apresentada. 

      MANTER 
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§ 3º 

Transcorrido 

o prazo 

mencionado 

no (caput) 

sem 

manifestação, 

fica o 

proprietário 

autorizado a 

realizar a 

alienação para 

terceiros, nas 

condições da 

proposta 

apresentada. 

      MANTER 

        

§ 4º 

Concretizada 

a venda a 

terceiro, o 

proprietário 

fica obrigado 

a apresentar 

ao Município, 

no prazo de 

trinta dias, 

cópia do 

instrumento 

público de 

alienação do 

imóvel. 

      MANTER 

        

§ 5º A 

alienação 

processada em 

condições 

diversas da 

proposta 

apresentada é 

nula de pleno 

direito. 

      MANTER 
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§ 6º Ocorrida 

a hipótese 

prevista no 

parágrafo 5º 

deste artigo, o 

Município 

poderá 

adquirir o 

imóvel pelo 

valor da base 

de cálculo do 

IPTU ou pelo 

valor indicado 

na proposta 

apresentada, 

se este for 

inferior 

àquele. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

III 
Da 

Outorga 

Onerosa 

do 

Direito 

de 

Construir 

Art. 124 - 

O Poder 

Público 

municipal 

poderá 

aplicar a 

outorga 

onerosa 

do direito 

de 

construir 

nas Zonas 

segundo o 

Anexo 9, 

integrante 

desta lei, 

nas quais 

o direito 

de 

construir 

poderá 

ser 

exercido 

acima do 

coeficient

e de 

aproveita

mento 

básico, 

mediante 

contrapart

ida 

financeira 

a ser 

prestada 

pelo 

beneficiár

io. 

        MANTER 
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§ 1º Para os 

fins desta Lei 

considera-se: 

      MANTER 

        

I - coeficiente 

de 

aproveitament

o a relação 

entre a área 

edificável e a 

área do 

terreno; 

      MANTER 

        

II - 

contrapartida 

financeira: o 

valor 

econômico a 

ser pago ao 

Poder Público 

e, 

      MANTER 

        

III - 

beneficiário: o 

proprietário 

do imóvel. 

      MANTER 

        

§ 2º Dentro da 

Área de 

Proteção aos 

Mananciais, 

quando o 

coeficiente 

máximo for 

maior que o 

permitido pela 

Lei Estadual 

12.233/06 - 

Lei Específica 

da 

Guarapiranga, 

o beneficiário 

deverá 

apresentar 

anuência do 

órgão estadual 

competente. 

      MANTER 
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Art. 125 - 

O 

Coeficien

te de 

Aproveita

mento 

poderá 

ser 

alterado 

até os 

limites 

máximos 

fixados 

no Anexo 

9, 

integrante 

desta Lei, 

mediante 

Outorga 

Onerosa. 

        MANTER 

      

Art. 126 - 

Lei 

municipal 

específica 

estabelec

erá as 

condições 

a serem 

observada

s para a 

outorga 

onerosa 

do direito 

de 

construir 

e de 

alteração 

de uso, 

determina

ndo: 

        MANTER 

        

I - a fórmula 

de cálculo 

para a 

cobrança; 

      MANTER 

        

II - os casos 

passíveis de 

isenção do 

pagamento da 

outorga e, 

      MANTER 

        

III - a 

contrapartida 

do 

beneficiário. 

      MANTER 
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Parágrafo 

único - Os 

recursos 

auferidos com 

a adoção da 

outorga 

onerosa do 

direito de 

construir e de 

alteração de 

uso serão 

aplicados com 

as finalidades 

previstas nos 

incisos I a 

VIII do art. 

122 desta Lei, 

bem como 

para a 

realização de 

programas e 

projetos de 

recadastramen

to imobiliário 

para fins 

lançamento de 

imposto 

predial e 

territorial 

urbano. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 338/2017) 

      MANTER 
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Art. 127 - 

O Poder 

Executivo 

Municipa

l poderá 

autorizar 

a Outorga 

Onerosa 

do Direito 

de 

Construir, 

para 

imóveis 

edificado

s 

irregular

mente 

como 

medida 

de 

regulariza

ção do 

imóvel, 

desde que 

garantida

s às 

condições 

de 

salubrida

de e 

estabilida

de da 

edificaçã

o e a 

salubrida

de das 

edificaçõ

es do 

entorno. 

        MANTER 

        

Parágrafo 

Único - O 

Poder Público 

Municipal 

deverá 

solicitar a 

apresentação 

de laudo 

assinado por 

profissional 

devidamente 

habilitado 

para atestar as 

condições 

previstas no 

caput deste 

artigo. 

      MANTER 
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SEÇÃO 

IV  
Das 

Operaçõe

s Urbanas 

Consorci

adas 

Art. 128 - 

Lei 

municipal 

específica

, baseada 

no plano 

diretor, 

poderá 

delimitar 

área para 

aplicação 

de 

operações 

consorcia

das. 

        MANTER 

        

§ 1º 

Considera-se 

operação 

urbana 

consorciada o 

conjunto de 

intervenções e 

medidas 

coordenadas 

pelo Poder 

Público 

municipal, 

com a 

participação 

dos 

proprietários, 

moradores, 

usuários 

permanentes e 

investidores 

privados, com 

o objetivo de 

alcançar em 

uma área 

transformaçõe

s urbanísticas 

estruturais, 

melhorias 

sociais e a 

valorização 

ambiental. 

      MANTER 

        

§ 2º Poderão 

ser previstas 

nas operações 

urbanas 

consorciadas, 

entre outras 

medidas: 

      MANTER 
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I - a 

modificação 

de índices e 

características 

de 

parcelamento, 

uso e 

ocupação do 

solo e 

subsolo, bem 

como 

alterações das 

normas 

edilícias, e de 

gabarito e uso 

das vias, 

considerado o 

impacto 

ambiental e 

urbanístico 

delas 

decorrentes e 

      MANTER 

        

II - a 

regularização 

de 

construções, 

reformas ou 

ampliações 

executadas em 

desacordo 

com a 

legislação 

vigente. 

      MANTER 

      

Art. 129 - 

Da lei 

específica 

que 

aprovar a 

Operação 

Urbana 

Consorcia

da 

constará o 

plano de 

operação 

urbana 

consorcia

da, 

contendo, 

no 

mínimo: 

        MANTER 

        

I - definição 

da área a ser 

atingida; 

      MANTER 
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II - programa 

básico de 

ocupação da 

área; 

      MANTER 

        

III - programa 

de 

atendimento 

econômico e 

social para a 

população 

diretamente 

afetada pela 

operação; 

      MANTER 

        

IV - 

finalidades da 

operação; 

      MANTER 

        

V - estudo 

prévio de 

impacto de 

vizinhança; 

      MANTER 

        

VI - 

contrapartida 

a ser exigida 

dos 

proprietários, 

usuários 

permanentes e 

investidores 

privados em 

função da 

utilização dos 

benefícios e, 

      MANTER 

        

VII - forma de 

controle da 

operação, 

obrigatoriame

nte 

compartilhado 

com 

representação 

da sociedade 

civil. 

      MANTER 
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§ 1º Os 

recursos 

obtidos pelo 

Poder Público 

municipal na 

forma do 

inciso VI 

deste artigo 

serão 

aplicados 

exclusivament

e na própria 

operação 

urbana 

consorciada. 

      MANTER 

        

§ 2º A partir 

da aprovação 

da lei 

específica de 

que trata o 

caput, são 

nulas as 

licenças e 

autorizações a 

cargo do 

Poder Público 

municipal 

expedidas em 

desacordo 

com o plano 

de operação 

urbana 

consorciada. 

      MANTER 
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Art. 130 - 

O Poder 

Executivo 

Municipa

l, 

conforme 

lei 

específica

, poderá 

promover 

Operaçõe

s Urbanas 

Consorcia

das nos 

centros de 

bairros 

visando 

alcançar 

transform

ações 

urbanístic

as e 

estruturai

s, bem 

como 

melhorias 

sociais e 

valorizaç

ão 

ambiental 

da cidade, 

mediante 

lei 

específica

. 

        MANTER 
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SEÇÃO 

V 
Do 

Consórci

o 

Imobiliár

io 

Art. 131 - 

O Poder 

Público 

municipal 

poderá 

aplicar o 

instrumen

to do 

consórcio 

imobiliári

o para 

viabilizar 

empreend

imentos 

habitacio

nais na 

Zona 

Urbana 

Consolida

da, Zona 

Corredor 

Misto, 

Zona 

Centro 

Histórico, 

Zona 

Centro 

Turístico, 

Zona de 

Expansão 

Urbana e 

nas Zonas 

Especiais 

de 

Interesse 

Social 

delimitad

as no 

Anexo 3, 

integrante 

desta lei. 

        MANTER 
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Parágrafo 

Único - 

Considera-se 

consórcio 

imobiliário a 

forma de 

viabilização 

de planos de 

urbanização 

ou edificação, 

por meio do 

qual o 

proprietário 

transfere ao 

Poder Público 

municipal o 

seu imóvel e, 

após a 

realização das 

obras, recebe 

como 

pagamento, 

unidades 

habitacionais 

devidamente 

urbanizadas 

ou edificadas. 

      MANTER 

      

Art. 132 - 

A 

utilização 

do 

instrumen

to 

Consórci

o 

Imobiliári

o deverá 

ser 

instruída 

por um 

Plano de 

Consorcia

mento 

contendo, 

no 

mínimo: 

        MANTER 

        

I - definição 

da área a ser 

atingida; 

      MANTER 

        

II - programa 

básico de 

ocupação da 

área; 

      MANTER 
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III - programa 

de 

atendimento 

econômico e 

social para a 

população 

diretamente 

afetada; 

      MANTER 

        

IV - 

finalidades do 

consorcio; 

      MANTER 

        

VI - 

contrapartida 

a ser exigida 

dos 

proprietários, 

usuários 

permanentes e 

investidores 

privados em 

função da 

utilização dos 

benefícios e, 

      MANTER 

        

VII - forma de 

controle do 

consórcio, 

obrigatoriame

nte 

compartilhado 

com 

representação 

da sociedade 

civil. 

      MANTER 

    

SEÇÃO 

VI  
Do 

Estudo 

Prévio de 

Impacto 

de 

Vizinhan

ça 

Art. 133 

O Estudo 

Prévio de 

Impacto 

de 

Vizinhan

ça - EIV é 

um 

instrumen

to para 

subsidiar 

as 

autorizaç

ões para 

construir, 

funcionar 

ou 

regulariza

r obras e 

atividades 

que 

gerem 

        MANTER 
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alterações 

significati

vas nas 

dinâmicas 

urbana, 

social e 

ambiental 

no seu 

entorno. 

        

§ 1º o EIV 

deverá 

contemplar os 

aspectos 

positivos e 

negativos do 

empreendime

nto ou 

atividade 

sobre a 

qualidade de 

vida da 

população 

residente ou 

usuária da 

área em 

questão e seu 

entorno, 

devendo 

abordar os 

seguintes 

temas: 

      MANTER 

        

I - 

adensamento 

populacional; 

      MANTER 

        

II - 

equipamentos 

urbanos e 

comunitários; 

      MANTER 

        

III - uso e 

ocupação do 

solo; 

      MANTER 

        

IV - 

valorização 

imobiliária; 

      MANTER 

        

V - geração de 

tráfego e 

demanda por 

transporte 

público; 

      MANTER 

        

VI - 

ventilação e 

iluminação; 

      MANTER 
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VII - 

paisagem 

urbana e 

patrimônio 

natural e 

cultural. 

      MANTER 

        

§ 2º Os 

Estudos 

Prévios de 

Impacto de 

Vizinhança 

compreendem 

dois tipos: 

      MANTER 

        

a) Estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança 

Completo - 

EIV-C: 

atenderá às 

exigências do 

Art. 134;  

b) Estudo 

Prévio de 

Impacto de 

Vizinhança 

Simplificado - 

EIV-S: será 

elaborado 

com base em 

formulário 

padrão a ser 

regulamentad

o em Decreto. 

      MANTER 

        

I - Ambos os 

tipos de EIV 

serão 

complementad

os por 

Relatório de 

Impacto no 

Trânsito 

Simplificado 

ou Completo - 

RIT-S ou 

RIT-C, de 

acordo com os 

critérios de 

enquadrament

o indicados no 

§ 3º deste 

artigo. 

      MANTER 
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II - A 

Prefeitura 

pode solicitar 

a qualquer 

tempo, 

mediante 

despacho 

fundamentado 

da Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l, que o 

requerente 

apresente 

EIV-C, o RIT-

C ou outras 

peças técnicas 

suficientes 

para análise e 

dimensioname

nto dos 

impactos e 

respectivas 

mitigações. 

      MANTER 
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III - A 

Prefeitura 

pode solicitar 

a qualquer 

tempo, na 

Diretriz 

Urbanística ou 

mediante 

despacho 

fundamentado 

da Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l, documentos 

técnicos 

complementar

es, como: 

Laudo de 

vegetação, 

laudo de 

fauna, laudo 

de emissões 

sonoras, 

estudo de 

insolação, 

análises de 

cargas de 

poluentes, 

projetos 

técnicos 

específicos e 

aprovações 

em órgãos 

ambientais ou 

de outros 

segmentos. 

      MANTER 
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§ 3º 

Empreendime

ntos que 

solicitem 

autorização 

para 

construção, 

funcionament

o ou 

regularização 

que se 

enquadrem 

em algum dos 

critérios 

abaixo devem 

apresentar 

EIV e 

documentos 

complementar

es. 

      MANTER 

        

I - 

Empreendime

ntos 

residenciais 

com área 

construída 

computável de 

2.500 m² a 

10.000 m² 

devem 

apresentar 

EIV-S e RIT-

S e com área 

construída 

acima de 

10.000 m² 

devem 

apresentar 

EIV-C e RIT-

C. 

      MANTER 
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II - 

Empreendime

ntos não 

residenciais 

com área de 

atividade de 

1.000 m² a 

10.000 m² são 

obrigados a 

apresentar 

EIV-S e RIT-

S e com área 

de atividade 

superior a 

10.000 m² são 

obrigados a 

apresentar 

EIV-C e RIT-

C. 

      MANTER 

        

III - 

Loteamentos 

com área igual 

ou superior a 

10.000 m² 

(dez mil 

metros 

quadrados) 

são obrigados 

a apresentar 

EIV-C e RIT-

C. 

      MANTER 
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IV - 

Empreendime

ntos especiais 

e 

institucionais 

são obrigados 

a apresentar 

EIV-C e RIT-

C, tais como: 

unidades 

prisionais, 

unidades de 

geração de 

energia, 

hospitais, 

necrotérios, 

cemitérios, 

crematórios, 

helipontos, 

aeroportos, 

terminais 

rodoviários e 

ferroviários, 

quartéis, 

postos de 

combustíveis, 

abatedouros, 

aterros 

sanitários e 

unidades de 

triagem 

armazenagem 

e tratamento 

de resíduos, 

centros de 

compra 

(shopping 

centers). 

      MANTER 

        

V - Pólos 

Geradores de 

Tráfego - PGT 

devem 

apresentar 

RIT-S ou 

RIT-C, 

conforme 

especificado 

em legislação 

específica. 

      MANTER 
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VI - À 

exceção do 

inciso II, 

empreendime

ntos 

residenciais 

enquadrados 

como HIS, 

independente 

da área 

construída, 

estarão isentos 

de 

apresentação 

de EIV; 

      MANTER 

        

§ 4º É 

obrigatória a 

análise prévia 

da Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l, que 

resultará na 

emissão de 

Diretriz 

Urbanística, 

dos 

empreendime

ntos que 

exijam 

apresentação 

de EIV-C. 

      MANTER 
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I - A Diretriz 

Urbanística 

será resultado 

da análise 

prévia e 

deverá conter, 

no mínimo, 

indicação de 

alterações de 

projeto 

necessárias, 

indicação de 

medidas 

mitigatórias 

oriundas de 

impactos de 

vizinhança 

previsíveis 

pela expertise 

da Câmara 

Técnica 

Intersecretaria

l e 

documentos 

complementar

es ao EIV 

necessários à 

análise dos 

impactos. 

      MANTER 
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§ 5º 

Empreendime

ntos que 

nunca tenham 

apresentado 

EIV à 

municipalidad

e, que estejam 

em operação e 

que se 

enquadrem 

nos critérios 

estabelecidos 

no § 3º deste 

artigo, 

apresentarão 

EIV-S para 

processos 

renovação ou 

regularização 

de Alvará de 

Funcionament

o, podendo ser 

necessário o 

EIV-C de 

acordo com o 

inciso II do § 

2º do Art. 133. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 

      

Art. 134 

O EIV 

deverá ser 

estruturad

o pela 

caracteriz

ação de 

três 

aspectos, 

sendo 

eles fase, 

área e 

impacto. 

        MANTER 
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§ 1º Todos os 

itens 

analisados no 

EIV deverão 

contemplar 

duas fases 

distintas: fase 

de 

Implantação 

(ou de Obras) 

e fase de 

Funcionament

o (ou de 

Operação), 

considerando 

que, em caso 

de renovação 

ou 

regularização 

de 

funcionament

o que não 

envolvam 

obras, o EIV 

poderá 

contemplar 

apenas a fase 

de operação. 

      MANTER 

        

§ 2º As 

análises 

deverão 

contemplar 

duas áreas de 

estudo: Área 

de 

Intervenção, 

definida pelo 

limite do 

terreno do 

empreendime

nto e Área de 

Influência, 

que será 

delimitada 

pela 

sobreposição 

de todos os 

locais onde 

houver 

impacto 

identificado 

no estudo. 

      MANTER 
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§ 3º O EIV 

deverá 

analisar os 

impactos 

negativos e 

positivos 

identificados, 

sendo os 

negativos 

definidos 

como aqueles 

gerados por 

ações diretas 

ou indiretas 

do 

empreendime

nto, que: 

      MANTER 

        

a) 

prejudiquem a 

saúde, a 

segurança e o 

bem estar da 

população;  

b) criem 

condições 

adversas às 

atividades 

sociais e 

econômicas;  

c) afetem 

desfavoravelm

ente a biota;  

d) afetem as 

condições 

estéticas ou 

sanitárias do 

meio 

ambiente;  

e) lancem 

matérias ou 

energia em 

desacordo 

com os 

padrões 

ambientais 

estabelecidos. 

      MANTER 

        

§ 4º O EIV 

deve 

contemplar 

para ambas as 

fases de 

análise, no 

mínimo, os 

seguintes 

impactos: 

      MANTER 
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a) Aumento 

da demanda 

por serviços 

públicos;  

b) Geração de 

tráfego;  

c) Poluição 

sonora, 

atmosférica e 

hídrica;  

d) Geração de 

resíduos 

sólidos;  

e) Alteração 

da paisagem;  

f) Alteração 

das condições 

de iluminação 

e ventilação 

do entorno. 

      MANTER 

        

§ 5º Outros 

aspectos 

identificados 

pela equipe 

técnica 

responsável 

pela 

elaboração do 

EIV ou pela 

equipe técnica 

da prefeitura 

responsável 

pela análise 

deverão ser 

incluídos nos 

estudos. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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Art. 134-

A A 

análise 

dos 

impactos 

deverá 

resultar 

em dois 

tipos de 

medidas a 

serem 

propostas 

pelo 

empreend

edor ou 

indicadas 

pelo 

poder 

público: 

medidas 

mitigador

as e 

medidas 

compensa

tórias, 

assim 

definidas 

no Anexo 

2 desta 

Lei. 

        MANTER 

        

§ 1º Da 

análise do 

EIV, em razão 

da 

peculiaridade 

do 

empreendime

nto ou dos 

impactos 

analisados, 

poderão ser 

solicitadas 

alterações de 

projeto e ser 

criados 

Programas de 

Monitorament

o Continuado 

dos impactos, 

para aferir sua 

influência na 

vizinhança e a 

efetividade de 

suas medidas 

mitigadoras 

      MANTER 
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§ 2º Para 

formalizar as 

medidas 

previstas no 

caput deste 

artigo deverá 

ser firmado 

entre 

empreendedor 

e poder 

público um 

Protocolo de 

Intenções, no 

qual o 

requerente se 

compromete a 

arcar 

integralmente 

com as 

despesas 

necessárias à 

mitigação e 

compensação 

dos impactos. 

      MANTER 

        

§ 3º A 

aprovação do 

empreendime

nto ficará 

condicionada 

à assinatura 

do Protocolo 

de Intenções, 

que deve 

conter, no 

mínimo: 

      MANTER 
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a) Descrição 

das medidas 

mitigadoras 

obrigatórias, 

identificando 

impacto a que 

se referem e 

etapas para 

seu 

cumprimento;  

b) Medidas 

compensatória

s financeiras 

ou em obras e 

serviços, 

identificando 

etapas para 

seu 

cumprimento;  

c) 

Cronograma 

de execução 

e/ou 

desembolso; 

      MANTER 

        

§ 4º Somente 

as medidas 

compensatória

s poderão ser 

desenvolvidas 

ou ter seus 

recursos 

aplicados fora 

das áreas de 

Intervenção e 

de Influência. 

(Redação 

acrescida pela 

Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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Art. 135 

Os 

projetos 

dos 

empreend

imentos 

geradores 

de 

impactos, 

bem 

como as 

propostas 

das ações 

mitigador

as e/ou 

compensa

tórias dos 

impactos 

identifica

dos pelos 

Estudos 

Prévios 

de 

Impacto 

de 

Vizinhan

ça, 

ficarão 

disponíve

is para 

consulta 

da 

populaçã

o na 

Secretaria 

de Obras 

Edificaçõ

es e 

Orientaçã

o Urbana, 

ou outra 

que venha 

substituir, 

por um 

período 

de 30 

(trinta) 

dias, a 

partir da 

data de 

emissão 

do Alvará 

pela 

Prefeitura

. 

        MANTER 
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Parágrafo 

único. Decreto 

regulamentad

or deverá ser 

publicado em 

30 (trinta) dias 

após a 

vigência desta 

Lei contendo 

lista dos 

documentos 

mínimos para 

a análise 

prévia 

necessária 

para emissão 

da Diretriz 

Urbanística, 

manual 

orientativo 

para 

elaboração do 

EIV-C e do 

RIT-C e 

modelos dos 

formulários 

EIV-S e RIT-

S, que 

deverão ter os 

modelos 

digitais 

disponibilizad

os no 

endereço 

eletrônico da 

Prefeitura 

quando de sua 

publicação. 

(Redação 

dada pela Lei 

Complementa

r nº 282/2015) 

      MANTER 
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SEÇÃO 

VII  
Da 

Concessã

o de Uso 

Especial 

Para Fins 

de 

Moradia 

Art. 136 - 

O Poder 

Executivo 

poderá 

outorgar 

àquele 

que 

possuir 

como sua, 

área 

urbana de 

até 250m² 

(duzentos 

e 

cinquenta 

metros 

quadrado

s) situada 

em 

imóvel 

público, 

por cinco 

anos, 

ininterrup

tamente e 

sem 

oposição, 

utilizando

-a para 

sua 

moradia 

ou de sua 

família, 

título de 

Concessã

o de Uso 

Especial 

para Fins 

de 

Moradia 

em 

relação à 

referida 

área ou 

edificaçã

o, desde 

que não 

seja 

proprietár

io, 

concessio

nário ou 

possuidor 

de outro 

imóvel. 

        MANTER 
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§ 1º A 

Concessão de 

Uso Especial 

para Fins de 

Moradia 

deverá ser 

conferida 

preferencialm

ente à mulher, 

independente 

do estado 

civil. 

      MANTER 

        

§ 2º O direito 

de que trata 

este artigo não 

será 

reconhecido 

ao mesmo 

concessionári

o mais de uma 

vez. 

      MANTER 

        

§ 3º Os 

menores, 

chefes de 

família, 

poderão 

receber o 

título 

provisório de 

Concessão de 

Uso Especial 

para Fins de 

Moradia, 

desde que 

devidamente 

assistidos, 

título 

definitivo 

quando de sua 

maioridade. 

      MANTER 

      

Art. 137 - 

A 

Concessã

o de Uso 

Especial 

para Fins 

de 

Moradia 

deverá ser 

formaliza

da 

mediante 

termo 

administr

ativo, 

        MANTER 
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atendend

o aos 

requisitos 

estabeleci

dos nesta 

legislação

. 

        

§ 1º O 

Executivo 

deverá dar 

publicidade às 

concessões 

efetuadas, 

discriminando 

os 

concessionári

os, as áreas e 

os locais de 

cada 

concessão, 

publicando as 

informações 

no Diário 

Oficial do 

Município, a 

cada três 

meses. 

      MANTER 

        

§ 2º A 

identificação 

dos 

concessionári

os e do 

imóvel, pelo 

funcionário 

que 

subscrever o 

termo 

administrativo

, terá fé 

pública, 

aplicando-se a 

este as 

penalidades 

cabíveis, em 

caso de 

falsidade. 

      MANTER 
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§ 3º O termo 

de concessão 

de uso deverá 

ser averbado 

em cartório de 

registro de 

imóveis 

      MANTER 

      

Art. 138 - 

Para os 

fins dessa 

lei são 

passíveis 

de 

Concessã

o de Uso 

Especial 

para Fins 

de 

Moradia 

as áreas 

públicas 

beneficia

das com 

programa

s de 

urbanizaç

ão, em 

que seja 

garantida 

a 

infraestru

tura 

urbana 

adequada 

e a 

moradia 

digna. 

        MANTER 

        

§ 1º Não são 

passíveis de 

Concessão de 

Uso Especial 

para Fins de 

Moradia, 

áreas de risco 

que não 

possam ser 

equacionados 

e resolvidos 

por obras que 

eliminem as 

situações de 

risco. 

      MANTER 
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§ 2º No caso 

de ocupação 

em área de 

risco ou em 

programas 

públicos de 

habitação e 

infraestrutura, 

o Executivo 

garantirá ao 

possuidor sua 

inclusão com 

prioridade em 

programa 

habitacional, 

em local 

adequado ao 

beneficiário, 

visando 

atendê-lo com 

moradia ou 

lote para 

edificação, 

preferencialm

ente na 

própria região 

da qual foi 

removido. 

      MANTER 

      

Art. 139 - 

O título 

de 

Concessã

o de Uso 

Especial 

para Fins 

de 

Moradia 

será, 

sempre 

que 

possível, 

individual

izado. 

        MANTER 
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§ 1º Nas áreas 

onde não for 

possível 

identificar os 

terrenos 

ocupados por 

cada 

possuidor, a 

Concessão de 

Uso Especial 

para Fins de 

Moradia será 

conferida de 

forma 

coletiva, 

desde que os 

possuidores 

não sejam 

concessionári

os de outro 

imóvel no 

município; 

      MANTER 

        

§ 2º A 

Concessão de 

Uso Especial 

para Fins de 

Moradia 

poderá ser 

solicitada 

individual ou 

coletivamente; 

      MANTER 

        

§ 3º A 

concessão 

poderá ser 

outorgada 

mediante ato 

do Executivo, 

independente 

da solicitação 

dos 

beneficiados, 

desde que 

esteja no 

âmbito de 

Programas 

Habitacionais 

no Executivo. 

      MANTER 
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Art. 140 - 

A 

solicitaçã

o coletiva 

poderá 

ser feita 

através de 

entidade 

represent

ativa 

legalment

e 

constituíd

a ou 

mediante 

document

o que 

registre a 

manifesta

ção dos 

solicitant

es. 

        MANTER 

        

§ 1º Será 

atribuída 

fração ideal de 

terreno a cada 

possuidor, 

independente

mente da 

dimensão do 

terreno que 

cada um 

ocupe, salvo 

hipótese de 

acordo escrita 

entre eles, 

estabelecendo 

frações ideais 

diferenciadas. 

      MANTER 
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§ 2º No caso 

de concessão 

coletiva, cabe 

aos 

concessionári

os a definição 

e a 

administração 

das questões 

relativas ao 

Plano de 

Urbanização e 

Infraestrutura 

a convivência 

interna a área 

da concessão. 

      MANTER 

        

§ 3º A 

concessão 

coletiva nos 

casos em que 

existir 

entidade que 

represente as 

famílias, será 

lavrada em 

nome da 

Entidade, 

desde que a 

entidade de 

representação 

apresente ao 

Poder 

Executivo um 

Plano de 

Regularização 

Urbanística 

que permita 

identificar a 

solução da 

oferta de 

infraestrutura 

urbana e, 

quando o 

caso, 

eliminação 

das situações 

de risco. 

      MANTER 
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§ 4º A 

entidade 

representativa 

poderá firmar 

parceria com 

o Poder 

Público para o 

desenvolvime

nto das 

intervenções 

que venham 

garantir as 

condições 

necessárias a 

provisão de 

infraestrutura 

e eliminação 

das situações 

de risco. 

      MANTER 

      

Art. 141 - 

A 

Concessã

o de Uso 

Especial 

para Fins 

de 

Moradia 

poderá 

ser 

transferid

a a 

terceiros, 

por ato 

intervivos 

e por 

sucessão 

legítima 

ou 

testament

ária, 

subrogan

do-se 

estes nas 

obrigaçõe

s 

assumida

s pelos 

concessio

nários. 

        MANTER 
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Art. 142 - 

Extinguir

-se-á a 

Concessã

o de Uso 

Especial 

para Fins 

de 

Moradia, 

no caso 

de: 

        MANTER 

        

I - o 

concessionári

o dar ao 

imóvel 

destinação 

diferente de 

uso 

residencial 

para si ou sua 

família; 

      MANTER 

        

II - o 

concessionári

o alugar o 

imóvel total 

ou 

parcialmente; 

      MANTER 

        

III - os 

concessionári

os 

remembrarem 

seus imóveis, 

reagrupando 

as áreas objeto 

da concessão 

com qualquer 

outra área; 

      MANTER 
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§ 1º Buscar-

se-á respeitar, 

quando de 

interesse da 

comunidade, 

as atividades 

econômicas 

locais 

promovidas 

pelo próprio 

morador, 

vinculadas à 

moradia, 

como 

pequenas 

atividades 

comerciais, 

indústria 

doméstica, 

artesanato, 

oficinas de 

serviços e 

outros, desde 

que o uso 

predominante

mente do 

imóvel seja 

residencial. 

      MANTER 

        

§ 2º Extinta a 

Concessão de 

Uso Especial 

para Fins de 

Moradia, o 

Poder Público 

recuperará o 

domínio pleno 

do terreno. 

      MANTER 

      

Art. 143 - 

É 

responsab

ilidade do 

poder 

público 

promover 

as obras 

de 

urbanizaç

ão nas 

áreas em 

que serão 

concedid

os o título 

de 

Concessã

        MANTER 
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o de Uso 

Especial 

para fins 

de 

Moradia. 

      

Art. 144 - 

A 

urbanizaç

ão deverá 

seguir ar 

diretrizes 

estabeleci

das na 

Política 

Municipa

l de 

Habitação 

desta lei. 

        MANTER 

      

Art. 145 - 

A 

urbanizaç

ão deverá 

necessari

amente, 

em todas 

suas 

etapas, 

ser 

desenvolv

ida com a 

participaç

ão direta 

dos 

usuários 

envolvido

s e de 

suas 

diferentes 

formas de 

organizaç

ão 

quando 

houver. 

        MANTER 
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SEÇÃO 

VIII  
Transferê

ncia do 

Potencial 

Art. 146 - 

Lei 

municipal

, 

seguindo 

as 

diretrizes 

desta lei, 

poderá 

autorizar 

o 

proprietár

io de 

imóvel 

urbano, 

privado 

ou 

público, a 

exercer 

em outro 

local, ou 

alienar, 

mediante 

escritura 

pública, o 

direito de 

construir 

previsto 

nesta lei, 

quando o 

referido 

imóvel 

for 

considera

do 

necessári

o para 

fins de: 

        MANTER 

        

I - 

implantação 

de 

equipamentos 

urbanos e 

comunitários; 

      MANTER 

        

II - 

preservação, 

quando o 

imóvel for 

considerado 

de interesse 

histórico, 

ambiental, 

paisagístico, 

social ou 

cultural; 

      MANTER 
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III - servir a 

programas de 

regularização 

fundiária, 

urbanização 

de áreas 

ocupadas por 

população de 

baixa renda e 

habitação de 

interesse 

social. 

      MANTER 

        

§ 1º A mesma 

faculdade 

poderá ser 

concedida ao 

proprietário 

que doar ao 

Poder Público 

seu imóvel, ou 

parte dele, 

para os fins 

previstos nos 

incisos I a III 

do (caput). 

      MANTER 

        

§ 2º A lei 

municipal 

referida no 

(caput) 

estabelecerá 

as condições 

relativas à 

aplicação da 

transferência 

do direito de 

construir. 

      MANTER 
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TÍTULO 

VII  
DA 

INFRAES

TRUTUR

A 

URBANA 

CAPÍTUL

O I  
DAS 

REDES DE 

INFRAEST

RUTURA 

  

Art. 147 - 

As redes 

de 

infraestru

tura 

urbana 

municipal 

compreen

dem 

guias, 

sarjetas, 

paviment

ação, 

drenagem

, coleta de 

lixo, 

iluminaçã

o pública 

e serviços 

de água e 

esgoto e 

de 

transporte

, devendo 

ser 

implantad

as em 

todo o 

Municípi

o de 

forma a 

atender, 

prioritaria

mente: 

        MANTER 

        

I - áreas 

sujeitas a 

inundações; 

      MANTER 

        

II - rede viária 

suporte para 

rotas de 

transporte 

coletivo, 

individual de 

cargas, 

pedestres e 

ciclistas; 

      MANTER 

        

III - 

vizinhança de 

equipamentos 

comunitários 

instalados; 

      MANTER 
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IV - áreas 

destinadas a 

programas de 

habitação de 

interesse 

social e, 

      MANTER 

        

V - áreas 

ocupadas pela 

população de 

baixa renda. 

      MANTER 

      

Art. 148 - 

O Poder 

Executivo 

Municipa

l deverá 

promover 

gestões 

junto às 

concessio

nárias de 

serviços 

públicos 

no nível 

federal e 

estadual, 

visando a 

complem

entação 

das redes 

de 

infraestru

tura de 

suas 

respectiva

s 

competên

cias, a 

partir dos 

Planos 

Municipa

is 

Específic

os, 

complem

entares a 

presente 

lei e 

relaciona

dos no 

artigo 

157. 

        MANTER 
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Art. 149 - 

O Poder 

Executivo 

Municipa

l deverá: 

        MANTER 

        

I - 

incrementar 

sistemas não 

convencionais 

de coleta de 

lixo em 

favelas e 

outros locais 

de difícil 

acesso; 

      MANTER 

        

II - implantar 

gradativament

e sistema de 

coleta seletiva 

de resíduos 

sólidos 

domiciliares 

urbanos; 

      MANTER 

        

III - implantar 

mecanismos 

de disposição 

final para os 

resíduos 

sólidos, 

observados a 

legislação 

vigente; 

      MANTER 

        

IV - promover 

a integração 

entre os 

serviços 

municipais e 

intermunicipai

s de modo a 

racionalizar o 

serviço e 

reduzir o 

custo do 

serviço para 

os usuários e, 

      MANTER 

        

V - promover 

a ampliação, 

em área 

contígua, do 

aterro 

sanitário 

municipal. 

      MANTER 
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CAPÍTUL

O II  
DO 

MOBILIÁR

IO 

URBANO 

  

Art. 150 - 

O Poder 

Executivo 

Municipa

l deverá 

implemen

tar um 

programa 

de 

mobiliári

o urbano, 

definindo

: 

        MANTER 

        

I - critérios de 

localização 

adequados a 

cada 

elemento, 

quais sejam: 

      MANTER 

        

1) anúncios, 

painéis e 

cartazes;  

2) elementos 

de sinalização 

urbana;  

3) elementos 

aparentes da 

infraestrutura 

urbana;  

4) terminais e 

pontos de 

ônibus;  

5) serviços de 

comodidade 

pública, tais 

como 

telefones 

públicos, 

abrigos, 

sanitários, 

bancas de 

jornal e 

outros. 

      MANTER 

        

II - 

características 

básicas dos 

elementos em 

relação à 

dimensão, aos 

materiais 

construtivos e 

ao seu 

desempenho. 

      MANTER 
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Parágrafo 

Único - 

Dever-se-á 

objetivar a 

padronização 

dos elementos 

do mobiliário 

urbano, 

visando à 

produção em 

série e a 

melhoria do 

espaço 

urbano. 

      MANTER 

  

CAPÍTUL

O III  
DOS 

PROJETOS 

PRIORITÁ

RIOS 

  

Art. 151 - 

O Poder 

Executivo 

Municipa

l deverá 

estabelec

er 

prioridad

e na 

implantaç

ão dos 

seguintes 

Projetos, 

conforme 

Anexo 7, 

desta lei: 

        MANTER 

        

I - parque da 

Várzea do Rio 

Embu Mirim; 

      MANTER 

        
II - parque 

linear Centro; 
      MANTER 
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III - eixo 

Pirajuçara: 

compreende 

projeto de 

ligações 

viárias para 

configuração 

de via arterial 

alternativa à 

Estrada de 

Itapecerica a 

Campo 

Limpo, 

canalização e 

saneamento 

do Córrego 

Pirajuçara e 

urbanização 

dos 

assentamentos 

precários do 

entorno, com 

remoção das 

habitações em 

situação de 

risco ou 

necessárias 

para 

implantação 

do projeto, 

construção de 

novas 

unidades 

habitacionais 

para 

atendimento 

das famílias a 

serem 

removidas, 

implantação 

de parque 

linear, com 

passeios, 

ciclovia e 

equipamentos 

esportivos e 

comunitários; 

      MANTER 

        

IV - marginais 

da Rodovia 

Régis 

Bittencourt 

      MANTER 

        

V - anel 

Viário 

Central; 

      MANTER 
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VI - ligações 

Viárias 

Região Leste; 

      MANTER 

        

VII - 

ampliação do 

Aterro 

Sanitário e 

Centro de 

Tratamento de 

Resíduos - 

CTR e, 

      MANTER 

        

VIII - Projetos 

Habitacionais 

de interesse 

Social na 

APA de Santa 

Tereza 

(Roque 

Valente), 

Jardim 

Batista, 

Jardim Tomé, 

Parque Luiza 

e Jardim São 

Luiz. 

      MANTER 

TÍTULO 

VIII  
DO 

SISTEMA 

DE 

PLANEJA

MENTO E 

GESTÃO 

    

Art. 152 - 

O Plano 

Diretor é 

parte 

integrante 

de um 

processo 

contínuo 

de 

planejam

ento, em 

que estão 

assegurad

os os 

objetivos 

e as 

diretrizes 

definidas 

nesta Lei 

e a 

participaç

ão 

popular, 

na sua 

implemen

tação ou 

revisão. 

        MANTER 
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Art. 153 - 

Além das 

disposiçõ

es do 

Capítulo 

IV da Lei 

10257/01 

- Estatuto 

da Cidade 

- e as 

competên

cias e 

atribuiçõe

s legais 

de 

órgãos, 

cargos e 

agentes 

públicos 

no 

planejam

ento e 

gestão 

democráti

ca da 

Cidade 

fica 

assegurad

a a 

participaç

ão 

popular 

mediante 

a criação 

do 

"Conselh

o de 

Planejam

ento e 

Gestão" 

que será 

implemen

tado 

mediante 

Decreto. 

        MANTER 

TÍTULO 

IX  
DAS 

DISPOSIÇ

ÕES 

FINAIS E 

TRANSIT

ÓRIAS 

    

Art. 154 - 

São 

partes 

integrante

s desta lei 

os 

seguintes 

anexos: 

        MANTER 
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I - Anexo 1 - 

Descrição, por 

coordenadas 

geográficas, 

do mapa de 

Zoneamento; 

      MANTER 

        

II - Anexo 2 - 

Definições e 

Conceitos; 

      MANTER 

        

III - Anexo 3 - 

Mapa 01 - 

Zoneamento; 

      MANTER 

        

IV - Anexo 4 - 

Mapa 02 - 

Hierarquia 

Viária; 

      MANTER 

        

V - Anexo 5 - 

Mapa 03 - 

Sistema de 

Áreas Verdes; 

      MANTER 

        

VI - Anexo 6 - 

Mapa 04 - 

Áreas de Uso 

Especial; 

      MANTER 

        

VII - Anexo 7 

- Mapa 05 - 

Projetos 

Prioritários; 

      MANTER 

        

VIII - Anexo 

8 - Mapa 06 - 

Perímetro e 

Setores da 

Zona do 

Centro 

Histórico; 

      MANTER 

        

IX - Anexo 9 - 

Quadro I - 

Parâmetros de 

Uso e 

Ocupação do 

Solo; 

      MANTER 

        

X - Anexo 10 

- Quadro II - 

Padrões de 

Incomodidade 

e Medidas 

Mitigatórias. 

      MANTER 
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Art. 155 - 

Os 

projetos 

edilícios e 

de 

parcelam

ento do 

solo que 

se 

encontre

m em 

tramitaçã

o perante 

a 

Administr

ação 

Pública, 

deverão 

ser 

aprovado

s com 

fundamen

to legal 

na 

legislação 

anterior à 

entrada 

em vigor 

da 

presente 

lei, desde 

que 

tenham 

preenchid

os todos 

os 

requisitos 

urbanístic

os e 

legais que 

lhes 

confiram 

o direito à 

competen

te licença 

ou alvará. 

        MANTER 

      

Art. 156 - 

O Poder 

Executivo 

deverá 

elaborar e 

enviar à 

Câmara 

Municipa

l os 

projetos 

        MANTER 
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de leis 

atinentes 

à: 

        

I - Legislação 

de 

Parcelamento 

do Solo; 

      MANTER 

        

II - Lei de 

Regularização 

Fundiária e 

Edilícia; 

      MANTER 

        

III - Código 

de Obras e 

Edificações; 

      MANTER 

        

IV - Lei de 

Parcelamento 

e Edificação 

Compulsórios; 

      MANTER 

        

V - Lei de 

Direito de 

Preempção; 

      MANTER 

        

VI - Lei de 

Outorga 

Onerosa do 

Direito de 

Construir; 

      MANTER 

        

VII - Lei de 

Transferência 

do Potencial 

Construtivo e, 

      MANTER 

        

VIII - Lei de 

Operações 

Urbanas 

Consorciadas. 

      MANTER 
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Art. 157 - 

O Poder 

Executivo 

deverá 

elaborar, 

seguindo 

as 

diretrizes, 

princípios 

e ações 

estratégic

as da 

presente 

lei, os 

seguintes 

Planos 

Municipa

is 

Específic

os: 

        MANTER 

        

I - Plano 

Municipal de 

Saneamento; 

      MANTER 

        

II - Plano 

Municipal de 

Drenagem; 

      MANTER 

        

III - Plano 

Municipal de 

Resíduos 

Sólidos; 

      MANTER 

        

IV - Plano 

Municipal de 

Mobilidade 

Urbana; 

      MANTER 

        

V - Plano 

Municipal de 

Habitação; 

      MANTER 

        

VI - Plano 

Municipal de 

Regularização 

Fundiária e 

Edilícia; 

      MANTER 

        

VII - Plano de 

Gerenciament

o de Riscos; 

      MANTER 

        

VIII - Plano 

de Manejo das 

Áreas de 

Proteção 

Ambiental e, 

      MANTER 
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IX - Plano 

Municipal de 

Desenvolvime

nto 

Estratégico. 

      MANTER 

 

 

  

 


